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Aviso de

CONTRATACAO
DIRETA

00XX/2025

CONTRATANTE (UASG)
Fundacao Universidade Federal do Piaui (1540438)

OBJETO

Contratacdo EMERGENCIAL de servicos de conservacao, limpeza
externa e atividades auxiliares, com fornecimento de m&o de obra
uniformizada e especializada, todo material de consumo e equipamentos,
para a Universidade Federal do Piaui, Campus Ministro Petronio Portela,
em Teresina — Pl, a serem executados com regime de dedicagao
exclusiva de mao de obra.

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO

RSP xx00XxXxxx

DATA DA SESSAO
De XX/XX/202X

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 08:00h até 14:00h

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[Menor pre¢o] Hmaior-deseonto] por grupo

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM/NAO

(] ey [m]
[=]

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua propostal


https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA�
1)	O presente modelo de Aviso de Contratação Direta procura fornecer um ponto de partida para a elaboração do documento que dará início à competição feita via Sistema de Dispensa Eletrônica, integrado ao Compras.gov.br, conforme Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME). As disposições deste modelo se amoldam a todos os objetos contratuais (aquisições, serviços, serviços de engenharia ou com dedicação exclusiva). Recomenda-se a leitura do Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf.

2)	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.�
3)	Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. �
4)	Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. �
5)	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.�
6)	Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.�
7)	Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

8)            Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas.

Autor
Nota explicativa 1: O horário da fase de lances deverá ser estabelecido conforme o art. 11 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PR -
AVISO DE CONTRATAGCAO DIRETA N°

(Processo Administrativo n.° 23111.041192/2025-66)

Torna-se publico que o(a) Universidade Federal do Piaui (6rgde-eu-entidade-ptblica), por
meio do(a) Coordenadoria de Compras e Licitagbes (setorresponsavelpelas—contratacées),

realizara Dispensa Eletronica, para—tegistro—de—preges, com critério de julgamento (menor
preco/maior-deseento), na hipotese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de
abril de 2021, da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, do-Decreto-Rot 462 de-a1
de-marco-de 2023, e demais normas aplicaveis.

Data da sessao: XX/XX/20XX

Horario da Fase de Lances: 08:00 as 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor prego/maior-desconto-

Regime de Execucdo: Empreitada-por-Preco-Unitario-/-Empreitada-por-Preco-Global {.{

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratagao, por dispensa EMERGENCIAL de licitagédo, de servigos continuos de conservacgao,
limpeza externa e atividades auxiliares, com fornecimento de mao de obra uniformizada e
especializada, todo material de consumo e equipamentos, para a Universidade Federal do
Piaui, Campus Ministro Petrénio Portela, em Teresina — Pl, a serem executados com regime de
dedicacdo exclusiva de mao de obra, conforme condigbes, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de Contratagao Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado sera o menor prego por grupo/maicr—desconto,
observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Contratacao Direta e seus Anexos quanto
as especificagdes do objeto.

3. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

3.1. A participacdo na presente dispensa eletrénica ocorrera por meio do Sistema de
Dispensa Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, no endereco
eletrénico www.gov.br/compras.
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Autor
Nota explicativa: Ajustar o Preâmbulo com a hipótese de dispensa.

Autor
Nota explicativa 1: O horário da fase de lances deverá ser estabelecido conforme o art. 11 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.

Autor
Nota Explicativa 2: Inserir o Regime de Execução apenas para contratações de obras ou de serviços de engenharia.

Autor
Nota explicativa: Adotar esse item somente se a contratação for para registro de preços. Segundo o art. 82, § 6º, da Lei n.º 14.133, de 2021, o sistema de registro de preços pode ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 
O tema foi regulamentado no art. 16 do Decreto n.º 11.462, de 2023, que deverá ser observado nessa hipótese. 
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3.1.1.0 procedimento serd divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratacbes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2.0 Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3.0 fornecedor é o responsavel por qualquer transagao efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do
Sistema ou ao 6rgédo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao
autorizados.

3.3. Nao poderéo participar desta dispensa de licitagdo os fornecedores:

3.3.1.que ndo atendam as condigdes deste Aviso de Contratagéo Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2.estrangeiros que nao tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos
para receber citagao e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedacgoes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sang¢ao que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civii com dirigente do 6rgdo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na dispensa de
licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
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Autor
Nota Explicativa: Segundo o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123/2006, o tratamento diferenciado dispensado às microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas não se aplica, dentre outras hipóteses, quando "IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.”. 
Interpretando-se o dispositivo, verifica-se que, em se tratando de dispensas de licitação pelo valor, tratadas, na Lei n.º 14.133/2021, no art. 75, incisos I e II, o procedimento de dispensa deverá ser destinado exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte (art. 48, I, da LC n.º 123/2006), nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
O tratamento diferenciado poderá ser afastado, entretanto, caso se constate a incidência, no caso concreto, do disposto nos incisos II ou III do art. 49, da LC n.º 123/2006, ou dos incisos I, II ou IV do art. 10 do Decreto n.º 8.538/2015. Nessa hipótese, a Administração deverá apresentar as devidas justificativas nos autos do processo de contratação direta, com a inclusão dessas razões em campo específico do sistema de dispensa eletrônica, e o procedimento deverá ser franqueado às empresas em geral, independentemente do respectivo porte. 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploracgdo de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condigdes
analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislagao trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econdmico;

3.3.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sangcdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

3.3.4.organizagbées da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicao (Acérdao n° 746/2014-TCU-Plenario); e
3.3.5.ceciadadasceenamtias,
ou

3.4. Sera permitida a participagdo de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo
de atuagdo em regime cooperado, com reparticdo de receitas e despesas entre os cooperados

o atondam ao G 1616 LeI 14,153, 2021

344+Em sendo permitida a participagdo de cooperativas, serdo estendidas a elas os
beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007-

3.5. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da execugao
do contrato agente publico do érgéao ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislagao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9°
da Lein.° 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrdnica ocorrera com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, apdés a divulgacdo do Aviso de Contratagdo Direta,
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, a proposta com a
descricao do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o desconto,
até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.
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Autor
Nota explicativa: Utilizar o subitem 3.3.5, se não for possível a contratação de cooperativas. Caso contrário, utilizar os subitens 3.4 e 3.4.1. 
Lembramos que, caso se proíba a participação de cooperativas, as demais disposições do Aviso de Contratação Direta deverão ser adaptadas a esta nova condição.

Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.”


Autor
Nota Explicativa: Conforme art. 15, inciso IV, do Decreto n.º 11.462, de 2023, deverá ser especificado neste item do aviso a possibilidade de o fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência e obrigar-se nos limites dela.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 15, III, do Decreto 11.462, de 2023, especificar se será admitida ou não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou d) por outros motivos justificados no processo.
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4.3. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em especial o prego ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4, Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execugao do objeto;

4.4.1. A proposta devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2.0s precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteragéo, sob alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime ftributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cotacdo adequada sera aquela correspondente a média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos ultimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislacado vigente.

4.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia,

Projeto-Basico—e—Projeto—-Exeeutiveo, assumindo o proponente o compromisso de executar os
servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugéo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituigdo.

4.38. O prazo de validade da proposta n&do sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentagao.

4.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar Termo
de Aceitagao, em campo préprio do sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragdes:

4.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

4.9.2.que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de Contratagdo Direta
€ Seus anexos;

4.9.3.que se responsabiliza pelas transagbes que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4.que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91.

4.9.5.que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de
2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
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Autor
Nota Explicativa: Incluir Projeto Básico caso se trate de Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia, e Projeto Executivo se cabível e sua elaboração não for delegada ao Contratado. Quanto à diferenciação entre Termo de Referência e Projeto Básico em Contratações de Engenharia, direciona-se o leitor às orientações do modelo de Termo de Referência de Serviços de Engenharia. Caso se trate de contratação integrada ou semi-integrada, adaptar a redação do item, além de outros aspectos do presente modelo.

Autor
Nota Explicativa: Preencher com prazo reputado como razoável para a conclusão da contratação. Registre-se que não há prazo mínimo ou máximo de validade previsto em normativo neste caso.

Autor
Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrizacdo de valor final minimo, com o registro do seu
lance final aceitavel (menor prego ou maior desconto, conforme o caso).

4.121. Feita essa opgédo os lances serao enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances
previsto neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados
manualmente, na forma da segéo respectiva deste Aviso de Contratagdo
Direta;

4.12.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que ndo assuma valor superior a lance ja registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes
do certame e para o 6rgao ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores na forma da seg¢édo seguinte deste
Aviso.

5. FASE DE LANCES

51. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratagdo Direta, a sesséo
publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no horario de
finalizagdo de lances também ja previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor unitario @U-percentual-de-desconto do item.

5.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1.0 fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediarios” para
os fins deste Aviso de Contratagado Direta.
5.3.2.0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relagédo aos lances intermediarios quanto em relagéo ao que cobrir a
melhor oferta é de 0,70 (dez centavos).
54. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
5.5. Caso o fornecedor ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores seréo informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagdo do fornecedor.
5.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificagio.
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Autor
Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Autor
Nota Explicativa: Atentar se o sistema já possui essa funcionalidade instalada. Caso não tenha, suprimir o subitem 4.11 e itens subordinados. Se já houver a funcionalidade, a revisão deve ser mantida.
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5.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no
horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagdo e ndo havendo tempo
aleatério ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do prego maximo ou abaixo do desconto definido para a contratagcdo, o pregoeiro podera
negociar condi¢des mais vantajosas.
6.1.1.Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
0 menor prego ou O maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compativel em relagéo ao estipulado pela Administracao.
6.1.2.A negociagdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificagdo, quando o
primeiro colocado, mesmo apds a negociacao, for desclassificado em razdo de sua
proposta permanecer acima do pre¢o maximo ou abaixo do desconto definido para a
contratagao.
6.2. Em qualquer caso, concluida a negociagao, se houver, o resultado sera divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada
aos autos do processo de contratagao.
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratagdo, sera solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao ultimo lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares,
quando necessarios.
6.3.1.Além da documentagdo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta devera
encaminhar planilha com indicagdo de custos unitarios e formagdo de pregos,
conforme modelo anexo, com os valores adequados a proposta vencedora.
6.4. Encerrada a etapa de negociacdo, se houver, o pregoeiro verificara se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigGes de participagao no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislagcdo correlata e nos itens 3.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto a existéncia de sangio que impega a participagéo
no processo de contratagéo direta ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
6.4.1.SICAF;
6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da Uniado (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sécio majoritario, por forga da vedagao de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.6. Caso conste na Consulta de Situacdo do fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o 6rgao diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n® 3/2018, art. 29,
caput)
6.6.1.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).
6.6.2.0 fornecedor sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
desclassificagao. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).
6.6.3.Constatada a existéncia de sangao, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta
de condig¢ao de participagao.
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Autor
Nota Explicativa: utilizar este subitem caso o objeto a ser contratado exija a discriminação de custos unitários e/ou a apresentação de planilha de formação de preços (ex: serviços de engenharia sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, em relação aos custos tidos como relevantes, ou serviços com dedicação de mão-de-obra). Deve-se verificar, outrossim, se a inexequibilidade de custos unitários isolados será utilizada como critério de desclassificação.
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6.7. Verificadas as condi¢des de participagao, o gestor examinara a proposta classificada
em primeiro lugar quanto a adequagéo ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao
maximo estipulado para contratagdo neste Aviso de Contratagédo Direta e em seus anexos.
6.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1.contiver vicios insanaveis;
6.8.2.ndo obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
6.8.3.apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do prego maximo
definido para a contratagéo;
6.8.4.n30 tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
6.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus
anexos, desde que insanavel.
6.9. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que posSSui Ou pOSSuird recursos
suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de
pregos ou menor lance que:
6.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global
ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos
insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatorio da dispensa nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalagdes de propriedade do préprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragao.
6.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas
provisérias e convengdes coletivas de trabalho vigentes.

6.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. No caso de bens e servicos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orcado pela Administracéo.
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Autor
Nota Explicativa: Atentar para o fato de que, segundo o § 1º do art. 16 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. Nesse caso, o trecho em vermelho deverá ser excluído.

Autor
Nota Explicativa: A disposição deste subitem aplica-se apenas a obras ou serviços de engenharia, devendo ser suprimida para os demais objetos contratuais.

Autor
Nota Explicativa: Se o regime não for de empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. Por essa razão, essa planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade da proposta; e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora isso possa representar um risco em relação a um eventual  jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como parâmetro de futuros aditivos.
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6.13. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o item anterior, s6 sera considerada apds
diligéncia do Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao, que comprove:

6.13.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.13.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.14. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que nao haja majoragéo do prego.

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas;
6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregcao a

indicagao de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional,
quando ndo cabivel esse regime.
6.15. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto,
podera ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area
especializada no objeto.
6.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.
6.17. Havendo necessidade, a sesséo sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horario para a sua continuidade.
6.18. Encerrada a analise quanto a aceitagédo da proposta, sera iniciada a fase de habilitagao,
observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.

7. HABILITAGAO

71. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serdo solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
7.2. A habilitagdo dos fornecedores sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
7.2.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sess&o publica, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentacgao atualizada.
7.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagédo do fornecedor, exceto se
a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em
encontrar a(s) certiddo(des) valida(s).
7.3. Na hipdtese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensaveis
a confirmacgdo dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de documentos ndo constantes do
SICAF, o fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, por meio do sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitagdo. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n° 67, de
2021).
7.4, Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentagdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em
relagéo a integridade do documento digital.

7.5. N&o serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverado estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, € no caso daqueles documentos que, pela propria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.7. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagao do recolhimento dessas contribuigbes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessao
sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

7.10. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratagado Direta.

7.10.1. Na hipétese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagéo, o
6rgéao ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificagdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda as
especificagcdes do objeto e as condigbes de habilitagao

7.11. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera habilitado.
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Autor
Nota explicativa: Este subitem acima só se aplica nas dispensas eletrônicas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.
Na dispensa por itens, as exigências de habilitação (especialmente qualificação econômico-financeira e técnica) devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto e à complexidade de cada item. Não se pode exigir do fornecedor que concorre em apenas um item requisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica correspondentes ao objeto da dispensa como um todo.
Todavia, quando o fornecedor concorre em mais de um item, compromete-se a executar concomitantemente as diversas contratações que poderão advir, de modo que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser cumulativos, mas apenas exigíveis em relação aos itens que o fornecedor efetivamente venceu, e não apenas concorreu. 
No caso de a habilitação do fornecedor não atingir as exigências cumulativas para todos os itens (ou grupos) para os quais concorreu, então ele deverá ser inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deverá recair sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o fornecedor, ou seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do fornecedor atinja as exigências cumulativas do item ou itens remanescentes.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Art. 21 do Decreto nº 11.462/23

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20 do Decreto nº 11.462/23.
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Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023.

Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que o Termo de Contrato, devolvido, em meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração. 

Autor
Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.
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10.2.2.

10.4. O prazo de vigéncia da contratagao é o estabelecido no Termo de Referéncia.

10.5.

10.6. Conforme Decreto n°11.430, de 2023 e o Acordo de Cooperagao Técnica n° 68/2024
Estado do Piaui, e considerando que a presente contratagdo englobara um numero acima de
25 (vinte e cinco) colaboradores, a empresa vencedora devera garantir que, no minimo, 8% da
sua mao de obra direta na execugao do objeto deste contrato seja composta por mulheres
vitimas de violéncia doméstica.

10.6.1. A continuidade ininterrupta da prestagdo dos servigos contratados é condigao
essencial para o pleno cumprimento do objeto deste contrato. Assim, a exigéncia de que,
no minimo, 8% (oito por cento) da mao de obra direta seja composta por mulheres vitimas
de violéncia doméstica devera ser observada de forma progressiva, a medida que
surgirem novas vagas durante a execugado do contrato, de modo a ndo comprometer a
eficiéncia e a regularidade da execugao contratual.

HINFRAGOES-E-SANGOES-ADMINISTRATIVAS (Topico ja previsto na minuta de Termo

de Referéncia da AGU para Obras e Servigos, exceto TIC - Licitagdao e Contratagao
Direta - Lei n° 14.133, de 2021 Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestédo e Inovagao Atualizagao: SET/2025)
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Autor
Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que o Termo de Contrato, devolvido, em meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração. 

Autor
Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de empenho ou instrumento assemelhado, em substituição ao instrumento contratual, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Autor
Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133, de 2021, a multa deve ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato.
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12. DAS DISPOSIGCOES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administragcao podera:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0os menores pregos,
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sempre que possivel, e desde que atendidas as condigbes de habilitacdo
exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo sera operacionalizada fora
deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da
documentacao de habilitagdo, conforme o caso.

12.2. As providéncias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderao ser utilizadas se nao
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3.  Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administragdo na respectiva notificagao.

12.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagbes, ficando responsavel pelo 6nus
decorrente da perda do negodcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas
pela Administragdo ou de sua desconexao.

12.5. Na&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao
haja comunicagdo em contrario.

12.6. Os horarios estabelecidos na divulgagdo deste procedimento e durante o envio de
lances observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentacao relativa ao procedimento.

12.7.  No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administragdo podera sanar erros ou
falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficacia para fins de habilitacido e classificagio.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempre
interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que no
comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
segurancga da contratagao.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condugao ou do resultado do processo de contratagao.

12.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Aviso de Contratagao Direta e de seus
anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

12.11. Da sesséo publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

12.12. Integram este Aviso de Contratagédo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

12.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia

12.12.1.1. APENDICE-DO-ANEXO-I—Estudo-TFéenico-Preliminar
12.12.3. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato;
12.12.4. ANEXO Ill — Termo de Conciliagdo;
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12.12.5. ANEXO |V - Planilha de Custos e Formacgéao de Pregos;
12.12.5.1. APENDICE DO ANEXO IV — Memoéria de Célculo
12.12.6. ANEXO V — Modelo de Autorizagdo de Garantia e Pagamento Direto;
12.12.7. ANEXO VI — Minuta do Termo de Cooperagédo Técnica;
12.12.8. ANEXO VIl — Modelo de Declaragéo de Contratos Firmados;
12.12.9. ANEXO VIl — Instrumento de Medigdo de Resultado - IMR;
12.12.10. ANEXO IX — Declaragao de Responsabilidade pelo Enquadramento Sindical;
12.12.11. ANEXO X — Modelo de Termo de Vistoria ou Renuncia
12.12.12. ANEXO Xl — Modelo de Proposta Comercial;
12.12.13. ANEXO Xll — Declaragéo sobre a Utilizagdo de Dados Pessoais e Sensiveis.

Teresina-PI, ......... de de 2025

Assinatura da autoridade competente
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MINUTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
(Processo Administrativo n® 23111.041192/2025-66)
TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Contratacédo de [@bras| OU—[servicos] |de engenhatial [continuos] de [conservagdo, limpeza
externa e atividades auxiliares, com fornecimento de mao de obra uniformizada e especializada, todo
material de consumo e equipamentos, para a Universidade Federal do Piaui, Campus Ministro
Petrénio Portela, em Teresina — PI|, [a serem executados com regime de dedicacao exclusiva de mao de
obra], nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

GRUPO 01
VALOR VALOR
, VALOR TOTAL
UNIDADE DE UNITARIO | TOTAL .
ITEM|  CARGO ©B0| FornecIMENTO (V| mENsAL | mEnsaL [ MO (T
(MAXIMO) | (MAXIMO)
. [OPERADORDE _ [6410- 0STO
ROCADEIRA 20% |15 24| R$ 6.860,55 |R$ 164.653 20| RS 1.811.185,20
, |OPERADORDE __[6321- 0STO
MOTOSSERRA 40% [20 1| R$ 9.093.68 | R$ 9.093.68 | R$ 100.030.48
5192-
3 |CARREGADOR 15 POSTO 4] R$ 5.021,68 | R$ 20.086,72| R$ 220.953.92
6220-
4 |[JARDINEIROG 10 POSTO o R$ 5.486,93 | R$ 49.382,37 | RS 543.206,07
SERVIGOS GERAIS
5 |(REMOGAODE  [5142- POSTO R$ 7.323.66 | R$ 29.294.64 | R$ 322.241,04
RESIDUOS) 40% |25 4
SERVICOS GERAIS
6 |(CAPINA/LIMPEZA) |5142- POSTO
20% 25 16| R$ 6.049.66 | R$ 96.794,56 | R$ 1.064.740,16
) 5199-
7 |FAVADOR 40% 35 POSTO 1| R$ 8.215,18 | R$ 8.215.18 | R$ 90.366,98
AUXILIAR 9144-
8 [MECANICO 05 POSTO 1| R$ 479039 | R$4.790,39 | R$ 52.694,29
VALOR GLOBAL MENSAL MAXIMO R$ 382.310,74
VALOR GLOBAL MAXIMO (para 11 meses) RS 4.205.418 14
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, a adaptação do texto deverá ser feita à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Nota Explicativa 2: Os trechos destacados em verde devem ser utilizados para a contratação de obras ou serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 3: Os trechos destacados em cinza devem ser utilizados em caso de contratação de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Autor
Nota Explicativa: Adequar a redação do item conforme a natureza do objeto (obra, serviço contínuo, serviço de engenharia, serviço com dedicação exclusiva de mão de obra etc.). 


Item DESCRICAO/| UNIDADE | REQUISICAC | REQUISICAD Quantidade
ESEECiE DE MINIMA Méxima total
MEDIDA

Item DESCRICAO/| UNIDADE | REQUISICAC | REQUISICAD Quantidade
ESEECiE DE MINIMA Méxima total
MEDIDA

Classificagcdo do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) servico(s) objeto desta contratagdo sé&o caracterizados como comuns, pois sdo servigos
oferecidos por diversas empresas e com padrées conhecidos e seus requisitos podem ser descritos

de forma clara e objetiva. conforme-justificativa-constante-do-Estudo-Técnico-Preliminar.

1.5. O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que [a auséncia de uma limpeza reqular
compromete ndo apenas a higienizagdo e organizagdo dos espagos, mas também a seguranca e a
conservagdo do patriménio publico. Dessa forma, a contratagdo de servigos especializados de limpeza e
manutencdo externa € indispensavel para assegurar um ambiente limpo, seguro e bem conservado,

proporcionando maior conforto e qualidade de vida a comunidade académica e aos visitantes, além de
contribuir para a preservagdo do meio ambiente e dos bens publicos da instituicdo], sende—a—vigéneia-
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Autor
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de obras, serviços comuns e serviços especiais, inclusive de engenharia, constantes do art. 6º, incisos XII, XIII, XIV e XXI, "a" e "b"Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente. 


1.8. O prazo de vigéncia da contratagdo é de até 11 (onze) meses, [indicar-o-prazo;,limitado-a-tm-ano-
da—ecorréneia—da—emergéneia—ou—calamidade], contados do(a) [data 18/10/2025 (fato gerador da

emergéncia)], improrrogavel, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

1.8.1 A vigéncia contratual sera contada a partir da assinatura do contrato. Devido as
caracteristicas da dispensa emergencial e o prazo limite de 18/10/2025, as planilhas de custos foram
estimadas para 11 (onze) meses de contratagéo.

1.9. Podera ocorrer o encerramento antecipado da vigéncia contratual caso concluido o processo
licitatorio para contratagdo do servigco objeto do presente ajuste, sem a necessidade de pagamento de
indenizagéo ao contratado.

1.10. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagéo a vigéncia da contratacao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Universidade Federal do Piaui (UFPI), no Campus Ministro Petrénio Portela, possui uma area
construida de aproximadamente 372.507,77 m? O campus esta dividido entre as regibes do Ininga e
Socopo, que abrangem cerca de 522.785 m? e 209.465 m? de areas verdes, respectivamente. Além disso,
contam com 180.792 m? e 24.868 m? destinados a estacionamentos e vias. A instituicdo também dispbe de
aproximadamente 38 hectares de area de conservacdo. Ressalta-se o intenso fluxo diario de alunos,
docentes, servidores e colaboradores, um acumulo continuo de residuos nas areas comuns, além da queda
natural de folhas, galhos e frutos das arvores e do crescimento constante da vegetacdo nas areas verdes e
de preservagdo ambiental. A auséncia de uma limpeza regular compromete ndo apenas a higienizagdo e
organizagéo dos espagos, mas também a seguranga e a conservagao do patriménio publico, bem como a
saude na concepgdo de saude unica.

2.2. UFPI em seu Campus Ministro Petrénio Portella, possui area construida aproximada de
173.643,52m2, assim com o fluxo intenso de alunos, docentes, servidores e colaboradores, ocorre
involuntariamente o acumulo de sujeira nas areas de utilizagdo do campus. De forma a prezar ambientes de
trabalho permanentemente limpos e saudaveis, voltas a qualidade do trabalho, proporcionando ao publico
interno e externo condigbes minimas de higiene e conforto, além da manutengdo e conservagao dos bens
publicos, em carater permanente, faz-se necessario adquirir o servigo de limpeza externa.

2.3. A contratagdo também se justifica pelo fato de ndo haver, no quadro permanente da institui¢éo,
servidores para a execugdo dos citados servigos.

2.4. A contratagédo visa também assegurar a continuidade dos servigos de terceirizagdo atualmente
prestados nas dependéncias do Campus Ministro Petrénio Portela. Em face, a ndo possibilidade de
prorrogagéo do contrato vigente e o pouco tempo habil para o andamento do processo normal de licitagao.
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Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há três tipos de contratação para fornecimento/execução de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
c) Em caso de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação.
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital/aviso e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4: Prazo de Vigência – art. 75, VIII – Dispensa Emergencial: Independentemente de ter como objeto serviço de natureza contínua ou por escopo, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, é limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante se possa arguir a possibilidade de celebrar o contrato em prazo menor e prorrogar sua vigência até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face à redação literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Deve-se atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial, conforme previsão legal. 

Nota Explicativa 5: Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para a dispensa do art. 75, I e II o “somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente despendido no exercício financeiro com objetos na mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, com o contrato. Tal somatório não pode ultrapassar o limite de dispensa para que seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja.


3. DESCRIGAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Os servicos sdo de natureza continua, sem interrupgdo, pois visam garantir diariamente um
ambiente limpo, seguro e bem conservado, proporcionando maior conforto e qualidade de vida a
comunidade que frequenta o Campus Ministro Petrénio Portela, além de contribuir para a preservagdo do
meio ambiente e dos bens publicos da instituigao;

3.2. A vigéncia contratual, de acordo com a Lei 14.133/2021 sera de até 11 meses
3.3. A prestacéo dos servigcos sera estruturada nos seguintes componentes principais:

3.3.1 Auxiliares de Limpeza: Profissionais capacitados para a execucdo das atividades de
higienizac&o e conservacao das areas externas.

3.3.2 Equipe de Apoio: Funcionarios designados para atividades auxiliares de movimentagao e
organizagao de mobiliario e equipamentos.

3.3.3 Uso de EPIs: Todos os trabalhadores deverao utilizar Equipamentos de Protegéo Individual
(EPIs) adequados, como luvas, mascaras, botas e uniformes especificos.

3.4. A CONTRATADA devera comprovar mensalmente a frequéncia dos empregados que prestam
servigo para a CONTRATANTE com a documentagéo de aferimento do ponto, devendo ser encaminhada
ao fiscal do contrato até o 5° dia util do més subsequente, para fins de controle.

3.5. A CONTRATADA devera instalar 3 pontos de aferigao de frequéncia eletrénica dentro do Campus.
3.6. Mé&os de Obra e Recursos Humanos:

3.6.1 Quantidade Adequada de Profissionais: Dimensionamento da equipe conforme a
necessidade do campus, evitando sobrecarga e garantindo qualidade dos servigos.

3.6.2 Treinamento Obrigatério: Capacitagéo inicial e continua sobre técnicas de limpeza, uso
correto de produtos e equipamentos, além de normas de seguranga garantindo conhecimento técnico e
boas praticas operacionais.

3.6.3 Cumprimento das Normas Trabalhistas: Atendimento a legislagdo vigente, incluindo
pagamento de beneficios e garantia de condi¢ées adequadas de trabalho.

3.64 Supervisdo Constante: Monitoramento presencial e remoto da execugédo dos servigos, com
feedback continuo.

3.6.5 Substituicdo Imediata: Procedimento para reposi¢cao de funcionarios em caso de auséncia,
garantindo a continuidade da prestac&o dos servicos.

3.7. Infraestruturas e Insumos
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.


3.71 Disponibilidade Continua de Materiais: Manutengdo de estoques suficientes para evitar
interrupcdes nos servigos.

3.7.2 Armazenamento Seguro de Produtos: Cumprimento das normas de seguranga para evitar
riscos ambientais e ocupacionais.

3.7.3 Equipamentos em Pleno Funcionamento: Garantia de que todas as maquinas e ferramentas
estejam operacionais, com reposi¢ao imediata em caso de falha.

3.74 Responsabilidade pelo Fornecimento: A empresa CONTRATADA sera integralmente
responsavel pelo fornecimento de todos os insumos e equipamentos necessarios.

3.7.5 Plano de Manutengao: Implementagcdo de um cronograma de manutencdo preventiva e
corretiva dos equipamentos utilizados na execugao dos servigos.

3.8. Assisténcia Técnica e Manutengéo

3.8.1 Atendimento Técnico Rapido: Tempo maximo para resolugdao de problemas técnicos, sem
comprometer a prestagao dos servigos.

3.8.2 Manutengdo Preventiva: Inspegdes periddicas para garantir a funcionalidade de
equipamentos como lavadoras industriais e aspiradores.

3.8.3 Plano de Substituicdo de Equipamentos: Disponibilidade de equipamentos reserva para
evitar paralisagdes no servico.

3.84 Garantia de Funcionamento: Compromisso da empresa com a plena operagao dos materiais
e equipamentos fornecidos.

3.85 Relatérios de Ocorréncias: Documentacéo detalhada sobre falhas e medidas adotadas para
corregao.

3.9. A solugdo proposta integra méao de obra qualificada, insumos adequados, tecnologia e praticas
sustentaveis para garantir servigos continuos de conservagdo e limpeza externa no campus. Com um
modelo de gestdo por indicadores, sera possivel acompanhar e otimizar a execugdo dos servigos,
assegurando qualidade, eficiéncia e economia de recursos publicos.

3.10. Essa abordagem garante que a instituicdo mantenha ambientes limpos, organizados e seguros,
promovendo melhores condi¢cbes de uso para a comunidade académica e contribuindo para a preservacao
da infraestrutura do campus.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagbées Sustentaveis:

411 Deveréao ser adotadas praticas para redugdo de consumo de energia elétrica e de agua
durante a execugdo dos servigos, visando minimizar o desperdicio;

4.1.2 Reducgéo da produgéo de residuos sélidos e adogdo da pratica de segregagéo dos residuos
visando a coleta seletiva, cumprindo com as normas ambientais vigentes e as normativas
socioambientais do 6rgéo; e

41.3 Os produtos de limpeza e conservagéo de superficies e objetos, bem como demais produtos
quimicos adotados durante a execugdo das atividades, deverdo obedecer as classificacées,
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Autor
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação deste dispositivo, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.

Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelecem que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos, em caso de licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.

Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.

Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade inerentes ao objeto contratual, estes devem constar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio eletrônico da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nos artefatos da contratação, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.


especificidades e normativas de seguranca (humana e ambiental), determinadas pela ANVISA e demais
orgaos pertinentes.

414 Os produtos fornecidos ndo deverdo conter substancias agressivas a camada de ozdnio,
ematendimento a Resolucdo do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) N° 267/2000.

41.5 Os produtos fornecidos deverdo ser fabricados com tensoativos biodegradaveis e,
sempreque possivel, com matérias primas de origem vegetal e nao poluente (100% biodegradaveis).

Subcontratagao

4.5, Né&o sera admitida a subcontratagcdo do objeto contratual.
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Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.

Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação, no edital ou aviso de contratação direta, de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, ela deverá ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, hipótese em que a Administração poderá exigir que o interessado comprove desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com o produto similar ou equivalente à marca de referência mencionada, por meio dos procedimentos de prova de qualidade estabelecidos no art. 42 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução específica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se revelar possível.
Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Nota Explicativa 2: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21.

Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e obras, é possível à Administração exigir do futuro contratado a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e do art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015. Nesse caso, recomenda-se a inclusão, neste item do Termo de Referência, das disposições a seguir: 

4.13.	Deverá haver subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), com observância das seguintes disposições específicas:

4.14.	A subcontratação deverá observar o percentual mínimo de XX% (xxxxx por cento) e o máximo de XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação, abrangendo as seguintes parcelas do objeto:
4.14.1	[...]; e
4.14.2	[...].

4.15.	O Contratado deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.16.	O Contratado deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.17.	O Contratado será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.18.	Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do objeto cuja subcontratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser contratado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.


4.15. Sera exigida a garantia da contratacdo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021, com validade durante a execugéo do contrato e 90 (noventa) dias apés término da vigéncia contratual,
podendo o Contratado optar pela caugdo em dinheiro ou em titulos da divida publica, seguro-garantia,
fianga bancaria ou titulo de capitalizagdo, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total

OU-fanual] da contratagéo.

4.16. Em caso de opgéo pelo sequro-garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no maximo, até
a data de assinatura do contrato.

4.16.1 A apdlice de seguro-garantia permanecera em vigor mesmo que o Contratado ndo pague o
prémio nas datas convencionadas.

4.16.2 Caso o adjudicatario ndo apresente a apoélice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, ocorrera a preclusao do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.16.3 A apdlice de seguro-garantia devera acompanhar as modificagbes referentes a vigéncia do
contrato principal mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora.

4.16.4 Sera permitida a substituicdo da apdlice de seguro-garantia na data de renovagdo ou de
aniversario, desde que mantidas as condigbes e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique
descoberto, ressalvados os periodos de suspenséao contratual.

4.16.5 Caso o adjudicatario ndo opte pelo seguro-garantia ou ndo apresente a apdlice de seguro
de garantia antes da assinatura do contrato, devera apresentar, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis,
prorrogaveis por igual periodo, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestagcao de garantia nas modalidades de caugdo em dinheiro ou titulos da divida publica, fianca
bancaria ou titulos de capitalizagéo.

4.17. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, devera ser
efetuada em favor do Contratante, em conta especifica na Caixa Econbmica Federal, com corre¢ao
monetaria.

4.18. Caso a opgéo seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagdo e de custddia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério competente.
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Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2:  Para contratações com mão de obra de dedicação exclusiva, a exigência de garantia é obrigatória (Anexo VII-F da IN Seges 5/2017). 

Nota Explicativa 3: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 14.133, de 2021), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021.  
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021;
g) na contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").
O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa para tal medida. 

Nota explicativa 4: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial.  

Nota explicativa 5: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital, contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 

Autor
Nota explicativa: Conforme Comunicado nº 41.321/2024 e Resolução CMN nº 5.050/2022, ambas orientações publicadas pelo Banco Central do Brasil, Sociedades de Crédito Direto (SCDs) e Sociedades de Empréstimo entre Pessoas (SEPs) não estão autorizadas a prestar garantias diretamente. Essa vedação inclui a emissão de cartas fiança, seguros garantia e instrumentos similares, bem como a atuação como agentes de garantia. 

Autor
Nota explicativa: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos autos certificação do valor dos bens e ser incluído o seguinte item: 
“Deverá ser acrescido ao valor da garantia, previsto no item anterior, o valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
Total – R$ [valor da soma dos bens];” 

Autor
Nota Explicativa: Essa disposição decorre do art. 59, §5º, da Lei 14133, de 2021. 

Autor
Nota Explicativa: Seguro-garantia com cláusula de retomada - O art.102 da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece que, na contratação de obras e serviços de engenharia, a Administração poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, com a chamada cláusula de retomada por parte da seguradora, isto é, com a obrigação de a seguradora assumir a execução e concluir o objeto do contrato em caso de inadimplemento pelo contratado. A cláusula de retomada, por sua própria natureza, implica o aumento do risco a ser assumido pela seguradora, já que, em caso de inadimplemento por parte do contratado, a instituição terá que dar continuidade à execução contratual e, com isso, lidar com questões estranhas à sua área de atuação. Esses riscos, por sua vez, serão precificados e repassados à Administração, de modo que a adoção da cláusula de retomada tende a incrementar os custos da contratação pública. Sendo assim, previsão da cláusula de retomada deverá ser justificada pela Administração à luz da necessidade de fazer face a um especial risco de inadimplemento. 

Nota Explicativa 2:  Caso a Administração opte, justificadamente, pelo seguro-garantia com cláusula de retomada, deverá excluir do texto as disposições relativas às demais modalidades de garantia (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária e título de capitalização). Deverá, ainda, preservar as disposições pertinentes ao seguro-garantia em geral e incluir as disposições a seguir apresentadas:

4.19	Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a [X] % ([XXXX] por cento) do valor [total] / [anual] da contratação.  
4.19.1	Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
4.19.2	A seguradora figurará como interveniente anuente do contrato e, nesta qualidade, também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, podendo, ainda:
a)	Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b)	Acompanhar a execução do contrato principal.
c)	Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d)	Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.
4.19.3	A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.
4.19.4	A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
4.19.5	Na hipótese de inadimplemento do Contratado, serão observadas as seguintes disposições:
a)	Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.
b)	Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

Autor
Nota Explicativa: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979.  


4.19. No caso de garantia na modalidade de fianga bancaria, devera ser emitida por banco ou instituicao
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar
expressa renuncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Caédigo Civil.

4.20. Na hipdétese de opgéo pelo titulo de capitalizagdo, a garantia devera ser custeada por pagamento
unico, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de
capitalizagdo regulamente constituidas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.20.1 O titulo de capitalizagdo devera ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condig¢bes gerais e 0 numero do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizagao foi aprovado
pela Susep (art. 8°, Ill, da Circular SUSEP n° 656, de 11 de margo de 2022).

4.21. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de néo aceitagéo, o
pagamento de:

4211 prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das
demais obrigagdes nele previstas;

4.21.2 multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administragao a contratada; e

4.21.3 obrigagées trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, nao
adimplidas pelo Contratado.

4.22. Em caso de segquro-garantia, a apolice devera ter cobertura para pagamento direfo ao empregado
apos decisdo definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele devido em
razdo de inadimpléncia do Contratado, independentemente de transito em julgado de decisdo judicial.

4.23. No caso de alteragao do valor do contrato, ou prorroga¢do de sua vigéncia, a garantia devera ser
ajustada ou renovada, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis por igual periodo, contado da
data de assinatura do termo aditivo ou da emissdo do apostilamento, sequindo os mesmos parametros
utilizados quando da contratagéo.

4.24. Na hipotese de suspensédo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragdo, o
Contratado ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de
reinicio da execugao ou o adimplemento pela Administragéo.

4.25. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagédo, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposi¢cdo no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis
por igual periodo, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.

4.26. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislagdo que rege a matéria.

4.26.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante
quanto ao inicio de processo administrativo para apuragao de descumprimento de clausulas contratuais.

4.26.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da
apolice, sua caracterizagdo e comunicagdo poderao ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 0s prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

4.27. Extinguir-se-a a garantia com a restituicdo da carta fianga, autorizagdo para a liberagdo de
importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia ou anuéncia ao resgate do titulo de capitalizagéao,
acompanhada de declaragdo do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu
todas as clausulas do contrato.

4.271 A extingdo da garantia na modalidade seguro-garantia observara a regulamentagdo da
Susep.
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Autor
Nota Explicativa: Essa disposição tem como base o disposto no art. 121, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o entendimento firmado no PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 18220.101646/2022-06), aprovado pelo Despacho do Advogado-Geral da União nº 332, de 13 de agosto de 2024, segundo o qual: 

“a) não se mostra compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, a cláusula de seguro-garantia que condiciona o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias ao trânsito em julgado de ação de responsabilização, em contrato de prestação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; e 

b) a apólice de seguro-garantia que contenha essa previsão é passível de rejeição, cabendo à Administração a decisão a partir da avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade”.

Autor
Nota explicativa: A Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, no item 3.1, alínea “a” do Anexo VII-F, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022, fixa em 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, o prazo para apresentação de comprovante de prestação de garantia. Esse prazo deve ser aplicado por analogia, na hipótese de reposição da garantia.  


4.27.2 A Administragdo devera apurar se ha alguma pendéncia contratual antes do término da
vigéncia da apdlice.

4.28. A garantia somente sera liberada ou restituida apés a fiel execugdo do contrato ou apds a sua
extingdo por culpa exclusiva da Administragao e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

4.29. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Termo de Referéncia.

4.30. O garantidor ndo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes a contratada.

4.31. A garantia de execucgéo é independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista neste
Termo de Referéncia.

4.32.

2. Nao-ha-necessidade-de-roalizagdo-de-avaliagio-prévia-do-local-de-execugdo-dos-servigos.
ou

N
w
>

4.35. O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util sequinte ao da publicagdo do Aviso de Dispensa,
estendendo-se até o dia util anterior a data prevista para a abertura da sessdo publica.

»
w
o

4.36.1 Enderegco para a realizagdo da vistoria: Campus Universitario Ministro Petrénio
Portella - UFPI, Teresina-Pl, CEP: 64049-550];

4.36.2 Responsavel: Layla de Sa Andrade Medeiros; e-mail dcasu@ufpi.edu.br.

4.37. Caso o interessado opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaragdo formal assinada pelo
seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condigcbes e peculiaridades da contratagao.
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Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao interessado o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio interessado que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passava no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o interessado não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação ou contratação direta mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições dos documentos da licitação ou da contratação direta, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.
Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, deverá ser exigida declaração nesse sentido no tópico da qualificação técnica.

Autor
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.


4.38. A néo realizacéo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegacbes de desconhecimento das
instalagbes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos,
devendo o Contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes.

5 6 jcas-para—o-Desenvolvi o-Sustentan CICS)Servico
de limpeza externa atualmente NAO possui margem de preferéncia aplicada, porque néo esta listado
nas resolugées vigentes da CICS

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigdes de execugio

[$)]
—_

A1

(&)
RN
-
o
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Autor
Nota Explicativa:  Conforme Acórdão nº 1176/2021- TCU - Plenário, “É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993”. Segundo o item 10.6, "a", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, a exigência é aplicável à contratação de serviços continuados em geral. 

Autor
Nota Explicativa: A Administração deverá verificar se o objeto da contratação está contemplado com margem de preferência normal ou adicional estabelecida em resoluções da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, nos termos do Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024. Em caso positivo, deverá inserir neste item do Termo de Referência as justificativas do enquadramento do objeto na norma correspondente sobre margem de preferência.

No momento de edição desta minuta, não foram localizados atos normativos que viessem a estabelecer margens de preferência para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 

Autor
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor
Nota Explicativa: Segundo a Instrução Normativa SEGES/MGI n.º 190, de 5 de dezembro de 2024, fica estabelecida a redução de jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas para 40 (quarenta) horas semanais, para os contratos de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra indicados no seu Anexo I, conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024 (apoio administrativo, técnico em secretariado, secretariado, técnico em arquivo, lavador de automóveis e jardinagem). As exceções à redução de jornada estão dispostas no art. 3º da  Instrução Normativa, ainda que o serviço esteja indicado no Anexo I da mesma norma. 

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.

Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.

Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.

Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.

Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


5.1.14

5.1.14.2.
5.1.14.3.
5.1.14.4.
5.1.14.5.
5.1.14.6.
5.1.14.7.
5.1.14.8.

5.1.14.12.

individual); -
F

5.1.14.14.
5115 JARDINEIRO - CBO 6220-10:
51151 Proparar e adubar o solo para o plantio do gramas, flores, mudas o plantas

5.1.15.2.
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.

Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.

Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.

Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.

Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


5.1.17.7.
5.1.17.8.

5.1.17.9.

5.1.17.10.
5.1.18
5.1.18.1.

5.1.18.2.
5.1.18.3.
5.1.18.4.
5.1.18.5.
5.1.18.6.
5.1.18.7.

5.1.18.8.
5.1.18.9.
5.1.18.10.

5.1.19
5.1.19.1.

5.1.19.2.

5.1.19.3.
5.1.19.4.
5.1.19.5.

5.1.19.6.

5.1.19.7.

5.1.19.8.

5.1.19.9.

5.1.19.10.
5.1.20

5.1.21

5122 EtapaPoriodo-/parirde-/apse-concluide-..
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Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.

Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.

Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


Local e horario da prestagido dos servigos

5.2. Os servigos serao prestados no seguinte enderego: Campus Universitario Ministro Petrénio Portela,
S/N — Bairro: Ininga, Cep.: 64049-550 — Teresina-PI.;

5.3. Os servigos serdo prestados no seguinte horario:
Segunda a Quinta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
1 18:00 horas
OPERADOR DE ROCADEIRA (44h) Sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas
Segunda a Quinta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
2 18:00 horas
OPERADOR DE MOTOSSERA (44h) Sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas
Segunda a Quinta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
3 18:00 horas
CARREGADOR (44h) Sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas
4
JARDINEIRO (40h)
5 SERVICOS GERAIS (REMOGAO DE RESIDUOS) Segunda a sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
(44h) 17:00 horas e Sdbado 08:00 as 12:00
Segunda a Quinta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
6 SERVICOS GERAIS (CAPINA/PRACA/LIMPEZA) 18:00 horas
(44h) Sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas
7
LAVADOR (40h)
Segunda a Quinta 08:00 as 12:00 e 13:00 as
8 18:00 horas
AUXILIAR MECANICO (44h) Sexta 08:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas

5.4. Conforme orientagéo da Instrugdo Normativa Seges n°® 190, Art. 2°, fica estabelecida a redugéo de
jornada de trabalho de 44(quarenta e quatro) horas para 40 (quarenta) horas semanais para os contratos de
prestacdo de servicos continuos com regime de dedicagdo exclusiva de méo de obra para os servigos
indicados no Anexo | da referida Instrugdo Normativa, conforme disposto no art. 4° do Decreto n° 12.174,de
11 de setembro de 2024. Portanto, abaixo, a jornada de trabalho sera de 40 (quarenta) horas semanais:

Servigo

Nomes correlatos

OCUPACAO CBO

Lavador de automodveis

Lavador de carros
Lavador de veiculos

5199-35: Lavador de veiculos

Jardineiro

Jardinagem Trabalhador do plantio e trato de 6220-10: Jardineiro

arvores ornamentais

Rotinas a serem cumpridas

541 A execucao contratual observara as rotinas [abaixo] Afem-anexo].

5.4.1.1. Todos os trabalhadores deverdo utilizar Equipamentos de Proteg¢do Individual (EPIs)
adequados, como luvas, mascaras, botas e uniformes especificos;
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Autor
Nota Explicativa: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o competente, deve-se especificar essa obrigação.

Autor
Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico ou em documento anexo ao TR, com as especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


5.4.1.2. Limpeza Diaria: Higienizagdo de areas comuns, corredores, areas externas, calgadas,
acessos e estruturas externas;

5.4.1.3. Conservagdo Periddica: Manutengdo de fachadas e estruturas externas, garantindo
conservagao estética e estrutural;

5.4.1.4. Atividades Auxiliares: Apoio operacional em demandas institucionais, incluindo organizagdo
de eventos e movimentagéo de equipamentos.

5.4.1.5. Monitoramento de Qualidade: Avaliagdo continua da execugdo dos servigos por meio de
checklists e indicadores de desempenho;

5.4.1.6. Ajustes Operacionais: Possibilidade de modificacdo da rotina conforme necessidade da
instituicdo, garantindo flexibilidade operacional.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execugdo dos servicos, o Contratado devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituicdo quando necessario:

5.5.1 MATERIAIS/INSUMOS;

OPERADOR DE ROCADEIRA (24 funcionarios)

QUANTITATIVOS MINIMOS DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL

ITEM DESCRICAO UNID. DE QTD
MEDIDA
1 Graxa lubrificante para multiplos usos a base sabao de Litio com
. . Kg 40
base de 6leo mineral
5> | Oleo lubrificante para motores dois tempos (2T). Classificagdo API L 120
TC, ISO EGB e JASO FB.
Filtro de ar para rogadeiras com cilindrada de 29,8 e 38,9cm?,
3 . . und 40
poténcia de 1,9 a 2,7 CV respectivamente. (STIHL)
4 | Tela nylon de alta resisténcia (anti-afideo, 50 mesh) para protegdo
M 250
contra pedras e pequenos fragmentos, com 3m de altura.
o Bobina de Nylon para rocadeira fio quadrado com 2kg und 70
6 Velas de ignicao para rogadeiras com cilindrada de 29,8 e 38,9cm?, Und 40
poténcia de 1,9 a 2,7 CV respectivamente. (STIHL)
! Garrafa térmica p/ dgua 20 litros und 05
OPERADOR DE MOTOSSERRA (1 funcionario)
QUANTITATIVOS MINIMOS DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL POR POSTO
ITEM DESCRICAO UNID. DE MEDIDA QTD
1 Corre‘nt~e de motoss'erra para und 15
reposicao (48 dentes e guia dupla)

Pagina 16|62
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: SET/2025



Autor
Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).


Corrente de  motosserra  para
reposi¢do (36 dentes e guia dupla)

und

30

Corrente de  motosserra  para
reposi¢ao (3/8")

und

20

Velas de ignicdo para motosserra
com cilindrada variando de 88 a
94cm?, poténcia variando de 6,8 a
7,4CV, sabre com 75cm de
comprimento e corrente de 48
dentes.

und

Velas de ignicdo para motosserra
com cilindrada variando de 70 a
74cm?, poténcia variando de 5,0 a
5,4CV, sabre com 50cm de
comprimento e corrente de 36
dentes.

und

Velas de ignicdo para motosserra
Orbital com alcance de 5m,
cilindrada variando de 34 a 38cm?,
poténcia variando de 1,6 a 2,0CV ,
sabre com 30cm de comprimento e
corrente de 3/8".

und

Oleo lubrificante para motores dois
tempos (2T). Classificagio API TC,
ISO EGB ¢ JASO FB.

20

Oleo lubrificante para correntes de
motosserra. EP-90

50

Lima redonda para corrente de
motosserra. Diametro de 6mm e
comprimento de 8".

und

30

10

Garrafa térmica p/ dgua 5 litros

und

01

CARREGADOR (4 funcionarios)

QUANTITATIVO MINIMO DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL

ITEM

DESCRICAO

UNID. DE MEDIDA

QTD

Tela antiafidica para coleta de

residuos vegetais

Metros

100

Garrafa térmica p/ dgua 20 litros

und

01

JARDINEIRO (9 funcionadrios)
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QUANTITATIVOS MINIMOS DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL

ITEM DESCRICAO UNID. DE MEDIDA QTD
! Calcério dolomitico PRNT - 80% Kg 4000
2 Adubo NPK - Formulagdo 5-30-15 Kg 600
3 Uréia agricola L 200
4 Herbicida para jardinagem amadora L 20

(GLIFOSATO)
5 Formicida em po Kg 5
6 Formicida granulado tipo isca Kg 5
! Esterco curtido m’ 3
8 Terra vegetal m’ 10
J Saco para mudas - 08-15-0,12 Und 1000
10 Saco para mudas - 18-25-020 Und 1000
Bandeja em  polietileno  para
11
producao de mudas - 126 células. Und 10
12 Und 10

Garrafa térmica p/ dgua 05 litros

SERVICOS GERAIS - CAPINA E LIMPEZA (16 funcionarios) e SERVICOS GERAIS - REMOCAO DE
RESIDUOS (4 funcionérios)

QUANTITATIVOS MINIMOS DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL

ITEM DESCRIQZ\O UNID. DE MEDIDA QTD
1 .. , . Unidad 06
Garrafa térmica p/ agua 20 litros niaaae
LAVADOR 40% (1 funcionario)
QUANTITATIVO MINIMO DE MATERIAIS/INSUMOS - ANUAL
ITEM DESCRIQAO UNID. DE MEDIDA QTD
1
Detergente desengraxante Solupan L 80
2 L 250

Shampoo para veiculo
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3 .
Cera em pasta (200g) Unid 30
4 .
Limpa pneu L 60
5
Querosene L 60
6 . .
Aromatizante para veiculos L 60
55.2 Equipamentos de protecéo individual - EPIs
OPERADOR DE ROCADEIRA
QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE
MEDIDA
1 . ~
Chapéu com prote¢do solar para rosto, nuca e orelhas. 2 UNID
2 Protetor auditivo tipo concha (circum-auricular), constituido
por 2conchas em plastico, revestidas com almofadas de
espuma em suas laterais (que entram em contato com a | 2 UNID
cabega do usuario) e no interior das conchas, com nivel de
protecao minima de 22dB.
3 . c .- .
Kit de Reposicdo para Protetor Auditivo Tipo Concha 2 UNID
4 Oculos de Seguranca (Lentes em Policarbonato de alta
resisténcia a impacto, anti-risco e defesa lateral, incolor. | 2 UNID
Hastes tipo espatula com ajuste de comprimento.)
5 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico e com ) UNID
regulagem de tamanho. Incolor
6 ~
Luva de protecao de vaqueta (tam. M) 2 PAR
7 Avental de seguranca impermeavel de PVC com forro em
tecido de poliéster com alg¢a no pescoco e tiras de regulagem | 2 UNID
na cintura.
8 .
Perneira com fechamento em velcro ou fivela. I PAR
9 Botina de couro preta, com solado em borracha bidensidade
.. . . 3 PAR
injetada, elastico e bico de aco.
70 | Bota de seguranga cano longo preta, tipo impermeavel, 1 PAR

confeccionada em PVC injetado em uma peca so.

OPERADOR DE MOTOSSERRA
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QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO

ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE
MEDIDA
1 Boné com protecao solar para nuca ¢ orelhas (protecao ) UNID
destacavel)
2 Capacete de seguranga classe B, tipo II com aba frontal, casco
de Polietileno , Suspensdo Composta por Carneira e coroas 2 UNID

em polietileno, polipropileno e poliamida

3 Protetor auditivo tipo concha (circum-auricular), constituido
por 2conchas em pléstico, revestidas com almofadas de
espuma em suas laterais (que entram em contato com a 2 UNID
cabeca do usudrio) e no interior das conchas, com nivel de
prote¢do minima de 22dB

4 Kit de Reposigdo para Protetor Auditivo Tipo Concha 2 UNID

5 Oculos de Seguranca (Lentes em Policarbonato de alta
resisténcia a impacto, anti-risco, incolor e defesa lateral. 4 UNID
Hastes tipo espatula com ajuste de comprimento.)

6 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico e com

regulagem de tamanho. Incolor ! UNID
7 Luva de protegdo com palma em couro ¢ punho com eléstico 3 PAR
(tam. M)
8 Calca anticorte de corrente de trabalho com motosserra. 2 UNID
9 Botina de couro preta, com solado em bidensidade injetada,
. ) 3 PAR
elastico e bico de ago.
10 Cinto paraquedista simples, com regulagem nas pernas e 1 UNID
cintura.
11 | Talabarte simples 1 UNID
12| Corda de nylon trangada (Didmetro - 12mm) 100 M
CARREGADOR (4 funcionarios)
QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE MEDIDA
1 Capacete de protecdo classe A com casco injetado em
polietileno de alta densidade, sistema de suspensdo por
carneira de polietileno de baixa densidade, tira de 01 UNID
absorvente de suor e regulagem de tamanhoatravés de
pinos.
2 Oculos de Seguranca (lentes em Policarbonato de alta
o . .. . 04 UNID
resisténcia a impacto, anti-risco, incolor ¢ defesa lateral.
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Hastes tipo espatula com ajustes de comprimento.)

3 Respirador descartavel PFF2 com valvula 48 UNID
4 Cinta ) protetora abdominal/lombar com suspensorio ) UNID
ergondmica coluna.
5 Luvas de protegdao em raspa 24 PAR
6 Chapeu com prote¢ado solar para rosto , nuca e orelhas 02 UNID
JARDINEIRO
QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE MEDIDA
1 Chapéu com protegdo solar para rosto, nuca e ) UNID
orelhas.
Protetor Auditivo de inser¢do em silicone.
2
Atenuagdo minima de 15dB 12 UNID
3 Oculos de Seguranga (Lentes em Policarbonato de
alta resisténcia a impacto, anti-risco e incolor. 2 UNID
Hastes tipo espatula com ajuste de comprimento.)
4 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico 1 UNID
com regulagem de tamanho. Incolor
5 Mascara respiratoria 1/4 facial com duas valvulas
de exalag¢do e uma entrada para filtro de Vapores 1 UNID
Orgéanicos VO. Com filtro
6 Filtro para Vapores Orgéanicos VO. Reposicao. 9 UNID
: o <
v Luva tr}cotada em 4 fios, 100/? glgodao com 4 PAR
palma pigmentada e punho com elastico.
8 Avental de seguranca impermeavel de PVC com
forro em tecido de poliéster com al¢a no pescogo e 1 UNID
tiras de regulagem na cintura.
9 Botina de couro preta, com solado em bidensidade
- o . 2 PAR
injetada, elastico e bico de ago.
10 Bota de seguranca ~ cano longo preta, tipo
impermeével, confeccionada em PVC injetado em 1 PAR
uma pega so.
11 Kit EPI para aplicador de produtos quimicos, sem 9 UNID

bota.

SERVICOS GERAIS (REMOGAO DE RESIDUOS) E SERVIGCOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA)

QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO
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ITEM

DESCRICAO

QTDE

UNID DE MEDIDA

Chapéu com protegdo solar para nuca e
orelhas.

UNID

Protetor Auditivo de inser¢do em
silicone. Atenuacdo minima de 15dB

12

UNID

Oculos de Seguranga (Lentes em
Policarbonato de alta resisténcia a
impacto, anti-risco, incolor e defesa
lateral. Hastes tipo espatula com ajuste
de comprimento.)

UNID

Protetor facial, com coroa e carneira em
plastico com regulagem de tamanho.
Incolor

UNID

Respirador descartavel PFF2 com

valvula

48

UNID

Luva em borracha nitrilica com palma
corrugada e suporte téxtil .

12

PAR

Avental de seguranca impermeavel de
PVC com forro em tecido de poliéster
com alca no pescoco e tiras de
regulagem na cintura.

UNID

Perneira confeccionada em raspa, com
fechamento emvelcro ou fivela

PAR

Botina de couro preta, com solado em
bidensidade injetada, eldstico e bico de
aco.

PAR

10

Bota de seguranga cano longo preta, tipo
impermeével, confeccionada em PVC
injetado em uma peca so.

PAR

AUXILIAR DE MECANICO

QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO

ITEM

DESCRICAO

QTDE

UNID. DE
MEDIDA

Oculos de prote¢do em acrilico transparente.

Und

Luvas confeccionadas em borracha nitrilica, sem p6, livre
de latex, ambidestra, anatdbmica, com bainha, ndo estéril
que permitam o trabalho com peg¢as imidas ou oleadas e

que mantenham a sensibilidade dos dedos.

Par

Maiscara com filtro para vapores de combustivel e

desengraxantes

2

Und

Respirador descartavel PFF2 com valvula.

20

Und
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Botina de couro preta, com solado em bidensidade

5
injetada, eldstico e bico de aco. Par
LAVADOR 40%
QUANTITATIVOS MINIMOS DE EPIs - ANUAL POR EMPREGADO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE
MEDIDA
1 . ~
Chapéu com prote¢do solar para nuca e orelhas. 2 UNID
2 Protetor Auditivo de inser¢do em silicone. Atenua¢do minima 12 UNID
de 15dB
3 Oculos de Seguranga (Lentes em Policarbonato de alta
resisténcia a impacto, anti-risco e incolor. Hastes tipo espatula 2 UNID
com ajuste de comprimento.)
4 Mascara respiratoria 1/4 facial com duas valvulas de exalacao 1 UNID
¢ uma entrada para filtro de Vapores Organicos VO.
5 . s _
Filtro para Vapores Orgéanicos VO. Reposicao. 12 UNID
6 ~
Creme de protecao para a pele 2 L
7 | Luva em PVCiresistente, palma antiaderente e cano longo - 12 PAR
36cm.
g | Avental de seguranca impermeédvel de PVC com forro em
tecido de poliéster com alg¢a no pescogo e tiras de regulagem 1 UNID
na cintura.
9 Bota de seguranca cano longo preta, tipo impermeavel,
. . . 1 PAR
confeccionada em PVC injetado em uma peca soé.
5.5.3 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.
OPERADOR DE ROCADEIRA
QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID DE MEDIDA
1 Bombg Graxa manual com alavanca lateral e 3 UNID
capacidade de 500g
2 Soprador/aspirador motor a gasolina com
cilindrada variando entre 26,5 a 27,5 cm?, 2 UNID
poténcia variando de 0,8 a 1,0 cv e volume de ar
variando entre 800 a 850 m*/h.
3 . .
Rocadeira lateral a gasolina 2T, 1,9kw de 23 UNID
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poténcia, cilindradas variando de38 a 40 cv,
pesando aproximadamente 8 kg, com conjunto de
laminas de trés facas e cabeca para nylon, com
bojo e saia.

OPERADOR DE MOTOSSERRA

QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO

ITEM

DESCRICAO

QTDE UNID DE MEDIDA

Motosserra com cilindrada variando de 88 a 94cm?,
poténcia variando de 6,8 a 7,4CV, sabre com 75cm de
comprimento e corrente de 48 dentes.

1 UNID

Motosserra com cilindrada variando de 70 a 74cm3,
poténcia variando de 5,0 a 5,4CV, sabre com 50cm de
comprimento e corrente de 36 dentes.

1 UNID

Motosserra Orbital com alcance de 5m, cilindrada
variando de 34 a 38cm?, poténcia variando de 1,6 a

2,0CV , sabre com 30cm de comprimento € corrente
de 3/8".

2 UNID

Escada 2 x 12 degraus em aluminio, extensivel, (altura
simples 3,8m e altura pintor 3,6m)

2 UNID

CARREGADOR

QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO

ITEM DESCRICAO QTDE UNID. DE MEDIDA
1 Forcado curvo quatro dentes 1 UNID
2 Vassoura metalica com 22 dentes , regulaveis e com | 12 UNID

cabo de madeira

JARDINEIRO (9 funcionarios)

QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO

ITEM

DESCRICAO

QTDE UNID DE MEDIDA

Cortador de grama a gasolina, motor 2 ou 4 tempos,
poténcia 5 HP, diametro de corte minimo de 50 cm.
Recolhedor incluso.

4 UNID
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2 Trator cortador de grama, 20 hp, 4 tempos a gasolina ! UNID
3 Varredor manual para grama e folhas secas. 4 UNID
4 Adubadeira semi-profissional 25 kg. 1 UNID
5 Kit para jardineiro composto de: pazinha larga, pazinha
estreita, escardinho, arancador de ingo, ancinho para
L 9 UNID
jardim, sacho uma ponta, tesoura de poda e tesoura para
grama.
6 Vassourdo gari reforcado, cerdas de PET 0,8 mm.
Dimensdes 40 x 6 x 10 cm para varrigdo pesada. Cabo em 9 UNID
madeira 1,40m.
! Ciscador vassoura metalico com 18 dentes. 18 UNID
8 P4 ajuntadeira quadrada em aco SAE 1045, diametro de
olho 35 mm, acabamento em verniz e cabo de madeira com 9 UNID
apoio "D"em PVC. Dimensdes (305 x 230 mm).
9 Enxada Norte estreita em aco SAE 1045, didmetro de olho
38 mm, acabamento em verniz e cabo de madeira redondo. 9 UNID
Dimensoes (2,0 libras - 230 x 240 mm).
10 Penei‘ra manual para areia 55 cm com aro de plastico ou de 9 UNID
madeira.
11 Mangueira trangada para jardim 3/4". 450 M
2 Povilhador manual para formigas. ! UNID
73 | Carrinho de mdo completo. Cagamba fabricada em chapa
24 (0,6 mm) com capacidade media de 60 L. Pneu com 9 UNID
camara.
SERVICOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA) E SERVICOS GERAIS (REMOCAO DE RESIDUOS)
QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO
ITEM DESCRICAO QTDE UNID DE MEDIDA
! Lima chata para enxada 8" 8 UNID
2 Facdo para mato em ago carbono 18" com fio liso. ) UNID
cabo em PEAD oumadeira
3 Facao corte de cana profissional em aco carbono
especial 15", cabolongo em PEAD ou madeira. (38,0 | 2 UNID
x 26,0 x 64 = lamina x cabo x total)
4 Ciscador vassoura, metalico com 18 dentes. 10 UNID
5 Foice rogadeira em ago SAE 5160 (mola), lamina ) UNID

fina, diametro de olho35 mm, acabamento em verniz

Pagina 25|62

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: SET/2025




e cabo de madeira redondo.

6 Enxada Norte estreita em ago SAE 1045, diametro
de olho 38 mm, acabamento em verniz e cabo de
madeira redondo. Dimensdes (2,0libras - 230 x 240
mm)

2 UNID

7 Enxadado estreito em aco SAE 1045, diametro de
olho 38 mm, acabamento em verniz e cabo de | 2 UNID
madeira redondo. Dimensdes (270 x100 mm).

8 Enxadao largo em aco SAE 1045, didmetro de olho
38 mm, acabamento em verniz ¢ cabo de madeira | 2 UNID
redondo. Dimensdes (270 x 140 mm).

9 Cavadeira articulada grande dois cabos em ago SAE
5160 (mola), didmetro de olho 38 mm, acabamento
em verniz e cabo de madeira redondo. Dimensdes
(270 x 140 mm).

2 UNID

10 Cavador corte reto em ago SAE 5160 (mola),
diametro de olho 38 mm, acabamento em verniz e | 2 UNID
cabo de madeira redondo 1,5 m

11 P4 de corte bico em ago SAE 1045, diametro de olho
35 mm, acabamento em verniz ¢ cabo de madeira | 4 UNID
com apoio "D" em PVC. Dimensdes (270 x 195 mm)

12 P4 ajuntadeira quadrada em aco SAE 1045, diametro
de olho 35 mm, acabamento em verniz € cabo de

madeira com apoio "D"em PVC. Dimensdes (305 x 4 UNID
230 mm).

13 Machado lenhador 3,5 libras em aco SAE 1045
forjado inteirigo, didmetro do olho 34 x 60 mm. | 1 UNID
Cabo de madeira.

14 Chibanca em aco SAE 1045, diametro do olho 50 x ) UNID
70 mm. Cabo de madeira

15 Alavanca ponteir.o em ago forjado com uma ponta 1 UNID
chata e outra conica. Altura de 1,8 m

16 Carrinho de mao reforgado, completo. Cagamba
fabricada em chapa 18(1,20 mm) com capacidade ) UNID

media de 60 L e carga estimada em 135 kg. Pneu
com camara.

LAVADOR 40%

QUANTITATIVOS MINIMOS DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANUAL POR POSTO

ITEM DESCRICAO QTDE UNID DE MEDIDA
1 Flanela de microfibra 40x60 c¢m, com bordas 96 UNID
arrematadas com costura
2 Mangueira 3/4" 25 M
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3 Balde com capacidade de 51 02 UNID

4 Lavadora de Alta pressdo elétrica monofasica -220 V ,
vazao maxima de 28 l/min, pressdo maxima de 400
litros/pol? , motor — 3 CV com carrinho de locomogao, 01 UNID
mangueira de 10 m de comprimento 3/8” e mangueira
de succdo ¥”.

5 Aspirador de po e dgua profissional. Capacidade de 60L,
frequéncia média de 60HZ, aspiragdo média de 100 L/s, 02 UNID
monofésico — 220 -V

6 Compressor de ar trifasico 2HP, 10 pés, 175 litros.

Profissional 01 UNID
7 Escada 2 x ‘12 degraus em aluminio (altura simples 3,8 1 UNID
m e altura pintor 3,6 m)
8 Vasspu{a hi(,1r0 esfregdo para lavagem de Onibus e 4 UNID
caminhdo bau
554 [..]
Informagoes relevantes para o dimensionamento da proposta
5.6. A demanda do 6rgao tem como base as seguintes caracteristicas:
5.6.1 A Universidade Federal do Piaui (UFPI), no Campus Ministro Petrénio Portela, possui uma

area construida de aproximadamente 372.507,77 m2 O campus esta dividido entre as regiées do Ininga
e Socopo, que abrangem cerca de 522.785 m? e 209.465 m? de areas verdes, respectivamente. Além
disso, contam com 180.792 m? e 24.868 m? destinados a estacionamentos e vias. A instituicdo também
dispée de aproximadamente 38 hectares de area de conservagao;

5.6.2 Ha um intenso fluxo diario de alunos, docentes, servidores e colaboradores, ha um acumulo
continuo de residuos nas areas comuns, além da queda natural de folhas, galhos e frutos das arvores e
do crescimento constante da vegetacéo nas areas verdes e de preservagdo ambiental;

5.6.3 A natureza das atividades e a complexidade do servigo de limpeza dos ambientes da UFPI
requer a presenga de profissionais em tempo integral para garantir a manutengdo das condigbes
higiénico-sanitarias adequadas, especialmente em locais de grande circulagdo, como corredores,
banheiros, salas de aula e refeitorios;

564 A frequéncia e especificidade das demandas diferentemente de espagos onde a limpeza
pode ser realizada em intervalos predefinidos, nas dependéncias da UFPI ha necessidade de
manutengao continua ao longo do expediente, exigindo a alocagéo fixa de profissionais para pronta
resposta as demandas imprevistas;

5.6.5 As quantidades de postos a serem contratados foram obtidas a partir da demanda do
campus, e da analise da contratagdo anterior, tomando como base as respectivas areas da UFPI
(incluindo algumas areas em que podem ser realizadas atividades insalubres) e as produtividades a
serem adotadas, bem como a carga-horaria, a periodicidade dos servigos de limpeza e as atribuicbes de
cada posto; e

5.6.6 A Universidade Federal do Piaui, Campus Teresina, possui hoje frota propria de
aproximadamente 63 veiculos que necessitam de limpeza e manutengcdo para seu perfeito
funcionamento.

Pagina 27|62

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: SET/2025


Autor
Nota explicativa 1: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.


5.6.7 Estimativa das quantidades de postos e fungcbes relacionadas ao objeto da contratagédo e
seus respectivos percentuais de insalubridade:

SERVIGOS DE ASSEIO E CONSERVACAO

ITEM CARGO/FUNGAO QUANTIDADE INSALUBRIDADE % CBO
1 OPERADOR DE ROCADEIRA 24 20 6410-15
2 OPERADOR DE MOTOSSERA 1 40 6321-20
3 CARREGADOR 4 0 5192-15
4 JARDINEIRO 9 0 6220-10
5 SERVICOS GERAIS (REMOGCAO DE 4 40 5142-25

RESIDUOS)
6 SERVICOS GERAIS 16 20 5142-25
(CAPINA/PRACA/LIMPEZA)
7 LAVADOR DE CARRO 1 40 5199-35
8 AUXILIAR MECANICO 1 0 9144-05
TOTAL 60
5.6.8 Justificativa para a contratagao de servigos de limpeza com dimensionamento por posto em

vez de metragem quadrada:

5.6.8.1. O objetivo da escolha do modelo de contratagcdo de servigos de limpeza por posto de
trabalho, em detrimento da contratagdo baseada na metragem quadrada, no éambito da UFPI, ¢é
garantir a adequacgao do servigo as necessidades institucionais.

5.6.8.2. A natureza das atividades e a complexidade do servigo de limpeza dos ambientes da UFPI
requer a presenca de profissionais em tempo integral para garantir a manutencdo das condigcbes
higiénico-sanitarias adequadas, especialmente em locais de grande circulagdo, como corredores,
banheiros, salas de aula e refeitorios.

5.6.8.3. A frequéncia e especificidade das demandas diferentemente de espacos onde a limpeza
pode ser realizada em intervalos predefinidos, nas dependéncias da UFPI ha necessidade de
manuten¢ao continua ao longo do expediente, exigindo a alocagéo fixa de profissionais para pronta
resposta as demandas imprevistas.

5.6.8.4. A definicdo de padrbes de produtividade por metro quadrado pode ser imprecisa, pois
depende de diversos fatores, como tipo de revestimento dos pisos, mobiliario, quantidade de
pessoas circulantes e grau de sujidade. A contratagdo por posto permite um dimensionamento mais
realista da forga de trabalho necessaria.

5.6.8.5. Anélise de experiéncias anteriores demonstra que contratos baseados em metragem
quadrada nem sempre asseguram a disponibilidade continua de profissionais para atender as
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necessidades da Instituicdo. Problemas como insuficiéncia de profissionais em periodos criticos e
dificuldade na redistribuicao de tarefas reforcam a necessidade de contratagdo por posto.

5.6.8.6. A contratagcao de servigos de limpeza externa por postos de trabalho demonstra-se
economicamente mais vantajosa do que a metodologia baseada em metro quadrado, especialmente
considerando a realidade da Universidade Federal do Piaui. De acordo com o Caderno de Logistica
de 2014, a produtividade referencial para areas verdes e arruamentos resultaria na necessidade de
102 funcionarios para servicos de asseio e conservagdo e 25 funcionarios para atividades
complementares, totalizando 127 trabalhadores. No entanto, a adog¢ao do modelo de postos permite
otimizar a distribuicdo da médo de obra, garantindo a realizagdo das mesmas atividades com a
mesma frequéncia, utilizando apenas 100 postos de trabalho. Isso representa uma redugédo de 27%
no quantitativo de funcionarios, resultando em significativa economia para a administragao publica,
sem comprometer a qualidade dos servigos prestados. Além disso, o modelo de postos proporciona
maior flexibilidade na alocacao dos trabalhadores, permitindo melhor resposta a demandas pontuais
e evitando custos adicionais com medigcbes frequentes e ajustes contratuais, comuns na
metodologia por metro quadrado.

5.6.8.7. A Lei n® 14.133/2021 permite a escolha da metodologia mais adequada para contratagdo de
servigos, desde que fundamentada em estudo técnico preliminar e termos de referéncia. Ademais, o
Acoérdao TCU 1214/2013 - Plenario recomenda a adogéo de critérios objetivos para contratagdo de
servigos terceirizados, garantindo a eficiéncia e economicidade do servigo.

5.6.8.8. Diante dos argumentos apresentados, conclui-se que a contratagdo de servigos de limpeza
por posto de trabalho é a solugdo mais adequada as necessidades da UFPI, garantindo eficiéncia,
qualidade e disponibilidade continua dos servigos prestados. Assim, recomenda-se a adogao desse
critério na elaboragéo do edital e demais documentos do processo licitatorio.

5.6.9 Metodologia de calculo

5.6.9.1. As quantidades de postos a serem contratados foram obtidas a partir da demanda do
campus, e da analise da contratagao anterior, tomando como base as respectivas areas da UFPI
(incluindo algumas areas em que podem ser realizadas atividades insalubres) e as produtividades a
serem adotadas, bem como a carga-horaria, a periodicidade dos servicos de limpeza e as
atribuigbes de cada posto.
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Autor
Art. 46, §4º, da Lei 14.133/2021.


Especificagéo da garantia do servigo

5.15. O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecial na Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Coédigo de Defesa do Consumidor).
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Autor
Caso haja atribuição à Contratante e ao Contratado, é necessário especificar a proporção que cabe a cada um

Autor
A parte responsável pelo atraso deve arcar com os prejuízos ocasionados. O objetivo dessa cláusula, contudo, é deixar claro quem será o responsável por arcar com os prejuízos quando o atraso for causado por terceiro. 

Autor
Nota Explicativa: Art. 46, §5º, da Lei 14.133/2021.

Autor
Nota explicativa: Art. 46, §5º, da Lei 14.133/2021.

Autor
Nota Explicativa: Art. 46, §3º, da Lei 14.133/2021.

Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O bookmark do artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.


03 unidades por ano

03 unidades por ano

03 unidades por ano

03 pares por ano

03 pares por ano
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Autor
Nota explicativa: É imprescindível que o Termo de Referência traga a descrição detalhada do uniforme a ser utilizado pelos empregados, inclusive quanto aos quantitativos necessários para a prestação do serviço, levando-se em consideração o padrão mantido pelo órgão e as condições climáticas da região no decorrer do ano. Caso se exija padrão de tecido ou material específico, também deve ser descrito em detalhes.
Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigência de padrões mínimos pelo órgão contratante, seja na fase de aceitação da proposta, seja no decorrer da execução do contrato.  


Autor
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.


5.18.1 L
5.18.2 [Je

5.18.3 E]
ou

5.19. N&o serdo necessarios procedimentos de ftransicdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagbes entre o 6rgdo ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O o6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apoés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6érgédo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reuniéo inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagao, que
contera informagbes acerca das obrigagbes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias
para execugdo do objeto, do plano complementar de execug¢do do Contratado, quando houver, do método
de aferigcdo dos resultados e das sanc¢bes aplicaveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacdo a execugéo do objeto Contratado.

6.7. O Contratado [devera]-OU-fréde-necessitara] manter preposto da empresa no local da execugédo do
objeto durante o periodo de vigéncia do contrato. {defirir-o-periode].

6.8. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutencdo do
preposto da empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizagao

6.9. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalizagdo Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condigOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a regularizagao das faltas
ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes
para a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.
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Autor
Nota Explicativa: Embora a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN 05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor
Nota Explicativa 1: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados e os custos que essa opção acarreta.  Apesar da redação do art. 118 da Lei 14133/21, a empresa somente deve manter preposto no local da execução do contrato se houver essa opção pela Administração. Essa interpretação consta do §4º do art. 44 da IN SEGES/MP 5/2017.

Nota Explicativa 2: Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pelo contratado antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

Nota Explicativa 3: Na análise do pedido de que trata o item anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.

Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.


6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que
demandar decisao ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a prorrogagao contratual.

6.16.

6.16.1 -
6.16.2 []e
6.16.3 L]

6.17. A fiscalizagdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicbes técnicas,
vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrugdo Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagéo, por forca da
Instrugdo Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para a compensag¢do da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrugdo Normativa

SEGES/MGI n° 81, de 12 de setembro de 2024, nalfiipoteseldelosiirabalhadores prestareimiservicos para

6.20. O controle das horas compensadas sera feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrénico
da contratada ou outros meios admitidos pela legislagédo trabalhista.

6.21. O fiscal técnico devera incluir no relatério mensal ou no termo de recebimento provisério a
informagao consolidada sobre compensagéo de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o periodo de auséncia corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observara se foi efetuado o
desconto do pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a
compensagao recair em um dia no qual o trabalhador ndo exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentagao so devera ser realizado se as horas de auséncia
ndo venham a ser compensadas posteriormente e a convengdo coletiva ou o acordo coletivo aplicavel
estabelecer que o beneficio esta vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a auséncia seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentagdo sera
proporcional ao periodo hdo compensado.

6.25. Na hipotese de diminuicéo excepcional e temporaria dos servi¢os, inclusive em razdo de recesso de
final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisdo do gestor de realizar escalas de revezamento dos
trabalhadores, conferira se a escala apresentada atende as necessidades de manutengdo dos servigos de
cada unidade, dando ciéncia ao gestor do contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso devera ser compensado a partir da fixagdo da escala de
revezamento, com cumprimento integral até o més subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico devera elaborar o termo de recebimento provisério, com as seguintes informagées:
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Autor
Nota explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos para a possibilidade de compensação de jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024.


Fiscalizagao Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condigdes de habilitacdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solugao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias
cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.
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Autor
Nota Explicativa: Incluir as disposições a seguir caso se trate da contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra. 
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Autor
Nota Explicativa: A disposição decorre da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1118, de repercussão geral, no sentido de que, nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá exigir da contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, a fim de evitar eventual responsabilização subsidiária por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços.

Autor
Nota Explicativa: Caso se trate da contratação de serviços de vigilância e transporte de valores, deverá ser adotada a segunda opção de redação para o item, uma vez que a exigência de capital social mínimo integralizado, em hipóteses tais, deverá observar o disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967, de 9 de setembro de 2024, que institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras. 
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Autor
Nota Explicativa: A Administração não pode obrigar o empregado a fornecer a quitação do art. 507-B da CLT, de modo que a obrigação em questão é para que a empresa envide esforços nesse sentido. 

Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.” Em razão desse entendimento, foi suprimida a disposição que tratava da documentação referente às sociedades cooperativas no presente modelo.


6.
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Autor
Nota explicativa: A compensação de jornada de trabalho deverá ser pautada em critérios de conveniência e oportunidade e não será considerada viável, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, quando:
I - implicar aumento de custos do contrato;
II - demandar o acionamento de trabalhador substituto para cobrir a ausência do solicitante;
III - o trabalhador tiver direito à falta justificada pelo motivo indicado para a compensação;
IV - implicar compensação acima dos limites permitidos pela legislação trabalhista; ou
V - conflitar com a legislação trabalhista vigente, convenções coletivas, acordos coletivos ou dissídios coletivos da categoria.

Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos administrativos para a organização e a previsibilidade das férias dos colaboradores terceirizados nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.
Segundo a referida Instrução Normativa, o planejamento das férias será elaborado considerando a vigência contratual, as especificidades e rotinas do serviço contratado, a legislação aplicável e a utilização e manutenção dos valores alocados na planilha de custos, privilegiando a possibilidade de os colaboradores terceirizados se organizarem para o período de fruição. Além disso, e respeitado o poder diretivo e gerencial da contratada e as necessidades do serviço, deverão ser considerados (i) o apoio à parentalidade, conforme disposto no art. 8º da Lei n.º 14.457, de 21 de setembro de 2022;�(ii) o público prioritário da Política Nacional de Cuidados, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 8º da Lei 15.069, de 23 de dezembro de 2024; e�(iii) o entendimento mútuo entre a contratada e o colaborador terceirizado, sempre que possível.


6.65.

Gestor do Contrato

6.68. Cabe ao gestor do contrato:

6.68.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugéo no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das prorrogagdes contratuais,
elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracao.

6.68.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execugédo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.68.3 acompanhar a manutencdo das condigbes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e
do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

6.68.4 emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mengdo ao seu
desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

6.68.5 tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizagao
para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

6.68.6 elaborar relatério final com informagdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham
justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administragao.

6.68.7 enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidacdo e pagamento, com a indicagdo expressa de que o valor da Nota Fiscal
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Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos administrativos para a organização e a previsibilidade das férias dos colaboradores terceirizados nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.
Segundo a referida Instrução Normativa, o planejamento das férias será elaborado considerando a vigência contratual, as especificidades e rotinas do serviço contratado, a legislação aplicável e a utilização e manutenção dos valores alocados na planilha de custos, privilegiando a possibilidade de os colaboradores terceirizados se organizarem para o período de fruição. Além disso, e respeitado o poder diretivo e gerencial da contratada e as necessidades do serviço, deverão ser considerados (i) o apoio à parentalidade, conforme disposto no art. 8º da Lei n.º 14.457, de 21 de setembro de 2022;�(ii) o público prioritário da Política Nacional de Cuidados, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 8º da Lei 15.069, de 23 de dezembro de 2024; e�(iii) o entendimento mútuo entre a contratada e o colaborador terceirizado, sempre que possível.


emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestdao no recebimento
definitivo do servigo.

6.68.8

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

71. A avaliagdo da execugao do objeto utilizara o Instrumento de Med/gao de Resultado (IMR)
conforme previsto no

des—seﬂﬁges]—OU—[e—dfspe%}esta—seeae]
7.2.

7.3. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado:

7.3.1 nao produziu os resultados acordados,

7.3.2 deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

7.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou 0s
utilizou com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.4. A utilizagao do IMR néo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagao
da prestagdo dos servigos.

7.5.
7.5.1 a2
752 fte
753 £

Recebimento
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Autor
Nota explicativa: A disposição decorre da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1118, de repercussão geral, no sentido de que “Haverá comportamento negligente quando a Administração Pública permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo”. 

Autor
Nota Explicativa: Foi adotada a modelagem da IN 05/2017 em razão da possibilidade conferida pela IN 98/2022.

Autor
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados.
Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser pago ao contratado, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.

Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.º 05/2017 estabeleça, como regra, a necessidade de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite a norma, excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do contratado por postos de trabalho, o que é prática comum quando se trata de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
Em situações tais, a Administração deverá justificar a inviabilidade de adotar critério de mensuração dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários à contratação. Além disso, na adoção de postos de trabalho, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório ou termo de referência.

Autor
Nota Explicativa: Art. 46, §9º, da Lei 14.133/2021.

Autor
Nota Explicativa:  Questões a serem consideradas na definição do IMR: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Autor
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.p


N
o
w

7.7. O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento de comunicagado de cobranca
oriunda do Contratado com a comprovagao da prestacdo dos servigcos a que se referem a parcela a ser

paga.

7.8. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.11. Para efeito de recebimento provisorio, sera considerado para fins de faturamento o periodo da
entrega da nota fiscal até o 5° dia util do més subsequente a prestagdo de servigo. findicar-o-periodo]-OU-

indi ! fins-clof i
7.12. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

7121 o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagbes da execugao do objeto
e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos realizados em
consonancia com os indicadores previstos no ato convocatério, que podera resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado
ao gestor do contrato;

712.2 o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizagao dos dispéndios concernentes aos
salarios e as obrigagées trabalhistas, previdenciarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros,
emitindo relatério que sera encaminhado ao gestor do contrato.

7.13. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a ultima e/ou Unica medigédo de servigos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisorio.

7.15. A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medigdo de servigos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisério.

7.16. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusao de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.

7.17. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacédo das
penalidades.

7.18. Quando a fiscalizagdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugéo do contrato, em relagéo a fiscalizagéo
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.
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Autor
Nota Explicativa: Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal (art. 92, §5º, da Lei nº 14.133/21).

Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital, do termo de referência ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.


7.19. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, ap6s a verificagdo da
qualidade e quantidade do servico e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.19.1 Emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagées assumidas pelo Contratado, com menc¢éo ao
seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigagoes, conforme regulamento.

7.19.2 Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagéo apresentada pela fiscalizacdo e,
caso haja irregularidades que impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcoes;

7.19.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com
base nos relatérios e documentagées apresentadas; e

7194 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.

7.19.5 Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e gestao.

7.20. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidagéo e
pagamento.

7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo Contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucdo do objeto ou no instrumento de cobrancga.

7.22. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.

Liquidagao

7.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagao, na forma desta segao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.24. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021

7.25. Para fins de liquidagéo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

I) adata da emisséo;

Ill) os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

IV) o periodo respectivo de execugdo do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.26. Havendo erro na apresentagédo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidagéo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovacgao da regularizagao da situagdo, sem 6nus ao Contratante.
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Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.


7.27. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art.
68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.28. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:
7.28.1 verificar a manutengéo das condi¢des de habilitagdo exigidas;

7.28.2 identificar possivel razdo que impecga a participagdo em licitagdo/contratagdo no &mbito do
orgao ou entidade, tais como a proibi¢gdo de contratar com a Administragao ou com o Poder Publico, bem
como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada
sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.

7.30. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.32. Havendo a efetiva execugédo do objeto, os pagamentos seréo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado n&o regularize sua situagéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.33. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

7.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagéo do indice [IPCA] de corregao monetaria.

Forma de pagamento

7.35. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.36. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.37. Quando do pagamento, sera efetuada a retencgao tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

7.37.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréao
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagado vigente.

7.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°® 123,
de 2006, ndo sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagado, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

A\ntecipacio.d
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Autor
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor
Nota Explicativa 1: Incluir esse item caso a contratação adote o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

Nota Explicativa 2: A adoção do pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente nas situações em que houver sensível economia de recursos, ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, além da previsão expressa no edital, termo de referência ou contrato, o processo deve ser instruído com a devida justificativa. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.


Reoneracao gradual da folha de pagamento

7.48. A pedido do Contratado, o prego do contrato podera ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, |,
da Lei n° 14.133, de 2021, apos efetiva majoracdo das aliquotas, conforme regime de transigao previsto no
art. 9°-A e 9°-B da Lei n° 12.546, de 2011, com a redagao dada pela Lei n° 14.973, de 2024.

7.48.1 O pedido de revisdo em virtude dos efeitos da Lei n® 14.973, de 2024 devera ser formulado
durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagao ou encerramento contratual, sob pena de
precluséo.

7.48.2 A revisdo prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, devera ser instruida com a
comprovagao da variagdo dos custos por meio de Planilha de Custos e Formagéo de Pregos.
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Autor
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.

Autor
Nota Explicativa: A previsão desses subitens é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.

Autor
Nota Explicativa: A adoção dessas medidas é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.


Autor
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.

Autor
Nota Explicativa: Em contratos com mão de obra exclusiva ou com predominância de mão de obra é obrigatória a utilização de repactuação para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro (art. 6º, LIX, art. 25, §8º, II, da Lei 14133/21)
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Autor
Nota Explicativa: O art. 135, incisos I e II, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece que os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados, com data vinculada (i) à data da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e (ii) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. Muito embora o § 3º do mesmo dispositivo legal estabeleça que o interregno mínimo de 1 (um) ano para a repactuação deverá ser contado apenas “da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação”, sem mencionar os instrumentos coletivos, deve-se interpretar sistemática e finalisticamente os dispositivos sob comento, para considerar que, no caso dos custos contratuais vinculados à mão de obra, a anualidade deverá ser contada a partir do início dos efeitos financeiros da norma coletiva de trabalho à qual a proposta estiver vinculada, e não à data de apresentação da proposta. Nesse sentido, inclusive, o próprio § 4º do art. 135 admite que os custos de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços têm “sua anualidade resultante em datas diferenciadas”, o que corrobora o entendimento ora adotado. 

Autor
Nota explicativa 1: A disposição decorre do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/MGI n.º 176, de 25 de novembro de 2024.

Nota explicativa 2: Segundo o Acórdão TCU nº 1.207/2024: 
"9.2.3. de modo a resguardar o interesse da Administração Pública, bem como buscar garantir a proteção do trabalhador terceirizado, o edital licitatório deve contemplar dispositivos que estabeleçam: [...] 9.2.3.5. a aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada para fins de  atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021;"


N
o
o
o
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Autor
Nota explicativa: Os contratos de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra possuem insumos de naturezas distintas, decorrentes tanto dos custos da mão de obra e de seus reflexos como dos demais insumos necessários à execução do serviço. 
No Acórdão n.º 1214/2013 – Plenário, ao examinar a necessidade de realização de pesquisa de preços nas prorrogações dos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o TCU reconheceu expressamente essa diferenciação, demonstrando que os insumos não relacionados à mão de obra, passíveis de realização de pesquisa de preços, correspondem, em regra, “a no máximo 5% do orçamento total a ser licitado, como vem sendo demonstrado em licitações recentes”, de modo que não figuram entre os itens mais representativos da planilha de custos e formação de preços. Aliado a isso, registrou o TCU que: 
“[...] fazemos parte de uma economia estável, em que a variação esperada é baixa e pode ser perfeitamente retratada mediante a utilização de índices nacionais, tal como o INPC. Portanto, não há razão para efetuar pesquisa de mercado todas as vezes que é necessária a realização de prorrogação contratual, com todo o custo administrativo que representa. [...] É notório que o custo/prazo que será despendido para a realização de pesquisa de mercado para a prorrogação do contrato, além de impeditivo, não é aconselhável em vista da baixa representatividade desses itens no orçamento global”.
186.	Ademais, a pesquisa de mercado normalmente leva a preços superiores àqueles alcançados durante a licitação. Portanto, a utilização de um índice adequado, além de retratar a realidade do mercado, evita prejuízo desnecessário à Administração, assim como para a empresa contratada. 
192.	É flagrante que o uso de índice específico e adequado, além de trazer significativo benefício à Administração, será a forma mais apropriada para comprovar que o contrato continua vantajoso no momento da prorrogação”. (grifo nosso) 
Nessa linha, concluiu que a vantajosidade econômica para prorrogação de contratos de serviços continuados restaria garantida sempre que, além da previsão contratual de que as repactuações de custos  envolvendo a folha de salários fossem efetuadas somente com base em instrumento coletivo de trabalho, ou em decorrência de lei, houvesse no contrato previsão de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais fossem efetuados com base em índices oficiais, previamente estabelecidos no contrato. 
Tal regramento foi incorporado ao art. 30-A, § 2º, inciso II, da IN SLTI/MP n.º 02/2008, em vigor à época, que teve sua redação atualizada pela IN SLTI/MP n.º 06/2013, conferindo à Administração, com isso, a viabilidade de prever, num mesmo contrato para execução de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a repactuação para os itens decorrentes da mão de obra, com base nas disposições constantes em instrumentos coletivos de trabalho, e o reajuste dos preços dos demais insumos, com base em “índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)”. 
Ficou a Administração dispensada, pois, da realização de pesquisa individualizada, que considerasse “os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração”, “as particularidades do contrato em vigência” ou “indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;” (art. 40, § 2º, da IN SLTI/MP n.º 02/2008) para comprovar, naquele tipo de contrato, a efetiva variação dos preços de insumos e materiais não relacionados à mão de obra. 
Nos mesmos moldes da IN SLTI/MP n.º 02/2008, a IN SEGES/MP n.º 05/2017, em seu Anexo IX, item 7, alíneas “a” e "b", manteve disposição expressa possibilitando a adoção do reajuste por índices oficiais dos insumos não relacionados à mão de obra. 
A Lei n.º 14.133/2021, por sua vez, ao tratar da repactuação, não trouxe previsão específica acerca da possibilidade de adoção do reajuste por índices dos valores dos insumos contratuais não relacionados à mão de obra. Nada obstante, nota-se que a nova Lei de Licitações também não estabeleceu vedação nesse sentido. 
Na verdade, ao prever que o reajustamento em sentido estrito, mediante a aplicação de índices, é cabível “quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra”, ao passo que a repactuação, mediante demonstração analítica da variação dos custos, deve ser utilizada “quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra” (art. 92, § 4º), pode-se considerar que a lei terminou por deixar claro em relação a quais tipos de parcelas dos custos da contratação se aplica cada um dos critérios de reajustamento mencionados.
Nessa linha, parece-nos ser razoável interpretar o texto legal para concluir ser cabível o reajustamento, por meio da aplicação de índices, especificamente em relação à parcela da contratação cujos custos não estejam relacionados à mão de obra, isto é, à parcela dos insumos necessários à execução dos serviços, cuja variação de custos decorra do mercado. A repactuação, por meio da demonstração analítica da variação de custos, por sua vez, seria reservada exclusivamente para reajustar os custos decorrentes da mão de obra, vinculados, quase sempre, a uma norma coletiva de trabalho. 
Forte nessa premissa, e diante do arcabouço normativo acima citado, das Orientações Normativas AGU n.º 23 e n.º 25 e de todo o trabalho interpretativo e de consolidação de entendimentos realizados nessa seara, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da CGU considera viável a adoção  da repactuação para os insumos relacionados à mão de obra, combinada com a adoção de índices para reajustamento dos insumos e materiais a ela não relacionados, nos contratos de serviços continuados executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra dispensando-se a Administração de realizar pesquisa de preços, para demonstrar o aumento desses custos.
Acerca do assunto, destaca-se o teor do PARECER n. 00002/2018/CPMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000822/2017-65), elaborado pela Comissão, nos seguintes termos: 
“170. [...] permito-me adentrar na seara operacional/administrativa para registrar a impressão de que a combinação da repactuação para os insumos relacionados à mão de obra com a adoção de índices específicos, setoriais ou gerais para os insumos e materiais a ela não relacionados é o modo de agir que mais contribui para a eficiente gestão do contrato, na medida em que restringe o trabalho mais intrincado de análise de documentação aos contratos com mão de obra, e mais precisamente aos insumos ligados à mão de obra, que representam o maior custo desses contratos.  
171. Observa-se, com isso, a finalidade legal e regulamentar de evitar o chamado gatilho salarial, ou seja, que o índice inflacionário seja incorporado ao valor da mão de obra, que então contribuiria para o aumento da inflação, e assim sucessivamente. O instituto da repactuação rompe com esse círculo, porque remete as partes da relação de emprego à mesa de negociação, por intermédio dos respectivos Sindicatos, evitando-se a mera incorporação de índices. Isso pode até vir a acontecer, mas somente depois da negociação. A administração, então, apenas traduz o resultado dessa negociação na equação econômico-financeira do contrato. Essa a razão pela qual o instituto deve voltar-se com toda certeza aos insumos relacionados à relação de trabalho.
172. Já expandir esse instituto também para os insumos e materiais não relacionados à mão de obra, como consequência de não se admitir índices gerais, representa um ônus considerável para cada uma das unidades administrativas com competência para contratar, que chegam aos milhares, porque vai implicar em toda uma análise documental e probatória em cada um dos contratos administrativos de serviços, com resultados na maioria absoluta dos casos insignificantes, em comparação com a mera aplicação de índices pré-estabelecidos. A bem da verdade, frequentemente essa instrução probatória para a repactuação de insumos não relacionadas à mão de obra acaba por reajustar o valor do contrato em patamar superior ao da mera aplicação do índice. E nesse caso a Administração dispensou todo um meticuloso trabalho realizado por instituições conceituadas para a obtenção de tais índices, um dos quais inclusive adotado pelo Banco Central do Brasil para medir a inflação, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA, e ainda expressamente previsto no art. 101, caput e 107, §1º, II do ADCT (embora não seja de utilização obrigatória, como bem esclarece, mais uma vez, o Parecer n. 00149/2018/CJU-SP/CGU/AGU. 
173. De qualquer forma, não é à toa que houve todo um trabalho de formação de entendimentos e interpretações para consolidar o posicionamento de que se aplica a repactuação somente para os insumos relacionados à mão de obra nos contratos com mão de obra exclusiva e, para os demais insumos e demais contratos, aplica-se o reajuste, com a adoção de índices gerais, em não havendo setoriais ou específicos”.
Em hipóteses tais, a Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos insumos e materiais a serem fornecidos, valendo-se, pois, em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos. “Caso inexistam índices setoriais ou específicos, deverá ser adotado o índice geral de preços que melhor esteja correlacionado com os custos do objeto contratual ou, ainda, em caráter subsidiário, verificar se existe, no mercado, algum índice geral de adoção consagrada para o objeto contratado. Não havendo índices com uma dessas características, deve ser adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil. Qualquer que seja o índice utilizado, a Administração deverá justificar sua escolha tecnicamente. A Administração poderá, ainda, se valer de índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual”. (Parecer n.º 04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, NUP: 00407.001847/2013-61).


7.65.  Os efeitos financeiros da repactuagéo ficaréo restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e

apenas em relagéo a diferenga porventura existente.

7.66. O pedido de repactuagéo devera ser formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual

prorrogagéo ou encerramento contratual, sob pena de preclus&o.

7.67.  Caso, na data da prorrogagéo contratual, ainda ndo tenha sido celebrado o novo acordo, convengéo

ou dissidio coletivo da categoria, ou ainda néo tenha sido possivel ao Contratante ou ao Contratado

proceder aos calculos devidos, devera ser inserida clausula no termo aditivo de prorrogagéo para

resguardar o direito futuro & repactuagéo, a ser exercido tdo logo se disponha dos valores reajustados, sob

pena de precluséo.

7.68. A extingdo do contrato néo configurard Obice para o deferimento da repactuagéo solicitada

tempestivamente, hipétese em que seré concedida por meio de termo indenizatério.

7.69. O Contratante decidiré sobre o pedido de repactuagéo de pregos em até [60 (sessenta dias indicar-

o-praze], contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentagéo comprobatéria da variagéo

dos custos a serem repactuados.

7.70. O prazo referido no subitem anterior ficaré suspenso enquanto o Contratado néo cumprir os atos ou

apresentar a documentagéo solicitada pelo Contratante para a comprovagéo da variagéo dos custos.

7.71. A repactuagéo de pregos seré formalizada por apostilamento.

7.72.  As repactuagbes néo interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenggo do equilibrio econémico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso Ii, alinea “d’, da

Lei n° 14.133, de 2021.

7.73. O Contratado devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se

mantenha a proporgéo inicial em relagéo ao valor contratado.

7.74.  Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidéncia néo-cumulativa de PIS e COFINS, a

das oscilagbes dos custos efetivos dessas contribuigoes.

7.75. A majoragdo da tarifa de transporte publico gera a possibilidade de revisdo do item relativo aos

valores pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formagdo de Pregos do

presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussdo sobre os pregos

contratados.

7.75.1  Areviséo dos custos relativos ao vale-transporte seré formalizada por GpOSHlamento.
ou

Reajuste
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Autor
Nota Explicativa: Essa disposição deverá ser excluída caso se trate de serviços de vigilância patrimonial, uma vez que, segundo a Solução de Consulta Cosit nº 345, de 26 de junho de 2017, a pessoa jurídica prestadora de serviços de vigilância patrimonial e de transporte de valores de que trata o artigo 10 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, está sujeita ao regime cumulativo para apuração e recolhimento da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Esse entendimento se aplica também para a nova Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, que passou a reger os serviços de segurança privada.

Autor
Nota Explicativa: Segundo a Orientação Normativa SLTI/MP nº 2, de 22 de agosto de 2014, a majoração da tarifa de transporte público geraria a possibilidade de repactuação do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte. Entretanto, além de ter sido editada sob a égide da Lei n.º 8.666/1993 e dos normativos que a regulamentavam, referida Orientação Normativa veio a ser expressamente revogada pelo art. 2º, inciso VI, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 102, de 16 de outubro de 2020. 
Diante disso, sobre a natureza dessa majoração de custos, deve-se ter em mente que, segundo a Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, o vale-transporte deve ser emitido e comercializado ao preço da tarifa vigente do respectivo sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, utilizado pelo empregado em seu deslocamento, adotando-se, inclusive, para esse fim, a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, por um ou mais meios de transporte, sem quaisquer descontos. Em outras palavras, o valor do vale-transporte está diretamente atrelado ao valor da tarifa de transporte coletivo público. 
O valor da tarifa de transporte coletivo público, por sua vez, deve ser fixado pela autoridade pública competente, como bem registrado no art. 1º da Lei n° 7.418/1985, por meio de lei ou ato normativo.  
Dessa forma, a alteração do valor do vale-transporte, por decorrer da majoração da tarifa de transporte público pelo Poder Executivo local, configura hipótese de fato do príncipe, que, conforme o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza o reequilíbrio econômico-financeiro  dos preços contratados - e não a sua repactuação - nos casos em que o Poder Público, no uso de prerrogativas alheias à sua qualidade de contratante, adota medidas de ordem geral que repercutem no contrato administrativo e desbalanceiam o equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecido.
Muito embora a revisão contratual com base no fato do príncipe demande, em regra, a alteração bilateral do contrato por meio de termo aditivo, entende-se que, havendo previsão em contrato, poderá ser utilizado o apostilamento para formalizar a alteração do valor do vale-transporte, uma vez que o art. 136, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza a simples apostila quando o contrato trouxer cláusulas para atualização de valores cuja incidência se dá de modo simplificado, como ocorre nesse caso. 
Daí porque se mostra recomendável a inclusão de cláusula contratual expressa, nos termos acima, estabelecendo que a revisão dos custos do valor do vale-transporte deverá ser formalizada por apostilamento, e não por termo aditivo.   

Autor
Nota Explicativa 1: Quando os serviços contratados não forem executados com mão de obra em regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será garantida por meio de reajuste com aplicação de índices (art. 6º, LVIII, art. 25, § 8º, inc. I, da Lei 14133/21).

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Autor
Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de contrato.

Autor
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 (art. 25, § 7, e art. 92, inciso V e § 3º), exige que a Administração indique, no edital ou em seus anexos, a data-base do orçamento estimado, a fim de que os licitantes possam aferir, de antemão, a partir de quando os custos contratuais poderão ser atualizados. Como destacado na NOTA n. 00019/2023/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.008091/2023-44), compete ao gestor, em cada caso concreto, diante das circunstâncias apresentadas, fixar a data-base do orçamento estimado a ser considerado para fins de reajustamento em sentido estrito dos preços contratuais. 

Autor
Nota Explicativa 1: Caso se trate da contratação de obras ou serviços de engenharia, utilizar a segunda opção, grifada em verde. 

Nota Explicativa 2: Caso não tenha sido utilizado SINAPI/SICRO como referência, mencionar o sistema utilizado e respectiva data, ou ainda a data de referência para um dos demais parâmetros do §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, que tenham servido para a estimativa de custos do serviço.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 

Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 


7.84. C-reojnstoserssrenlizade-soronestilomente

Cessao de Crédito

7.85. As cessoes de crédito dependerao de prévia aprovacao do Contratante.

7.85.1 A eficacia da cessdo de crédito, em relagdo a Administragdo, esta condicionada a
celebragao de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.85.2 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagédo contratual de cumprimento de todas as
condi¢coes de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessao de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.85.3 O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(Contratado) pela execugéo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e
excegoes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no
regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.

7.854 A cessdo de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a
integral responsabilidade do Contratado.

7.86. O disposto nesta secdo nao afeta as operagdes de crédito de que trata a Instrugdo Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depésito Vinculada-euPagamento-porFato-Gerador
[E6hta-Depssito Vinculada

7.87. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigagées trabalhistas, previdenciarias e com
FGTS por parte do Contratado, as regras acerca da Conta-Depdsito Vinculada a que se refere o Anexo XII
da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicavel por forga do art. 1° da IN SEGES/ME n° 98, de 2022, sdo as
estabelecidas neste Termo de Referéncia.
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Autor
Nota Explicativa: A previsão da admissibilidade da cessão de credito em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Por essa razão, tendo ou não a clausula, a cessão é admitida. Recomenda-se manter a disposição em razão das regras previstas no Parecer JL-01/2020, salvo se a cláusula for modificada para que conste uma vedação à cessão de crédito.

Autor
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões de crédito

Autor
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor
A Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82/2025 enquadrou o AntecipaGov como uma operação de crédito comum. Não mais como uma cessão de crédito.

Uma mudança de entendimento correta, já que, pelo funcionamento do sistema, o pagamento à contratada é perfectibilizado, já que feito em conta de sua titularidade, sem qualquer cessão de crédito. 

Mesmo se houver a necessidade de "resgate" pela instituição financeira dos valores depositados nessa conta, como esta é do contratado, não é uma cessao de crédito, de haveres futuros, mas sim uma simples transferência pelo contratado à instituição financeira. O Antecipagov possibilita que se coloque como garantia, em operações de credito, o valor recebido a título de pagamentos contratuais, mas não haveres futuros, já que o pagamento ainda é feito à contratada e não à instituição financeira.

Não sendo, portanto, uma cessão de crédito, nem mesmo fiduciária, a operação não é regulada pelo Parecer JL-01, de 2020 ou por esta seção. Nesse sentido, a própria Instrução Normativa dispõe que "A ausência de previsão expressa no contrato ou no termo de referência não impede a realização
 de operação de crédito no Portal AntecipaGov".

Autor
Nota Explicativa: O art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, estabelece que, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, “III-  efetuar o depósito de valores em conta vinculada;” e  “V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador”. 
Como já mencionado, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 autoriza a utilização da IN SEGES/MP nº 05/2017, no que couber, quanto à atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos de contratação direta de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. O art. 39 da IN SEGES/MP nº 05/ 2017, a seu turno, inclui na gestão contratual as ações que têm por objetivo “verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas”, bem como a “instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente” para “pagamento”.
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Autor
Nota Explicativa: O pagamento pelo fato gerador está previsto no artigo 18, inciso II, da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável, no caso, por força do art. 1º da IN SEGES/ME n.º 98, de 2022. Eis a definição constante do Anexo I da IN SEGES/MP n. 05/2017: 
XIV – PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: Situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do contratante à contratada. Caso a Administração opte por efetuar o pagamento pelo Fato Gerador, deverá ajustar seu mapa de riscos a essa opção.  
Vale ressaltar que, em atenção ao art. 18, § 1º, inciso II, da IN SEGES/MP n.º 05/2017, foi editado pela SEGES/MP o Caderno de Logística contendo orientações básicas para operacionalização do Pagamento pelo Fato Gerador, as quais deverão ser integralmente observadas pela Administração (disponível em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato_gerador.pdf)  
Rememore-se, por fim, que o art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, prevê que, em contratos continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, a Administração poderá prever em edital ou contrato, dentre outras medidas, a necessidade de ser efetuado o depósito de valores em conta vinculada ou, ainda, estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.  
Dessa forma, e considerando que se trata de mecanismos, em princípio, excludentes entre si, incumbe à Administração escolher, alternativamente, entre a utilização da Conta-Vinculada ou do Pagamento pelo Fato Gerador. 


8. INFRAGOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecugéo parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragcdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugéo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo justificado;
e) apresentar documentagéao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2. Serédo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:

8.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que
nao se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

822 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposicao de penalidade mais grave.

8.24 Multa:

8.2.4.1. Moratéria, para as infragbes descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias‘

8.2.4.2. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservadncia do prazo fixado para
apresentagao, suplementagao ou reposi¢cao da garantia;

8.24.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagao, suplementagéo ou
reposicdo da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispée o inciso | do art.
137 da Lein. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatoria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de § % (cinco por cento)
a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor da contratacgéo.

8.2.4.4. Compensatéria, para a inexecugéo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 15%
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.5. Compensatéria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 15% (quinze por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratagéo.

8.2.4.6. Compensatodria, em substituicdo a multa moratéria para a infragdo descrita acima na alinea
“d”, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratagédo.

8.2.4.7. Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de §% (cinco por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratagdo [, ressalvadas as seguintes infragbes também
enquadraveis nessa alinea:]
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Autor
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.

Autor
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Autor
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor
Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Referidos limites são aplicáveis à multa compensatória, prevista no art. 156, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, e não à multa moratória, disciplinada no art. 162, da Lei n.º 14.133/2021, em relação à qual a Lei n.º 14.133/2021 não estabeleceu os respectivos parâmetros. Entende-se que o limite máximo para a multa moratória consiste no valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do Código Civil, aplicável aos contratos administrativos por força do caput do art. 89 da Lei n.º 14.133/2021, excluindo-se, com isso, a aplicação subsidiária da Lei de Usura e da Lei 9.430/1996 ("Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta"). 
Esse é o entendimento sustentado no PARECER n. 00008/2020/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 21181.000350/2020-17) e que, inclusive, foi expressamente adotado pelo TCU no Acórdão 1685/2021 – Plenário, por meio do qual o Tribunal considerou oportuno reavaliar a adoção da Lei de Usura como critério apto a nortear o percentual máximo da multa moratória aplicável aos contratos administrativos. 


8.2.4.7.1. INDIGARIHENS-ESPECIFIGOS-DEAINEXECUCAO-PARCGIAL- QUEJUSTHEIQUEM-
PENALIDADE-DIERSA];

8.3. A aplicagdo das sangbes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipétese alguma, a
obrigagao de reparagao integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sancOes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

8.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimacéo.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagéo das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagbes serdao enviadas
eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das
comunicagoes a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicagao das sangdes serao considerados:
8.9.1 a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;
8.94 os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.9.5 a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

8.10. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia
ou para provocar confusdo patrimonial, €, nesse caso, todos os efeitos das sangbes aplicadas a pessoa
juridica serdo estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administracdo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagao ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da
sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sancbes por ela aplicadas, para fins de
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgéo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da
Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selegéo e critério de julgamento da proposta

9.2. O fornecedor sera selecionado por meio de contratagdo direta com fundamento no art. [74-QU 75],
inciso [inciso VII], da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento:
[Necessidade de assegurar a continuidade dos servigcos publicos e a preservagdao da saude e
seguranca de servidores, estudantes e demais usudrios dos espacos da UFPI, conforme justificado
no processo administrativo 23111.041192/2025-66]

Regime de Execugao

9.3. O regime de execugao do objeto sera de [empreltada por prego globa/]

9.6. Em se tratando de servigos continuos executados em regime de dedicagdo exclusiva de mao de
obra, somente serao aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formagao
de pregos, valores iguais ou superiores aos orgados pela Administragdo para as seguintes parcelas,

conforme estimativa baseada nas Convengbes Coletivas de Trabalho {Acerde—Celetiva—de—TFrabatho—OU-

Cenvencao-Coletiva-de—Trabatho-OU-Dissidie-Geletive) PI000053-2025 e PI000053-2025 utilizado(a) como
paradigmd}
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Autor
Nota Explicativa1 : Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 

Autor
Nota Explicativa: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, termo de referência ou aviso de contratação, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário.

Autor
Nota Explicativa: Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por preço global e parte sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, em que os serviços são prestados e pagos sob demanda, ajustar a cláusula conforme a necessidade.

Autor
Nota Explicativa 1: Inserir essas disposições sobre o critério de aceitabilidade de preços caso se trate da contratação de obras e serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 2: Se o regime não é de empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133/2021. Por essa razão, essa planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade da proposta e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora isso possa representar um risco em relação a um futuro jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como parâmetro de futuros aditivos.

Autor
Nota Explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado aqui, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc..
Na disposição acima, a título de sugestão, incluímos os custos unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de empreitada por preço unitário. Entretanto, trata-se de um aspecto técnico a ser definido pelo órgão.
Importante lembrar que, qualquer que seja o regime de execução (inclusive na empreitada por preço unitário), o valor global deverá ser sempre considerado como critério de aceitabilidade (art. 59, § 3º c/c 56, §5º).

Autor
Nota Explicativa: A previsão decorre do disposto no art. 5º, do Decreto n.º 12.174, de 2024, bem como do art. 4º, § 2º e § 3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI n.º 176, de 25 de novembro de 2024.


a) salario-base e adicionais de insalubridade, re-vater-de-R$ conforme percentuais e valor(es) disposto(o)
na planilha de custos e formacgéo de precos da Administragao;

b) auxilio-alimentacéo, no valor de-R$ conforme percentuais e valor(es) disposto(o) na planilha de custos
e formacgéo de pregos da Administracédo; e

c) beneficios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados
pelo sindicato laboral,—a—saber-conforme percentuais e valor(es) disposto(o) na planilha de custos e
formagéo de pregos da Administragdo:

9.6.1 N&o serao considerados custos unitarios minimos relevantes quaisquer valores previstos
em Acordo, Convengdo Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo que ndo contemplem todos os
trabalhadores representados pelo sindicato laboral;

9.6.2 Em caso de divergéncia entre os valores considerados no orgamento da Administragao e os
valores constantes da norma coletiva do licitante, a proposta devera considerar o maior valor entre
ambos;

9.6.3 Os valores orgados pela Administragdo constam [da planilha de custos e formagdo de
pregos, Anexo |V do Termo de Referéncial.

Exigéncias de habilitacdo
9.8. Para fins de habilitagédo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

9.9. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.10. Empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.12. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.13. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugéo
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

Pagina 53|62
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: SET/2025


Autor
Nota Explicativa: A previsão é aplicável no âmbito do Sistema de Registro de Preços e decorre do disposto no art. 13, inciso I, do Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

Autor
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.


9.15. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbag¢ao no Registro onde tem
sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.19. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.20. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.23. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera
comprovar tal condicao mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Economico-Financeira
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Autor
Nota Explicativa: O subitem tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Como o presente modelo envolve a prestação de serviços com disponibilização de mão de obra, a possível incidência do ICMS será bastante remota. Por isso optou-se por manter na disposição apenas a previsão da Fazenda Municipal. Caso entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.

Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital/TR. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.


9.28. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participacdo na licitacdo/contratacdo, ou de
sociedade simples;

9.29. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.30. balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes

contabeis ................... [do dltimo exercicio social] QU-{des—dois—titimos—exercicios—sociais], ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicagdo das seguintes férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

ou

9.31.1 Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
minimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratagao para o periodo de doze meses, tendo por base o balango patrimonial e as demonstragcbées
contabeis do udltimo exercicio social; e

9.31.2 Patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagdo para o periodo
de doze meses, por meio da apresentagdo do balango patrimonial e demonstragdes contabeis do udltimo
exercicio social;

9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter
sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

9.34. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.35. O atendimento dos indices econdémicos previstos neste termo de referéncia devera ser atestado
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.
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Autor
Nota Explicativa 1: A Lei n.º 14.133 de 2021, em seu art. 69, inciso I, prevê que a prova de qualificação econômico-financeira do licitante será restrita à apresentação, dentre outros documentos, do balanço patrimonial, das demonstrações de resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ampliando, com isso, o limite temporal da exigência constante do art. 31, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 1993, que limitava a exigência à documentação relativa ao “último exercício social”. 
Ao interpretar a referida disposição, o PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) concluiu pela ausência de previsão legal expressa indicando que os índices previstos no caput do artigo 69 da Lei n.º 14.133, de 2021, devam necessariamente ser atingidos nos dois últimos exercícios, de modo que tal exigência “pode alcançar mais de um ano em hipóteses que estejam devidamente justificadas pela Administração.”, sendo conferida ao gestor, assim, “a possibilidade de modulação da exigência e limitá-la a um período menor, como por exemplo apenas o último exercício social”.  Nesse contexto, caberá ao gestor, em cada caso concreto, avaliar, fundamentadamente, a pertinência de exigir a prova de atendimento dos índices estabelecidos no edital em relação ao último ou aos dois últimos exercícios sociais, fixando apenas as exigências de qualificação econômico-financeiras consideradas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações do futuro contrato, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição. Caso a Administração decida, de forma justificada, por estender a exigência aos dois últimos exercícios sociais, a apuração dos indicadores a serem atendidos deverá ser feita separadamente, em relação a cada um dos exercícios sociais, tal como se mostra usualmente adotado no âmbito da contabilidade (art. 69, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Nota Explicativa 2: O mesmo PARECER n. 00017/2024/CNLCA/CGU/AGU (NUP: 08658.083758/2024-38) concluiu que “Enquanto não houver alteração na regulamentação da IN 5/2017, nas contratações de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, as exigências de (i) índices de Liquidez Geral (LG),Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a um, (ii) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação e (iii) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação devem ter como base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, caso não haja justificativa específica do gestor para estipular a abrangência a 2 (dois) exercícios sociais”. Nesse tipo de serviço, portanto, a apuração dos índices, do capital circulante ou de giro e do patrimônio líquido deverá ter por base, em regra, a documentação relativa ao último exercício social, salvo eventuais justificativas relativas à extensão da exigência para os dois últimos exercícios. 

Autor
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções. Caso, entretanto, se trate da contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá ser exigida, cumulativamente, a comprovação do Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro de, no mínimo, 16,66%, e do patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação, independentemente do resultado dos índices de Liquidez e Solvência, com base no item 11, "b" e "c", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022.

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor
Nota Explicativa: Segundo o Acórdão nº 1.087/2025 – Plenário, a jurisprudência do TCU é firme no sentido de que, para fins de qualificação econômico-financeira, a exigência de comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% deve incidir sobre o valor estimado da contratação para 12 (doze) meses, mesmo que o prazo inicial de vigência do contrato seja superior a este período. Na mesma linha, indica o Acórdão que o Tribunal “tem entendimento, assentado e anterior à edição da Lei 14.133/2021, de que as exigências econômico-financeiras devem se ater ao valor estimado para o período de 12 (doze) meses de contrato, independente da sua duração, sob o risco de restrição à competitividade e direcionamento do certame”. Sendo assim, todas as exigências relacionadas aos indicadores de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, em caso contratações de serviços continuados (com ou sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra), deverão incidir sobre o valor estimado da contratação para 12 meses, ainda que a duração inicial do contrato seja superior a este período. Nos contratos de serviços por escopo, a exigência, quando formulada, deverá considerar o valor total estimado da contratação. 

Autor
Nota Explicativa: Inserir essa previsão quando for fixada a necessidade de apresentação do balanço e  das demais demonstrações contábeis relativos aos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  

Autor
Nota Explicativa: Previsão que decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.


9.36. Declaragcdo do fornecedor, acompanhada da relagdo de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VIl deste Termo de Referéncia, de que um doze avos dos contratos firmados
com a Administragdo Publica e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentagcao da proposta nao é
superior ao patriménio liquido do interessado, observados os seguintes _

9.36.1 a declaragdo deve ser acompanhada da Demonstragdo do Resultado do Exercicio (DRE),
relativa ao ultimo exercicio social; e

9.36.2 caso a diferenga entre a declaragdo e a receita bruta discriminada na Demonstragdo do
Resultado do Exercicio (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o fornecedor devera apresentar justificativas.

9.37. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratagdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura.

Qualificagao Técnica

9.38. Declaragdo de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informagbes e das condigbes
locais para o cumprimento das obrigagbes objeto da contratagéo.

9.38.1 Essa declaragao podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condi¢ées e peculiaridades da contratacéo.

Qualificagao Técnico-Operacional

9.41. Comprovacdo de aptidao para execugao de servigo similar, de complexidade tecnoldgica e
operacional equivalente ou superior a do objeto desta contratagdo, ou do item pertinente, por meio da
apresentacao de certidées ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.41.1 Para fins da comprovagéo de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:

9.41.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiéncia minima de 02 (dois) anos do fornecedor na
prestagéo dos servigcos, em periodos sucessivos ou nédo, sendo aceito o somatorio de atestados de
periodos diferentes;

9.41.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execugdo, pelo fornecedor, de servicos envolvendo o
minimo de 50% (cinquenta por cento) do nimero de postos de trabalho a serem contratados;Subj;

9.41.2 Serdo admitidos, para fins de comprovagcdo de quantitativo minimo de servigo, a
apresentacao e o somatorio de diferentes atestados de servigcos executados de forma concomitante, pois
essa situacado equivale, para fins de comprovagdo de capacidade técnico-operacional, a uma unica
contratacéol

9.41.3 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
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Autor
Nota Explicativa: Essa exigência, destinada especificamente aos serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, tem como fundamento o item 11, "d", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022. 

Autor
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Autor
Nota explicativa 1: Esta exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Nota Explicativa 2: A Administração deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição da contratada no conselho profissional competente (ex., CREA, CAU ou CRT), podendo envolver mais de um em caso de objeto que exija atuação de equipe multidisciplinar. A exigência de inscrição na entidade profissional competente está prevista no art. 67, V, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Nesse ponto, destaca-se que a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho de 2020, prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e adequado ao objeto contratado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida à competitividade.

Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados aqui, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.

Autor
Nota Explicativa:  A Resolução Confea n.º 1.137, de 31 de março de 2023, passou a prever edição, pelos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, da chamada Certidão de Acervo Operacional – CAO, definida como “o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do(s) Creas, o registro da(s) anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s)” (art. 53). Prevê a norma (art. 46) que o acervo técnico-operacional da pessoa jurídica será aferido a partir das ARTs registradas no Crea pelos profissionais vinculados à empresa (pertencentes ao seu quadro técnico ou por ela contratados para desempenhar as atividades constantes da ART). A CAO, por sua vez, será emitida pelo Crea justamente com base nessas ARTs constantes do acervo técnico-operacional da empresa. 
Na mesma linha, a Resolução CAU/BR n.º 93, de 7 de novembro de 2014, criou a chamada Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAT-O), que certifica o acervo operacional da pessoa jurídica registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a partir do "conjunto de Certidões de Acervo Técnico-Profissional com Atestado (CAT-A) de arquitetos (as) e urbanistas, emitidas a partir de Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) no qual a pessoa jurídica conste como empresa contratada" (art. 21-A). 
Portanto, a CAO e a CAT-O consistem em documentos hábeis para a comprovação da qualificação técnico-operacional das pessoas jurídicas nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura. 

Autor
Nota Explicativa: Somente podem ser exigidos atestados relativos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei 14133/21).

Autor
Nota Explicativa: Em caso de serviços contínuos, o edital poderá exigir a comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo não superior a 3 (três) anos (art. 67, §5º, da Lei 14133/21; Anexo VII-A, item 10.6 e item 10.7, IN Seges 5/2017).

Autor
Nota Explicativa 1: Compete ao órgão avaliar as características mínimas sugeridas no presente modelo, mantendo-as, alterando-as ou as suprimindo, bem como avaliar se outras características devem ser mencionadas.
�Nota Explicativa 2: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
"Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente."

Autor
Nota Explicativa: A previsão decorre do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022, e deverá ser contemplada no TR caso tenha sido formulada a exigência de comprovação de quantitativos mínimos pelos atestados. 


9414 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que
deu suporte a contratagéo, endereco atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos,
entre outros documentos.

9415 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade econdémica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

9.43. Seréao aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradugao para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.44. A apresentacédo, pelo fornecedor, de certiddes ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consoércio do qual tenha feito parte sera admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§
10 e 11, da Lei n® 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificagao Técnico-Profissional

Disposig¢oes gerais sobre habilitagao

9.49. Quando permitida a participagdo na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que nao
funcionem no Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradugéo livre.

9.50. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitagdo seréo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.51. Na&o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

Pagina 57|62
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratacéo Direta - Lei n® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: SET/2025


Autor
Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Autor
Nota Explicativa: Essa declaração apenas poderá ser exigida caso tenha sido justificada pela Administração, na seção deste Termo de Referência destinada aos requisitos da contratação, a necessidade de instalação de escritório pelo futuro contratado para a adequada execução dos serviços contratados. 

Autor
Nota Explicativa: A comprovação da qualificação técnico-profissional, em se tratando da contratação de obras e serviços de engenharia, poderá ser feita por meio da apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo CREA (Resolução Confea n.º 1.137, de 2023), pelo CAU (Resolução CAU/BR n° 93, de 2024) ou pelo CRT  (Resolução CTF n.º 55, de 18 de janeiro de 2019) da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra ou serviço, demonstrando a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica – TRT, respectivamente, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto da contratação. 

Autor
Nota Explicativa: O art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material específico, importante para a execução, pode ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, poderia ser prevista uma sanção específica, no tópico próprio, para a não disponibilização desse item declarado.
Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se exige a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. Assim, é uma opção que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o futuro contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico específico não estiver submetido a conselho profissional algum, apesar de ser especializado.
De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal técnico, aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR, conforme sugestão abaixo:

10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, a saber: �	10.4.8.1 (...)

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.


9.52. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.53. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento
dessas contribuigdes.

Documentagdao complementar para cooperativas
9.54. Caso admitida a participagcédo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:

9.54 .1 A relagao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagao
e que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21,
inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

9.54.2 A declaracao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.54.3 A comprovagao do capital social proporcional ao niumero de cooperados necessarios a
prestacado do servico;

9.54.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.54.5 A comprovacgao de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executardo o contrato;
9.54.6 Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa:
9.54.6.1. ata de fundacgao;
9.54.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.54.6.3. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.54.6.4. editais de convocagao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;

9.54.6.5. trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias
gerais ou nas reunides seccionais;

9.54.6.6. ata da sessdo que o0s cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratagao; e

9.54.6.7. ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo
orgao fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10.1. O custo estimado total da contratagéo, que é o maximo aceitavel, ¢ de R$ 4.205.418,14 (quatro

milhées, duzentos e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e catorze centavos), conforme custos
unitarios apostos na [tabela contida no item 1.1 acima] OU-fem-anexo].
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Autor
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um interessado  poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor
Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.d 

Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 91, de 16 de dezembro de 2022., que autorizou a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 
ATENÇÃO: Para serviços comuns de engenharia, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 não é aplicável.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido que se faça a pesquisa de preços junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme art. 7º, §§4º e 5º, da IN 65/2021.

Nota Explicativa 4: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa: Art. 59, inciso III, da Lei 14133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa:  Utilizar essa redação  na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do valor da contratação. Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)


—
o
>
N

11. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Uni&o.

11.2. A contratagéo sera atendida pela seguinte dotago:
ESTRUTURA ORCAMENTARIA - UO 26279

PTRES 230945 / 230948

FONTE DE RECURSO 1000

UGR 154101/ 156182

NATUREZA DA DESPESA 33.90.37

L

1"

ou

12. DISPOSIGOES FINAIS
12.1.
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Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).

Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos)  (conforme art. 6º, caput, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme art. 22, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar o item acima caso se adote o Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme Orientação Normativa AGU nº 20, de 2009, segundo a qual: “NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É EXIGÍVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO". (Redação mantida pela Portaria AGU n.º 575, de 16 de dezembro de 2024).

Autor
Nota Explicativa: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.
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Autor
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.


ANEXO |
Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato
(Contratagoes de pequeno valor - art. 95, inciso |, da Lei n. 14.133/2021, Orientagdo Normativa n°
84, de 17 de maio de 2024)

Anexo ndo utilizado, pois sequndo nota explicativa do modelo em questdo: “O presente Anexo ndo contempla
disposi¢des relativas as contratagdes de servigos executados com dedicagdo exclusiva de méo de obra, tendo em vista
que, nesses casos, ainda que se trate de contratagGo de pequeno valor, é recomenddvel a celebragéo de termo de
contrato, tendo em vista as peculiaridades inerentes G execugdo desse tipo de servico, em especial no que toca aos
empregados alocados a prestagdo do servigo”
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Autor
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.

Autor
Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. A Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a estabelecer, acerca do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, que:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação.

Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato administrativo). Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, então, que haja um documento (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) no qual constem as cláusulas indispensáveis para o caso concreto. É possível, também, que tais cláusulas estejam escritas no termo de referência ou no projeto básico da contratação, devendo a Administração, em tal caso, colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto consta no termo de referência ou no projeto básico e manifeste sua aquiescência com as obrigações ali contidas".
Sendo assim, no caso do art. 95, inciso I, da Lei 14.133/2021 (com a interpretação conferida pela ON AGU n.º 84), recomenda-se a inclusão do presente Anexo no Termo de Referência, a fim de instituir o regramento considerado essencial para reger a relação jurídica a ser mantida entre a Administração e o particular. O Anexo poderá figurar como o próprio instrumento substitutivo do termo de contrato, ou, ainda, ser considerado um acessório de outro instrumento (tal como a nota de empenho, carta-contrato etc.). Porém, em qualquer caso, será necessário colher a assinatura do adjudicatário no Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

Autor
Nota Explicativa: O presente Anexo não contempla disposições relativas às contratações de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, tendo em vista que, nesses casos, ainda que se trate de contratação de pequeno valor, é recomendável a celebração de termo de contrato, tendo em vista as peculiaridades inerentes à execução desse tipo de serviço, em especial no que toca aos empregados alocados à prestação do serviço. 


_ANEXO Il )
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

NZo utilizado, pois havera a celebragéio de termo de contrato.
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Autor
Nota explicativa: O presente anexo deverá ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras e obrigações da contratação previstas no Termo de Referência e em seu anexo, em caso de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024. 


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVIGOS CONTINUOS COM REGIME DE DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA - LICITAGAO-
E CONTRATAGAO DIRETA

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
(Processo Administrativo n° 23111.028840/2025-84)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xx/xxxx, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUl, POR INTERMEDIO DO
(A)

intermédio-de(a)férgae-contratante], com sede no(a) [Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N -
Bairro: Ininga, CEP.: 64049-550], na cidade de [TeresinaJ/[Pl], inscrito(@) no CNPJ sob o n°
[06.571.387/0001-34], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria n° XX,
de [dia] de [més] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [més] de [ano], portador da Matricula Funcional n°
[n° matricula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADOQ], inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n° [CNPJ], sediado(a) na [endereco], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por [nome e fungdo no CONTRATADO)], conforme [atos constitutivos da empresa]
OU [procuragdo apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n® xxxxx.XXXXXX/XXXX-XX
e em observancia as disposi¢coes da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagédo aplicavel,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) fPregae—Eletrénicol OU-[Concorréneial-
OY [Dispensa de Licitacdo] QU flrexigibilidade—de—Licitagaa] n°® XX/XXXX, mediante as clausulas e

condi¢Oes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratagdo Emergencial de servigcos continuos de
[conservagéao, limpeza externa e atividades auxiliares, com fornecimento de mao de obra uniformizada e
especializada, todo material de consumo e equipamentos, para a Universidade Federal do Piaui, Campus
Ministro Petrénio Portela, em Teresina — Pl,], a serem executados com regime de dedicagao exclusiva de
mao de obra, nas condi¢des estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratacéo:
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
6) O registro das atualizações feitas (Nota de Atualização) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
7) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

Autor
Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.

Autor
Nota explicativa: Utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

GRUPO 01 - CAMPUS MINISTRO PETRONIO PORTELA — TERESINA-PI
UNIDADE DE VALOR VALOR | VALOR TOTAL
ITEM CARGO CBO | comneemiento |aT| UNITARIO TOTAL | MAXIMO (11
MENSAL MENSAL meses)

OPERADOR DE 6410-
1 |RoCADEIRA 20% 15 POSTO 24

OPERADOR DE 6321-
2 |MOTOSSERRA 40% 20 POSTO 1
3 |CARREGADOR 2192 POSTO A
4 [JARDINEIRO 0220- POSTO o

SERVICOS GERAIS _
5 |(REMOCAO DE RESIDUOS) |5142- POSTO

40% 25 4

SERVICOS GERAIS 5142-
6 |(CAPINALIMPEZA) 20% |25 POSTO 16
7 |LAVADOR DE CARRO oa9%- POSTO 1

A 9144-
8 |AUXILIAR MECANICO o POSTO 1
VALOR GLOBAL MENSAL MAXIMO
VALOR GLOBAL MAXIMO (para 11 meses)
2.1. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao:

2.1.1. O Termo de Referéncia;

2.1.2. [O-Edital-da-Licitacdo] OU-A-Autordzacde-de-Contratacdo-Diretal-OQU [O Aviso de Dispensa

Eletrénical;
2.1.3. A Proposta do CONTRATADGO;

214, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

3.1. O-prazo-de-vigéneia-da-contratacdo-6-de-fina
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Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

3.8. O prazo de vigéncia da contratagdo € de [até 11 (onze) meses] contados do(a) [data 18/10/2025
(fato gerador da emergéncia)], improrrogavel, na forma do art. 75, VI, da Lei n°® 14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestdo e de execugao, assim como 0s prazos e
condi¢des de conclusdo, entrega, observagédo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGAO

51. As regras sobre a subcontratagdo do objeto sdo aquelas estabelecidas no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - PREGO

6.1. O valor mensal da contratagédo é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx
(XXXXXXXXX).
6.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral
do objeto da contratagéo.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condigbes a ele referentes, inclusive quanto
a utilizagdo da Conta-Depésito Vinculada - bloqueada para movimentagdo ou do Pagamento pelo Fato
Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.
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Autor
Nota explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024:

"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   (Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024)
[...]
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.
[...]
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)".

A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 2024, com as seguintes conclusões: 

"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos;

 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de setembro de 2024;

 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em abstrato pela Administração Pública;

 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da publicação da norma;  [...]". 

Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar esta redação para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, independentemente da natureza do objeto ser de escopo ou, em tese, continuada.

Autor
Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem acima.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

CLAUSULA SETIMA - REPACTUAGCAO DOS PREGOS CONTRATADOS

8.1. As regras acerca da repactuagdo dos pregos contratados sdo aquelas definidas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE
9.1. S0 obrigagdes do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas no Termo de Referéncia;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregcdes, imperfeicoes,

falhas ou irregularidades verificadas na execug¢do do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as
solucdes por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato € o cumprimento das obrigagbes pelo
CONTRATADO;
9.1.5. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa da

execucao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execucgao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133,
de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execucao do objeto, no
prazo, forma e condi¢bes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sangbes previstas na lei e neste Contrato;
9.1.8. N&o praticar atos de ingeréncia na administragcdo do CONTRATADO, tais como:

9.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

9.1.8.2. fixar salario inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
9.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinagdo com funcionario do CONTRATADO,;
9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salarios pagos;

9.1.8.5. demandar a funcionario do CONTRATADO a execugédo de tarefas fora do escopo do objeto
da contratagao; e

9.1.8.6. prever exigéncias que constituam intervencao indevida da Administragdo na gestao interna
do CONTRATADO.

9.1.9. Cientificar o 6rgao de representagéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogao das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo CONTRATADO;

9.1.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacgdes relacionadas a
execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste;

9.1.10.1. A Administracdo tera o prazo de 7 (um) més, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogacado motivada, por igual periodo.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo maximo de 71 (um) més;
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo desse item pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuragéo de descumprimento de clausulas contratuais;

9.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipdétese de posterior alteragdo do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

9.2. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados a execugéo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do
objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

10.2. Atender as determinag¢des regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados;

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da execucéo ou dos materiais empregados;

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, ndao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao
ou o0 acompanhamento da execugao contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.5. Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta
do més seguinte ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos:

10.5.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
10.5.2. certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao;
10.5.3. certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicilio ou sede do CONTRATADO;
10.5.4. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e
10.5.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagbes previstas em Acordo, Convengéo, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagao
especifica, cuja inadimpléncia n&o transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e nado podera onerar o
objeto do contrato;

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situagdo, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugcdo do objeto contratual, nao
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.8. Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que n&o esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros;

10.9. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas,
todas as condigbes exigidas para habilitagdo na licitagdo ou para qualificagdo na contratagao direta;

Pagina 5|13
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Contrato — Licitacdo e Contratagéo Direta - Servigcos continuos com regime de dedicacéo exclusiva de méo de obra - Lei n°® 14.133,
de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: ABR/2025


Autor
Nota Explicativa: Essa disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

10.10. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislagao;

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

10.13. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatorio para o atendimento do
objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n°
14.133, de 2021;

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranca do CONTRATANTE;

10.15. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitagdo e conhecimento adequados;

10.16. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos;

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendacgdes aceitas pela boa técnica, normas
e legislagéo de regéncia;

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugdo do objeto e nas
melhores condi¢gdes de seguranga, higiene e disciplina;

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para analise e aprovacgdo, quaisquer
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagcdes do memorial descritivo ou instrumento
congénere;

10.20. Cumprir as normas de protegdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranca e a saude no
trabalho;

10.21. Nao submeter os trabalhadores a condigdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao
por divida ou trabalhos forgados;

10.22. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagao pertinente;

10.23. Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagdo de trabalho noturno e em condig¢des
perigosas e insalubres e a realizagdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto n°® 6.481, de 12 de junho de 2008;

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminagdo, violéncia e assédio no
ambiente de trabalho;

10.25. Assegurar aos trabalhadores alocados a prestagéo do servigo a previsibilidade da época de gozo de
suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e a garantia do convivio familiar com as
necessidades do servico;

10.26. Manter preposto aceito pela Administragdo no local da obra ou do servigo para representa-lo na
execugao do contrato;
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10.26.1. A indicagdo ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade.

10.27. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que
tenha desempenhado fungéo na licitagdo ou que atue na fiscalizagdo ou gestdo do contrato, nos termos do
artigo 48, paragrafo unico, da Lei n® 14.133, de 2021;

10.28. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes 0 acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucgao do contrato;

10.29. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario
a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

10.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagdes em condi¢des adequadas ao
cumprimento das normas de saude, seguranga € bem-estar no trabalho;

10.31. Fornecer equipamentos de protecéo individual (EPI) e equipamentos de protecdo coletiva (EPC),
quando for o caso;

10.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos a execugao do contrato;

10.33. Promover a organizagao técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificagbes que integram o Termo de Referéncia, no
prazo determinado;

10.34. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administragao;

10.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE
toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcgéo;

10.36. Vedar a utilizagdo, na execugao dos servigos, de empregado que seja familiar de agente publico
ocupante de cargo em comisséo ou fungdo de confianga no 6rgao contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

10.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de cracha, além de prové-los com os Equipamentos de Protegao Individual - EPI, quando for o caso;

10.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referéncia, sem repassar quaisquer custos a estes;

10.39. Apresentar relagao mensal dos empregados que expressamente optarem por nao receber o vale-
transporte;

10.40. Efetuar o pagamento dos salarios dos empregados alocados na execugdo contratual mediante
depdsito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, em agéncia situada na localidade ou regiao
metropolitana em que ocorre a prestagédo dos servigos, de modo a possibilitar a conferéncia do pagamento
por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposi¢do, o
CONTRATADO devera apresentar justificativa, a fim de que a Administracao analise sua plausibilidade e
possa verificar a realizacdo do pagamento.

10.41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas
e realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

como das contribui¢des previdenciarias e do FGTS, quando ndo demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigagdes, até o0 momento da regularizagédo, sem prejuizo das sangdes cabiveis;

10.42. Nao permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus servigos no turno
imediatamente subsequente;

10.43. Atender as solicitagbes do CONTRATANTE quanto a substituicdo dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagdes
relativas a execugao do servico, conforme descrito neste Termo de Referéncia;

10.44. Instruir seus empregados, no inicio da execugéo contratual, quanto a obtengéo das informagdes de
seus interesses junto aos 6rgaos publicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigagbes a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

10.45. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha prépria, aos sistemas da
Previdéncia Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuicoes
previdenciarias foram recolhidas, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestagao
dos servigos ou da admissdo do empregado;

10.46. Viabilizar a emissao do cartdo cidadao pela Caixa Econémica Federal para todos os empregados,
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestacdo dos servigos ou da admissédo do
empregado;

10.47. Oferecer todos os meios necessarios aos seus empregados para a obtengdo de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletronico, quando disponivel.

10.48. Nao se beneficiar da condicdo de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
excegoes previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.48.1. Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestacdo de
servicos mediante cessdo de mao de obra, para fins de exclusdo obrigatéria do Simples Nacional, a
contar do més seguinte ao da contratacao, conforme previsdo do art.17, XIll, art. 30, §1°, I, e do art. 31, I,
todos da Lei Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das excegdes previstas no § 5°-C do art.
18 do mesmo diploma legal;

10.48.2. Para efeito de comprovagédo da comunicagdo, 0 CONTRATADO devera apresentar copia do
oficio enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestacéo de servigos mediante cessdo de mao de obra, até o ultimo dia util do
més subsequente ao da ocorréncia da situagédo de vedagao.

10.52. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
podera ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiées, sem necessidade de nova autorizagao do
CONTRATADO.
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Autor
Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se incluir esses itens, a luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota explicativa 1: Incluir esses itens caso o contrato tenha por objeto a elaboração de projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 
Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004”.
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

10.53.1. As vagas reservadas serdo destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporgao
que essas mulheres representarem na unidade da federagdo da prestagdo do servigo segundo o ultimo
censo do IBGE, que no presente caso corresponde a 8% (oito por cento).

10.53.2. Incluem-se entre as beneficiarias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e
outras possibilidades do género feminino, conforme definido no art. 5° da Lei n°® 11.340, de 7 de agosto
de 2006.

10.53.3. Sempre que houver um desligamento, o CONTRATADO devera buscar atender ao
percentual minimo de 8% com a nova contratagao.

10.53.4. Se ndo houver mulheres elegiveis em numero suficiente para preencher as vagas
reservadas, a empresa podera contratar livremente.

10.53.5. Para calculo do percentual de vagas reservadas serdo considerados todos os empregados
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.

10.53.6. O percentual de mdo-de-obra de que ftrata este item devera ser mantido durante toda a
execugdo contratual, ressalvado o subitem 9.53.4.

10.53.7. O CONTRATADO deve manter o sigilo da condi¢do de violéncia doméstica da profissional
que sera alocada para a prestagéo do servigo.

10.54.

ou-
10.55. Manter—durante-toda-a-vigéneia-do-contrato-capital-social-minimo-itegralizado-de-acordo-com-os-

CLAUSULA DECIMA - DA COMPENSAGAO DA JORNADA DE TRABALHO

11.1. A compensacao de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados a execugéo contratual
em regime de dedicagao exclusiva, quando compativel com a natureza dos servigos prestados, sera
realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.° 12.174, de 11 de setembro de 2024, da
Instrucdo Normativa SEGES/MGI n°® 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referéncia, anexo a
este Contrato.

12.1. As partes deverdo cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de
declaragéo ou de aceitagao expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

12.3.  E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei.
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Autor
Nota Explicativa 1: Essa cláusula depende da existência de acordo de cooperação técnica que possibilite a implantação da política pública tratada pelo Decreto 11.430, de 8 de março de 2023.

Nota Explicativa 2: Conforme Decreto 11.430, de 2023, os editais de licitação e avisos de contratação direta irão prever exigência de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência. Logo, não é necessário fazer a exigência em contratos em andamento. É que, se fosse feita essa exigência nos contratos em andamento, a medida poderia causar dispensa sem justa causa de pessoas já empregadas e custos relativos à dispensa. Por isso, o ideal é que apenas em novas contratações a medida seja adotada, para haver uma transição adequada.

Nota Explicativa 3: Caso não haja mulheres na condição especificada pelo Decreto disponíveis para a contratação em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa contratada poderá contratar livremente. Porém, sempre que houver algum desligamento, a empresa deverá consultar a Administração para verificar se surgiram mulheres elegíveis para preencher as vagas reservadas.

Nota Explicativa 4: A medida deve constar como obrigação contratual e não como exigência de habilitação, pois exigências de habilitação são restritamente as previstas no Capítulo VI do Título II da Lei.

Autor
Nota explicativa: A disposição decorre da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Tema 1118, de repercussão geral, no sentido de que, nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá exigir da contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, a fim de evitar eventual responsabilização subsidiária por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviços. Assim, além de se tratar de condição para a contratação, o contratado deverá cumprir essa exigência ao longo de toda a vigência contratual. 

Autor
Nota Explicativa: Caso se trate da contratação de serviços de vigilância e transporte de valores, deverá ser adotada a segunda opção de redação para o item, uma vez que a exigência de capital social mínimo integralizado, em hipóteses tais, deverá observar o disposto no art. 14 da Lei n.º 14.967, de 9 de setembro de 2024, que institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras. 

Autor
Nota Explicativa 1: As cláusulas dessa seção são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

12.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
suboperacgao firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
elimina-los, com excegao das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentagao para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais
e somente enquanto nédo prescritas essas obrigagées.

12.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7. O CONTRATADO devera exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

12.8. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados.

12.9. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogavel
Justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagdo desses dados pela Administracao nas hipoteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniées técnicas
ou recomendacgoées, editadas na forma da LGPD.

12.12.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUGAO
13.1. Nae-havera-exigéneia-de-garantia-contratual-da-exeeucdo:
oy

13.2. Sera exigida a prestagdo de garantia na presente contratagdo, conforme regras constantes do
Termo de Referéncia.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

14.1. As regras acerca de infragdes e sangdes administrativas referentes a execugédo do contrato séo
aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINGAO CONTRATUAL

15.1. O-con o-sera-extinto-guando-vencido-o-p o-ele-c
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Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratos em geral. 
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Autor
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital ou aviso de contratação direta e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.

Autor
Nota Explicativa: Use a redação desse itens  para os contratos de fornecimentos contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106, da Lei n.º 14.133, de 2021).


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

156.2. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da
Lei n.° 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagbes de ambas as partes
contraentes.

15.3. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para 0 CONTRATANTE, quando
este ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato néo
mais lhe oferece vantagem.

15.4. A extincdo nesta hipétese ocorrerd na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificagdo do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia desse dia.

15.5. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversario, a extingao contratual ocorrera apds 2 (dois) meses da data da
comunicagao.

15.6. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

15.7. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.8. A alteracdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a
extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.9. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alteragao subjetiva.

15.10. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

15.10.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.10.2. Da relagédo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
15.10.3. Das indenizacdes e multas.

15.11. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo indenizatério.

15.12. O nao pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o ndo recolhimento das contribuicoes
sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo a extingdo do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e a aplicagdo das penalidades cabiveis.

15.13. O CONTRATANTE podera conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigacdes
trabalhistas ou suas condi¢des de habilitagdo, sob pena de extingdo contratual, quando nao identificar ma-fé
ou a incapacidade de corregao.

15.14. Quando da extingao, o fiscal administrativo devera verificar o pagamento pelo CONTRATADO das
verbas rescisérias ou os documentos que comprovem que 0s empregados serao realocados em outra
atividade de prestagéo de servigos, sem que ocorra a interrupgéo do contrato de trabalho.

15.15. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE retera:

15.15.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigagdes de natureza trabalhista e previdenciaria, incluidas as verbas rescisérias -, a qual sera
executada para reembolso dos prejuizos sofridos pela Administragdo, nos termos da legislagdo que rege
a matéria; e

Pagina 1113
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Contrato — Licitagdo e Contratagéo Direta - Servigcos continuos com regime de dedicacédo exclusiva de méo de obra - Lei n° 14.133,
de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: ABR/2025


Autor
Nota Explicativa: Use a redação do item 12.4 para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

Autor
Nota Explicativa: A sistemática desses itens decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.

Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, no art. 50, a possibilidade de a Administração exigir do contratado a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o FGTS em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, e estabelece, no art. 121, §3º, a adoção de medidas acautelatórias para evitar a responsabilidade subsidiária da Administração pelo não cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, como por exemplo, a possibilidade de a contratante efetuar depósito de valores em conta vinculada e de realizar o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados alocados à execução do serviço. Decorrem, ainda, do disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a supremacia do interesse público em face do interesse privado do contratado inadimplente quanto ao pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da execução do contrato, bem como a inafastável preservação da integridade dos trabalhadores do fornecedor contratado, nada mais natural do que reconhecer o poder da Administração para adotar as medidas necessárias para resguardar o interesse público sob tutela, incluindo-se a extinção do contrato, no caso em que se verifique a impossibilidade de cumprimento das referidas obrigações.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

15.15.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situagao seja regularizada.

15.16. Na hipétese do subitem anterior, ndo havendo quitagdo das obrigagdes por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, fica 0o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuicdes
previdenciarias e do FGTS e entrega-las ao CONTRATANTE, que podera efetuar o pagamento das
obrigagdes inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execug¢do dos servigos
objeto do contrato, bem como das contribui¢cdes previdenciarias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do
pagamento devido ao contratado.

15.17. O CONTRATANTE podera ainda:

15.17.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e

15.17.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a
Administracéo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

15.18. O contrato podera ser extinto caso se constate que 0o CONTRATADO mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo nalicitacde-eu na contratagdo direta, ou atue na
fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

15.19. O contrato podera ser extinto em caso de alteragdo da convencgao coletiva de trabalho em que se
baseia a planilha de custos e formacdo de pregos contratuais, em razdo de erro ou fraude no
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuag¢éo ou imposigdo de 6nus financeiro para
a Administragdo Contratante, em cumprimento de decisao judicial.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAGOES

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO ¢é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢gdes contratuais, os acréscimos ou
supressbes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.4. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipacao de seus efeitos, hipdtese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo
de 1 (um) més.

16.5. Registros que ndo caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOTAGAO ORGAMENTARIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

I) Gestao/unidade: [...];
Il) Fonte de recursos: [...];
Ill) Programa de trabalho: [...];
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Autor
Nota Explicativa: A previsão decorre de recomendação nesse sentido constante no Acórdão 1207/2024 - TCU - Plenário, em sede de Consulta formulada pela Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

"9.2.4. constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, com a consequente realização de novo processo licitatório, a situação que se impõe à contratada a alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Pública, em cumprimento de decisão judicial;"

Autor
Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX

IV) Elemento de despesa: [...]; e
V) Plano interno: [...]; e
VI) Nota de empenho: [...];

17.2. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagdo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei
n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicoes
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos
contratos.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAGAO

19.1.  Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial
na Internet, em atencao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA NONA- FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Justiga Federal em Teresina-Pl, Se¢ao Judiciaria de Teresina-Pl para dirimir os
litigios que decorrerem da execugédo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela
conciliagdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133, de 2021.

[Teresina, Pl], [dia] de [més] de [2025].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021 prevê para contratações de fornecimentos continuados que “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.

Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”

Autor
Nota Explicativa: A recente Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, inseriu o § 4º ao art. 784 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo dispõe que: “Nos títulos executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura”.

Após diligências promovidas pela CNMLC/CGU, verificou-se que a assinatura eletrônica realizada no SEI não atenderia ao requisito exigido pela referida norma (integridade conferível por provedor de assinatura). Nesse sentido, permanece a recomendação de que o termo aditivo seja assinado por duas testemunhas, em conformidade à Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação (NUP 23282.002192/2019-93).
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ANEXO Il

TERMO DE CONCILIAGAO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO E A UNIAO

O MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar
Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 102 Regido, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo
Procurador do Trabalho Dr. Fabio Leal Cardoso, e a UNIAO, neste ato representada pelo Procurador-
Geral da Unido, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da Unido - 12.
Regido, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da Uni&o, Dr. Mario Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relagéo juridica de trabalho cuja prestagdo laboral ndo eventual seja
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinagdo e mediante contraprestagao
pecuniaria, sera regida obrigatoriamente pela Consolidagdo das Leis do Trabalho ou por estatuto
préprio, quando se tratar de relagao de trabalho de natureza estatutaria, com a Administragao Publica;

CONSIDERANDO que a legislagao consolidada em seu art. 9°, comina de nulidade absoluta todos os
atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicacao da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n®. 5.764, de 16.12.1971, art. 4°.,
“(...) sado sociedades de pessoas, com forma e natureza juridica préprias, de natureza civil, ndo
sujeitas a faléncia, constituidas para prestar servigos aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar servigos a ndo associados somente em carater
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma

estatutaria, (art. 86, da Lei nC. 5764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente
impossibilidade juridica das cooperativas funcionarem como agéncias de locacdo de mé&o-de-obra
terceirizada;

CONSIDERANDO que a administragdo publica esta inexoravelmente jungida ao principio da
legalidade, e que a pratica do merchandage é vedada pelo art. 3°, da CLT e repelida pela
jurisprudéncia sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mao-de-obra, que prestam
servicos de natureza subordinada @ UNIAO embora laborem em situagdo fatica idéntica a dos
empregados das empresas prestadoras de servigos terceirizaveis, encontram-se a margem de
qualquer protegao juridico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidéncia de normas protetivas do
trabalho, especialmente aquelas destinadas a tutelar a seguranga e higidez do trabalho subordinado,
o que afronta o principio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho
(arts. 5°, caput e 1°, lll e IV da Constituicdo Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirizagdo o tomador dos servigos (no caso a
administragdo publica) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do
fornecedor de méo-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves
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prejuizos financeiros ao erario, na hipétese de se apurar a presenga dos requisitos do art. 3°., da CLT
na atividade de intermediagao de mao-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendagao Para a Promogao das Cooperativas aprovada na 90°.
sessdo, da OIT — Organizacao Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os
Estados devem implementar politicas nos sentidos de:

“8.1.b garantir que as cooperativas ndo sejam criadas para, ou direcionadas a, 0 ndao cumprimento
das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relagbes de emprego disfarcados, e combater
pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja
aplicada em todas as empresas.”

RESOLVEM

Celebrar CONCILIACAO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitagdo perante a
MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasilia-DF, mediante os seguintes termos:

Clausula Primeira - A UNIAO abster-se-a de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de
mao-de-obra, para a prestagédo de servigos ligados as suas atividades-fim ou meio, quando o labor,
por sua propria natureza, demandar execugdo em estado de subordinagdo, quer em relagdo ao
tomador, ou em relagcdo ao fornecedor dos servigos, constituindo elemento essencial ao
desenvolvimento e a prestagado dos servigos terceirizados, sendo eles:

a) — Servigos de limpeza;

b) — Servigos de conservagao;

c) — Servigos de seguranga, de vigilancia e de portaria;

d) — Servigcos de recepgao;

e) — Servigos de copeiragem;

f) — Servicos de reprografia;

g) — Servigos de telefonia;

h) — Servigos de manutencgéo de prédios, de equipamentos, de veiculos e de instalagoes;
i) — Servicos de secretariado e secretariado executivo;

j) — Servigos de auxiliar de escritorio;

k) — Servigos de auxiliar administrativo;

I) — Servigos de office boy (continuo);

m) — Servigos de digitagao;

n) — Servigos de assessoria de imprensa e de relagdes publicas;

0) — Servigos de motorista, no caso de os veiculos serem fornecidos pelo proprio érgao licitante;
p) — Servigos de ascensorista;

q) — Servigos de enfermagem; e

r) — Servigos de agentes comunitarios de saude.

Paragrafo Primeiro — O disposto nesta Clausula ndo autoriza outras formas de terceirizagdo sem
previsao legal.

Paragrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicagdo e acordos
prévios, ampliar o rol de servigos elencados no caput.

Clausula Segunda - Considera-se cooperativa de mao-de-obra, aquela associagao cuja atividade
precipua seja a mera intermediacdo individual de trabalhadores de uma ou varias profissdes
(inexistindo assim vinculo de solidariedade entre seus associados), que ndo detenham qualquer meio
de producgdo, e cujos servigos sejam prestados a terceiros, de forma individual (e ndo coletiva), pelos
seus associados.
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Clausula Terceira - A UNIAO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitagéo, a fim de
esclarecer a natureza dos servicos licitados, determinando, por conseguinte, se 0s mesmos podem
ser prestados por empresas prestadoras de servigos (trabalhadores subordinados), cooperativas de
trabalho, trabalhadores autbnomos, avulsos ou eventuais;

Paragrafo Primeiro - E licita a contratacdo de genuinas sociedades cooperativas desde que os
servicos licitados nao estejam incluidos no rol inserido nas alineas “a” a “r’ da Clausula Primeira e
sejam prestados em carater coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relagao as
cooperativas, seja em relacdo ao tomador dos servigos, devendo ser juntada, na fase de habilitagao,
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os servigos
podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediacdo de mao-de-

obra) de trabalhadores a 6rgaos publicos por cooperativas de qualquer natureza.

Paragrafo Segundo — Os editais de licitagdo que se destinem a contratar os servigos disciplinados
pela Clausula Primeira deverdo fazer expressa meng¢do ao presente termo de conciliagdo e sua
homologacgao, se possivel transcrevendo-os na integra ou fazendo parte integrante desses editais,
COMO anexo.

Paragrafo Terceiro - Para a prestagdo de servigos em sua forma subordinada, a licitante vencedora
do certame devera comprovar a condigdo de empregadora dos prestadores de servigos para as quais
se objetiva a contratagdo, constituindo-se esse requisito, condicdo obrigatéria a assinatura do
respectivo contrato.

DAS SANGOES PELO DESCUMPRIMENTO

Clausula Quarta — A UNIAO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a
R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condigdes estabelecidas
no presente Termo de Conciliagdo, sendo a mesma reversivel ao Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT).

Paragrafo Primeiro — O servidor publico que, em nome da Administragdo, firmar o contrato de
prestacdo de servigos nas atividades relacionadas nas alineas “a” a “r’ da Clausula Primeira, sera
responsavel solidario por qualquer contratagéo irregular, respondendo pela multa prevista no caput,

sem prejuizo das demais cominagdes legais.

Paragrafo Segundo — Em caso de noticia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a
UNIAO, depois de intimada, tera prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o
Ministério Publico do Trabalho.

DA EXTENSAO DO AJUSTE A ADMINISTRAGAO PUBLICA INDIRETA

Clausula Quinta — A UNIAO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes
ora pactuadas em relagdo as autarquias, fundagdes publicas, empresas publicas e sociedades de
economia mista, a fim de vincular todos os 6rgaos integrantes da administracdo publica indireta ao
cumprimento do presente termo de conciliagdo, sendo que em relagdo as empresas publicas e
sociedades de economia mista devera ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenacéo e
Controle das Empresas Estatais — DEST, do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo, ou
6rgao equivalente, para que discipline a matéria no ambito de sua competéncia.

DA HOMOLOGAGAO JUDICIAL DO AJUSTE
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Clausula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliagdo a homologagéo do Juizo da
MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos juridicos.

Clausula Sétima - Os termos da presente avenga gerarao seus efeitos juridicos a partir da data de
sua homologacao judicial.

Paragrafo Unico - Os contratos em vigor entre a UNIAO e as Cooperativas, que contrariem o
presente acordo, ndo serao renovados ou prorrogados.

Clausula Oitava - A presente conciliagdo extingue o processo com exame do mérito apenas em
relacdo a UNIAO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes
ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliagdo em cinco vias, a qual tera eficacia de
titulo judicial, nos termos dos artigos 831, paragrafo Unico, e 876, caput, da CLT.

Brasilia, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS
Procurador-Chefe/PRT

MOACIR ANTONIO DA
Procurador-Geral da Unido

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO
Sub-Procuradora-Regional da Unido—12. Regido

Testemunhas:

GRIJALBO FERNANDES

Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

FABIO LEAL CARDOSO
10?. Regiao Procurador do Trabalho

SILVA MACHADO

MARIO LUIZ
Advogado da Uniao

GUERREIRO

COUTINHO

Presidente da Associagdo Nacional dos Magistrados da Justica do Trabalho — ANAMATRA

PAULO SERGIO

DOMINGUES

Presidente da Associacao dos Juizes Federais do Brasil — AJUFE

REGINA

BUTRUS

Presidente da Associagdo Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
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ANEXO Il - PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS

QUADRO RESUMO

GRUPO 01
TEM CARGO CBO UNIDADE DE ot | VALOR UNITARIO VALOR TOTAL V‘IC‘I';S(TMTOO(.:‘?L
FORNECIMENTO MENSAL (MAXIMO) | MENSAL (MAXIMO) meses)

1 |OPERADOR DE ROCADEIRA 20% 6410-15 POSTO 24 R$ 6.860,55 R$ 164.653,20 RS$ 1.811.185,20
2 |OPERADOR DE MOTOSSERRA 40% 6321-20 POSTO 1 RS 9.093,68 R$ 9.093,68 RS 100.030,48
3 |CARREGADOR 5192-15 POSTO 4 RS 5.021,68 RS 20.086,72 R$ 220.953,92
4 |JARDINEIRO 6220-10 POSTO 9 RS 5.486,93 RS 49.382,37 RS 543.206,07
5 [SERVICOS GERAIS (REMOCAO DE RESIDUOS) 40% | 5142-25 POSTO 4 RS 7.323,66 RS 29.294,64 RS 322.241,04

6 |SERVICOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA) 20% 5142-25 POSTO 16 RS 6.049,66 RS 96.794,56 RS 1.064.740,16
7 [LAVADOR 40% 5199-35 POSTO 1 RS 8.215,18 RS 8.215,18 R$ 90.366,98
8 |AUXILIAR MECANICO 9144-05 POSTO 1 RS 4.790,39 RS 4.790,39 RS 52.694,29
VALOR GLOBAL MENSAL MAXIMO R$ 382.310,74

VALOR GLOBAL MAXIMO (para 11 meses)

R$ 4.205.418,14

OBSERVACAO: Segundo o MTE a caracterizacio e classificacdo da insalubridade e da periculosidade, devem ser feitas através de pericia do Médico ou Engenheiro do Trabalho. (Art.

195 CLT).




Categoria profissional: OPERADOR DE ROGADEIRA 20%

N° do Processo |

23111.041192/2025-66

Discriminagdo dos Servigos

A Data de apresentagéo da proposta

B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo P1000055/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11

Identificagdo do Servigo

Tipo de Servico

Unidade de Medida

Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)

Limpeza e conservagao

POSTO 24

Dados para composicdo dos custos referentes a mao-de-obra

Tipo de servigo (mesmo servico com caracteristicas distintas)

OPERADOR DE ROCADEIRA

2 Classificagdo Brasileira de Ocupacdes (CBO) 6410-15
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.878,06
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1878,06
B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 20,00% 303,60
D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Qutros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 2.181,66
MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Salério, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) saldrio 8,33% 181,73
B Férias e Abono de Férias 12,10% 263,98
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% R$ 445,71
MODULO 1 R$ 2.181,66
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 445,71
TOTAL R$ 2.627,37
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuigdes % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 525,47
B Salario Educagao 2,50% 65,68
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 157,64
D SESC ou SESI 1,50% 39,41
E SENAI - SENAC 1,00% 26,27
F SEBRAE 0,60% 15,76
G INCRA 0,20% 5,25
H FGTS 8,00% 210,19
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 1.045,67
Submoédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 63,32
B Auxilio-Refeicao/Alimentacao - 580,73
C Assisténcia Médica e Familiar - 65,19
D Seguro de vida - 8,14
TOTAL SUBMODULO 2.3 717,38
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Modulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 445,71
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuicdes 1045,67
2.3 |Beneficios Mensais e Diarios 717,38
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.208,76
MODULO 1 R$ 2.181,66
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 2.208,76
TOTAL R$ 4.390,42
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 18,44
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,32
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 81,22




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 32,49
Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 175,62
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 309,09
MODULO 1 R$ 2.181,66
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MODULO 2 i 2.208,76
MODULO 3 R$ 309,09
TOTAL R$ 4.699,51
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 26,32
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,41
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 15,51
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,29
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 46,53
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentacao 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Modulo 4 - Custo de Reposigédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 Auséncias Legais 46,53
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 R$ 46,53
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 117,41
B EPIs - 68,31
C Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 84,11
E Equipamentos - 18,87
TOTAL DO MODULO 5 - R$ 347,40
MODULO 1 R$ 2.181,66
MODULO 2 R$ 2.208,76
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 R$ 309,09
4 + MODULO 5) MODULO 4 R$ 46,53
MODULO 5 R$ 347,40
TOTAL R$ 5.093,44
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 254,67
B Lucro 10,00% 534,81
C TRIBUTOS
CcA1 |PIS 1,65% 113,20
C.2 |COFINS 7,60% 521,40
C.3 |ISsS 5,00% 343,03
TOTAL DO MODULO 6 29,25%| R$ 1.767,11
a) Tributos % = TO = oo 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 5882,92
C) PO/ (1-T0) S P S ettt sssss b essas s s sssessasssessasens 6860,55
Valor dos Tributos = P1 - Po 977,63
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugdo contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 2181,66
B MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 2208,76
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO 309,09
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 46,53
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 347,40
Subtotal A+ B+C +D +E) R$ 5.093,44
F |MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1767,11
PRECO TOTAL POR EMPREGADO R$ 6.860,55




Categoria profissional: OPERADOR DE MOTOSSERRA 40%

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000055/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 1
Dados para composicao dos custos referentes a mao-de-obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) OPERADOR DE MOTOSSERRA
2 Classificacdo Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 6321-20
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.878,06
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGCAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1878,06
B |Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 40,00% 607,20
D |Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 2.485,26
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Saldario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salario 8,33% 207,02
B Férias e Abono de Férias 12,10% 300,72
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% R$ 507,74
MODULO 1 R$ 2.485,26
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 507,74
TOTAL R$ 2.993,00
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiges % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 598,60
B Salario Educacéo 2,50% 74,83
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 179,58
D SESC ou SESI 1,50% 44,90
E SENAI - SENAC 1,00% 29,93
F SEBRAE 0,60% 17,96
G INCRA 0,20% 5,99
H FGTS 8,00% 239,44
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 1.191,23
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A |Transporte R$ 4,00 63,32
B Auxilio-Refei¢do/Alimentacao - 580,73
C Assisténcia Médica e Familiar - 65,19
D Seguro de vida - 8,14
TOTAL SUBMODULO 2.3 717,38
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 507,74
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuiges 1191,23
2.3 |Beneficios Mensais e Didrios 717,38
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.416,35
MODULO 1 R$ 2.485,26
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 2.416,35
TOTAL R$ 4.901,61
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 20,59
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,47
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 90,68




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 36,27
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 196,06
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 345,07
MODULO 1 R$ 2.485,26
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MODULO 2 L 231025
MODULO 3 R$ 345,07
TOTAL R$ 5.246,68
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 29,38
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,57
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 17,31
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,67
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 51,93
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 51,93
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 R$ 51,93
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 1001,40
B EPIs - 149,83
C Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 0,00
E Equipamentos - 242,83
TOTAL DO MODULO 5 - R$ 1.452,76
MODULO 1 R$ 2.485,26
MODULO 2 R$ 2.416,35
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 R$ 345,07
4 +MODULO 5) MODULO 4 RS 51,93
MODULO 5 R$ 1.452,76
TOTAL R$ 6.751,37
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 337,57
B Lucro 10,00% 708,89
[ TRIBUTOS
c1 |PIS 1,65% 150,05
C.2 |COFINS 7,60% 691,12
C.3 |ISS 5,00% 454,68
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 2.342,31
a) TribUutoS % = TO = e e e e 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 7797,83
L I L Y G 1) Tl 2 1T 9093,68
Valor dos Tributos = P1 - Po 1295,85
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 2485,26
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 2416,35
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAOQ 345,07
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 51,93
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 1452,76
Subtotal A+ B+C +D +E) R$ 6.751,37
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2342,31
PRECO TOTAL POR EMPREGADO R$ 9.093,68




Categoria profissional: CARREGADOR

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000053/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 4
Dados para composicédo dos custos referentes a mao-de-obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) CARREGADOR
2 Classificacdo Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 5192-15
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.540,62
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGCAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1540,62
B |Adicional Periculosidade 0,00
C  |Adicional Insalubridade 0,00
D |Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 1.540,62
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Saldario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salario 8,33% 128,33
B Férias e Abono de Férias 12,10% 186,42
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% 314,75
MODULO 1 R$ 1.540,62
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 314,75
TOTAL R$ 1.855,37
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiges % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 371,07
B Salario Educacéo 2,50% 46,38
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 111,32
D SESC ou SESI 1,50% 27,83
E SENAI - SENAC 1,00% 18,55
F SEBRAE 0,60% 11,13
G INCRA 0,20% 3,71
H FGTS 8,00% 148,43
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 738,42
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 83,56
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 473,82
C Assisténcia Médica e Familiar - 52,15
D Seguro de vida - 6,68
TOTAL SUBMODULO 2.3 616,21
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 314,75
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuigées 738,42
2.3 |Beneficios Mensais e Didrios 616,21
TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.669,38
MODULO 1 R$ 1.540,62
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 1.669,38
TOTAL R$ 3.210,00
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 13,48
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,96
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 59,39




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 23,75
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 128,40
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 225,98
MODULO 1 R$ 1.540,62
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MGEUEGI2 R$ 1.669,38
MODULO 3 R$ 225,98
TOTAL R$ 3.435,98
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 19,24
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,03
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 11,34
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,41
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 34,02
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 34,02
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 34,02
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 86,03
B EPIs - 73,12
(o Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 40,37
E Equipamentos - 0,00
TOTAL DO MODULO 5 - 258,22
MODULO 1 1.540,62
MODULO 2 1.669,38
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 225,98
4 +MODULO 5) MODULO 4 34,02
MODULO 5 258,22
TOTAL 3.728,22
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 186,41
B Lucro 10,00% 391,46
[ TRIBUTOS
c1 |PIS 1,65% 82,86
C.2 |COFINS 7,60% 381,65
C.3 |ISS 5,00% 251,08
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 1.293,46
a) Tributos % =TO = .eveeeecceeeeeeenn, 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 4306,09
L I L Y G 1) Tl 2 1T 5021,68
Valor dos Tributos = P1 - Po 715,59
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 1540,62
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 1669,38
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAOQ 225,98
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 34,02
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 258,22
Subtotal A+ B+C +D +E) 3.728,22
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1293,46
PRECO TOTAL POR EMPREGADO 5.021,68




Categoria profissional: JARDINEIRO 40h

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000053/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 9
Dados para composicédo dos custos referentes a mao-de-obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) JARDINEIRO
2 Classificacdo Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 6220-10
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.598,34
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGCAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1598,34
B |Adicional Periculosidade 0,00
C  |Adicional Insalubridade 0,00
D |Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 1.598,34
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Saldario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salario 8,33% 133,14
B Férias e Abono de Férias 12,10% 193,40
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% 326,54
MODULO 1 R$ 1.598,34
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 326,54
TOTAL R$ 1.924,88
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiges % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 384,98
B Salario Educacéo 2,50% 48,12
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 115,49
D SESC ou SESI 1,50% 28,87
E SENAI - SENAC 1,00% 19,25
F SEBRAE 0,60% 11,55
G INCRA 0,20% 3,85
H FGTS 8,00% 153,99
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 766,10
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 80,10
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 473,82
C Assisténcia Médica e Familiar - 52,15
D Seguro de vida - 6,93
TOTAL SUBMODULO 2.3 613,00
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 326,54
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuigées 766,10
2.3 |Beneficios Mensais e Didrios 613,00
TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.705,64
MODULO 1 R$ 1.598,34
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 1.705,64
TOTAL R$ 3.303,98
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 13,88
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,99
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 61,12




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 24,45
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 132,16
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 232,60
MODULO 1 R$ 1.598,34
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MODULO 2 L 705364,
MODULO 3 R$ 232,60
TOTAL R$ 3.536,58
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 19,80
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,06
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 11,67
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,48
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 35,01
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 35,01
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 35,01
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 192,58
B EPIs - 132,46
(o Uniformes - 58,70
D Ferramentas 70,29
E Equipamentos - 48,01
TOTAL DO MODULO 5 - 502,04
MODULO 1 1.598,34
MODULO 2 1.705,64
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 232,60
4 +MODULO 5) MODULO 4 35,01
MODULO 5 502,04
TOTAL 4.073,63
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 203,68
B Lucro 10,00% 427,73
[ TRIBUTOS
c1 |PIS 1,65% 90,53
C.2 |COFINS 7,60% 417,01
C.3 |ISS 5,00% 274,35
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 1.413,30
a) Tributos % =TO = .eveeeecceeeeeeenn, 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 4705,04
L I L Y G 1) Tl 2 1T 5486,93
Valor dos Tributos = P1 - Po 781,89
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 1598,34
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 1705,64
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAOQ 232,60
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 35,01
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 502,04
Subtotal A+ B+C +D +E) 4.073,63
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1413,30
PRECO TOTAL POR EMPREGADO 5.486,93




Categoria profissional: SERVIGOS GERAIS (REMOGAO DE RESIDUOS) 40%

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

N° de meses de execugdo contratual

A Data de apresentagéo da proposta

B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000055/2025
D

11

Identificacao do Servigo

Tipo de Servico Unidade de Medida

Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)

Limpeza e conservagéo POSTO

4

Dados para composicao dos custos referentes a mao-de-obra

SERVICOS GERAIS (REMOGAO DE
1 |Tipo de servigo (mesmo servico com caracteristicas distintas) RESIDUOS)
2 Classificagdo Brasileira de Ocupacdes (CBO) 5142-25
3 Saléario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.560,88
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugéo contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1560,88
B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 40,00% 607,20
D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 2.168,08
MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Salario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) saldrio 8,33% 180,60
B Férias e Abono de Férias 12,10% 262,34
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% R$ 442,94
MODULO 1 R$ 2.168,08
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 442,94
TOTAL R$ 2.611,02
Submoédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuigées % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 522,20
B Salario Educacao 2,50% 65,28
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 156,66
D SESC ou SESI 1,50% 39,17
E SENAI - SENAC 1,00% 26,11
F SEBRAE 0,60% 15,67
G INCRA 0,20% 5,22
H FGTS 8,00% 208,88
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 1.039,19
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 114,35
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 912,51
C Assisténcia Médica e Familiar - 65,19
D Seguro de vida - 6,76
TOTAL SUBMODULO 2.3 1098,81
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salério, Férias e Adicional de Férias 442 94
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuigées 1039,19
2.3 Beneficios Mensais e Diarios 1098,81
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.580,94
MODULO 1 R$ 2.168,08
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 2.580,94
TOTAL R$ 4.749,02

MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO




3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 19,95
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,42
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 87,86
D Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 35,14
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 189,96
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 334,33
MODULO 1 R$ 2.168,08
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MGEUEGI2 R$ 2.580,94
MODULO 3 R$ 334,33
TOTAL R$ 5.083,35
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 28,47
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,53
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 16,78
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,56
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 50,34
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 50,34
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 R$ 50,34
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 9,31
B EPIs - 62,57
C Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 172,67
E Equipamentos - 0,33
TOTAL DO MODULO 5 - R$ 303,58
MODULO 1 R$ 2.168,08
MODULO 2 R$ 2.580,94
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 R$ 334,33
4 + MODULO 5) MODULO 4 R$ 50,34
MODULO 5 R$ 303,58
TOTAL R$ 5.437,27
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 271,86
B Lucro 10,00% 570,91
C TRIBUTOS
cA1 |PIS 1,65% 120,84
C.2 |COFINS 7,60% 556,60
C.3 |ISS 5,00% 366,18
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 1.886,39
a) Tributos % =TO = eveveeccceeeeeeenn, 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 6280,04
C) PO/ (1-T0) = Pl = oottt esssssssssasssesssssssssssassssssessssssanes 7323,66
Valor dos Tributos = P1 - Po 1043,62
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 2168,08
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 2580,94
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAQ 334,33
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 50,34




E_ |MODULO 5 INSUMOS DIVERSOS 303,58
Subtotal (A+B +C +D +E) R$ 5.437,27

F__|MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1886,39
PRECO TOTAL POR EMPREGADO R$ 7.323,66




Categoria profissional: SERVICOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA) 20%

N° do Processo |

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000055/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 16
Dados para composicao dos custos referentes a mao-de-obra
) . ] . - SERVICOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA)
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas)
2 Classificagdo Brasileira de Ocupacdes (CBO) 5142-25
3 Saléario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.560,88
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugéo contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1560,88
B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 20,00% 303,60
D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 1.864,48
MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Salario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) saldrio 8,33% 155,31
B Férias e Abono de Férias 12,10% 225,60
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% R$ 380,91
MODULO 1 R$ 1.864,48
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 380,91
TOTAL R$ 2.245,39
Submoédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuigées % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 449,08
B Salario Educacao 2,50% 56,13
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 134,72
D SESC ou SESI 1,50% 33,68
E SENAI - SENAC 1,00% 22,45
F SEBRAE 0,60% 13,47
G INCRA 0,20% 4,49
H FGTS 8,00% 179,63
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 893,65
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 82,35
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 580,73
C Assisténcia Médica e Familiar - 65,19
D Seguro de vida - 6,76
TOTAL SUBMODULO 2.3 735,03
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salério, Férias e Adicional de Férias 380,91
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuigées 893,65
2.3 Beneficios Mensais e Diarios 735,03
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.009,59
MODULO 1 R$ 1.864,48
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 2.009,59
TOTAL R$ 3.874,07

MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO




3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 16,27
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,16
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 71,67
D Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 28,67
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 154,96
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 272,73
MODULO 1 R$ 1.864,48
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MGEUEGI2 R$ 2.009,59
MODULO 3 R$ 272,73
TOTAL R$ 4.146,80
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 23,22
C Substituto na cobertura de Licenga Paternidade 0,03% 1,24
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 13,68
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,90
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 41,04
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 41,04
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 R$ 41,04
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 9,31
B EPIs - 62,57
C Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 172,67
E Equipamentos - 0,33
TOTAL DO MODULO 5 - R$ 303,58
MODULO 1 R$ 1.864,48
MODULO 2 R$ 2.009,59
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 R$ 272,73
4 + MODULO 5) MODULO 4 R$ 41,04
MODULO 5 R$ 303,58
TOTAL R$ 4.491,42
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 224,57
B Lucro 10,00% 471,60
C TRIBUTOS
cA1 |PIS 1,65% 99,82
C.2 |COFINS 7,60% 459,77
C.3 |ISS 5,00% 302,48
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 1.558,24
a) Tributos % =TO = eveveeccceeeeeeenn, 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 5187,59
C) PO/ (1-T0) = Pl = oottt esssssssssasssesssssssssssassssssessssssanes 6049,67
Valor dos Tributos = P1 - Po 862,08
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 1864,48
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 2009,59
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAQ 272,73
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 41,04




E_ |MODULO 5 INSUMOS DIVERSOS 303,58
Subtotal (A+B +C +D +E) R$ 4.491,42

F__|MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1558,24
PRECO TOTAL POR EMPREGADO R$ 6.049,66




Categoria profissional: LAVADOR 40%

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000055/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 1
Dados para composicédo dos custos referentes a mao-de-obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) LAVADOR
2 Classificacdo Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 6321-20
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.592,21
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGCAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1592,21
B |Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 40,00% 607,20
D |Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 2.199,41
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Saldario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salario 8,33% 183,21
B Férias e Abono de Férias 12,10% 266,13
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% R$ 449,34
MODULO 1 R$ 2.199,41
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 449,34
TOTAL R$ 2.648,75
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiges % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 529,75
B Salario Educacéo 2,50% 66,22
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 158,93
D SESC ou SESI 1,50% 39,73
E SENAI - SENAC 1,00% 26,49
F SEBRAE 0,60% 15,89
G INCRA 0,20% 5,30
H FGTS 8,00% 211,90
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 1.054,21
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 80,47
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 912,51
C Assisténcia Médica e Familiar - 65,19
D Seguro de vida - 6,90
TOTAL SUBMODULO 2.3 1065,07
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 449,34
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuiges 1054,21
2.3 |Beneficios Mensais e Didrios 1065,07
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.568,62
MODULO 1 R$ 2.199,41
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 2.568,62
TOTAL R$ 4.768,03
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 20,03
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 1,43
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 88,21




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 35,28
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 190,72
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 335,67
MODULO 1 R$ 2.199,41
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MODULO 2 L 20064
MODULO 3 R$ 335,67
TOTAL R$ 5.103,70
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 28,58
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,53
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 16,84
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 3,57
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 50,52
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 50,52
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 R$ 50,52
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 590,61
B EPIs - 85,56
C Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 55,39
E Equipamentos - 154,67
TOTAL DO MODULO 5 - R$ 944,93
MODULO 1 R$ 2.199,41
MODULO 2 R$ 2.568,62
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 R$ 335,67
4 +MODULO 5) MODULO 4 RS 50,52
MODULO 5 R$ 944,93
TOTAL R$ 6.099,15
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 304,96
B Lucro 10,00% 640,41
[ TRIBUTOS
c1 |PIS 1,65% 135,55
C.2 |COFINS 7,60% 624,35
C.3 |ISS 5,00% 410,76
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 2.116,03
a) TribUutoS % = TO = e e e e 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 7044,52
L I L Y G 1) Tl 2 1T 8215,18
Valor dos Tributos = P1 - Po 1170,66
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 2199,41
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 2568,62
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAOQ 335,67
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 50,52
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 944,93
Subtotal (A+B + C +D +E) R$ 6.099,15
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2116,03
PRECO TOTAL POR EMPREGADO R$ 8.215,18




Categoria profissional: AUXILIAR DE MECANICO

N° do Processo

23111.041192/2025-66

Discriminacao dos Servicos

A Data de apresentagéo da proposta
B Municipio TERESINA-PI
C Ano do Acordo, Convencéo ou Dissidio Coletivo P1000053/2025
D N° de meses de execugdo contratual 11
Identificacao do Servigo
Tipo de Servico Unidade de Medida Quantidade estimada a contratar (em fungdo da unidade de medida)
Limpeza e conservagéo POSTO 1
Dados para composicédo dos custos referentes a mao-de-obra
1 Tipo de servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) AUXILIAR DE MECANICO
2 Classificacdo Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 9144-05
3 Salario Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.536,59
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
4 Categoria profissional (vinculada a execugao contratual) ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI
5 Data base da categoria (dia/més/ano) 1° janeiro de 2025
MODULO 1 - COMPOSIGCAO DA REMUNERAGAO
1 COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % VALOR (R$)
A Salario Base 1536,59
B |Adicional Periculosidade 0,00
C  |Adicional Insalubridade 0,00
D |Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Outros (especificar) 0,00
TOTAL DO MODULO 1 R$ 1.536,59
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submédulo 2.1 - 13° Saldario, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salario 8,33% 128,00
B Férias e Abono de Férias 12,10% 185,93
TOTAL SUBMODULO 2.1 20,43% 313,93
MODULO 1 R$ 1.536,59
BASE DE CALCULO PARA O SUBMODULO 2.2 (MODULO 1 + SUBMODULO 2.1) SUBMODULO 2.1 R$ 313,93
TOTAL R$ 1.850,52
Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiges % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 370,10
B Salario Educacéo 2,50% 46,26
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 6,00% 111,03
D SESC ou SESI 1,50% 27,76
E SENAI - SENAC 1,00% 18,51
F SEBRAE 0,60% 11,10
G INCRA 0,20% 3,70
H FGTS 8,00% 148,04
TOTAL SUBMODULO 2.2 39,80% R$ 736,50
Submédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios VALOR (R$)
A Transporte R$ 4,00 83,80
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacéo - 473,82
C Assisténcia Médica e Familiar - 52,15
D Seguro de vida - 6,66
TOTAL SUBMODULO 2.3 616,43
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Médulo 2 - Encargos, Beneficios Anuais, Mensais e Diarios VALOR (R$)
2.1 13° Salario, Férias e Adicional de Férias 313,93
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuigées 736,50
2.3 |Beneficios Mensais e Didrios 616,43
TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.666,86
MODULO 1 R$ 1.536,59
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 (MODULO 1 + MODULO 2) MODULO 2 R$ 1.666,86
TOTAL R$ 3.203,45
MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAO
3 PROVISAO PARA RESCISAO % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 13,45
B Incidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,96
C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% 59,26




Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,74% 23,71
E Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado 4,00% 128,14
TOTAL DO MODULO 3 7,04% R$ 225,52
MODULO 1 R$ 1.536,59
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3) MGEUEGI2 R$ 1.666,86
MODULO 3 R$ 225,52
TOTAL R$ 3.428,97
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submédulo 4.1 - Auséncias Legais % VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0,00
B Substituto na cobertura de Auséncias Legais 0,56% 19,20
C Substituto na cobertura de Licenca Paternidade 0,03% 1,03
D Substituto na cobertura de Auséncia por Acidente de Trabalho 0,33% 11,32
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,07% 2,40
F Substituto na cobertura de outras auséncias 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.1 0,99% R$ 33,95
Submédulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A Intervalo para Repouso ou Alimentagéo 0,00% 0,00
TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00% R$ -
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Médulo 4 - Custo de Reposicédo do Profissional Ausente VALOR (R$)
4.1 |Auséncias Legais 33,95
4.2 |Intrajornada 0,00
TOTAL DO MODULO 4 33,95
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A Materiais - 0,00
B EPIs - 34,88
(o Uniformes - 58,70
D Ferramentas - 0,00
E Equipamentos - 0,00
TOTAL DO MODULO 5 - 93,58
MODULO 1 1.536,59
MODULO 2 1.666,86
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 6 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3 + MODULO MODULO 3 225,52
4 +MODULO 5) MODULO 4 33,95
MODULO 5 93,58
TOTAL 3.556,50
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 5,00% 177,83
B Lucro 10,00% 373,43
[ TRIBUTOS
c1 |PIS 1,65% 79,04
C.2 |COFINS 7,60% 364,07
C.3 |ISS 5,00% 239,52
TOTAL DO MODULO 6 29,25%|R$ 1.233,89
a) Tributos % =TO = .eveeeecceeeeeeenn, 14,25%
100
b) (Total dos Médulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 4107,76
L I L Y G 1) Tl 2 1T 4790,39
Valor dos Tributos = P1 - Po 682,63
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mao-de-Obra vinculada a execugao contratual (valor por empregado) VALOR (R$)
A MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO 1536,59
B MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS 1666,86
C MODULO 3 — PROVISAO PARA RESCISAOQ 225,52
D MODULO 4 — CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 33,95
E MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 93,58
Subtotal A+ B+C +D +E) 3.556,50
F MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1233,89
PRECO TOTAL POR EMPREGADO 4.790,39




MATERIAIS

MATERIAIS/INSUMOS

TABELA 01 — MATERIAIS/INSUMOS

QUANTITATIVOS MINIMOS DE INSUMOS - OPERADOR DE ROGADEIRA

VALOR

ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
Graxa lubrificante para multiplos usos a base sabdo de
1 R$ 49,72 R$ 1.988,80
Litio com base de 6leo mineral 40 Kg $ $
Oleo lubrificante para motores dois tempos (2T).
2 R$ 40,25 R$ 4.830,00
Classificagdo API TC, ISO EGB e JASO FB. 120 L $ $
Filtro de ar para rogadeiras com cilindrada de 29,8 e
3 38,9cm?, poténcia de 1,9 a 2,7 CV respectivamente. R$ 40,97 R$ 1.638,80
(STIHL) 40 und
Tela nylon de alta resisténcia (anti-afideo, 50 mesh)
4 para protegdo contra pedras e pequenos fragmentos, R$ 34,44 R$ 8.610,00
com 3m de altura. 250 M
5 R$ 158,80 | R$ 11.116,00
Bobina de Nylon para rogadeira fio quadrado com 2kg 70 und $ $
Velas de igni¢do para rogadeiras com cilindrada de 29,8
6 e 38,9cm?, poténcia de 1,9 a 2,7 CV respectivamente. R$ 27,65 R$ 1.106,00
(STIHL) 40 Und
7 Garrafa térmica p/ dgua 20 litros 5 und R$ 341,40 | R$ 1.707,00
TOTAL R$ 30.996,60
N° DE EMPREGADOS 24
TOTAL MENSAL R$ 117,41
QUANTITATIVOS MINIMOS DE INSUMOS — OPERADOR DE MOTOSSERRA
VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
Corrente de motosserra para reposicao (48 dentes e guia
1 R$ 3.142,95
dupla) 15 und 209,53 $
Corrente de motosserra para reposi¢ao (36 dentes e guia
2 R$ 3.054,60
dupla) 30 und 101,82 $
3 Corrente de motosserra para reposicio (3/8") 20 und 67,26 R$ 1.345,20
Velas de igni¢do para motosserra com cilindrada
4 variando de 88 a 94cm?, poténcia variando de 6,8 a R$ 110,08
7,4CV, sabre com 75c¢m de comprimento e corrente de ’
48 dentes. 4 und 27,52
Velas de igni¢do para motosserra com cilindrada
5 variando de 70 a 74cm?, poténcia variando de 5,0 a R$ 110,08
5,4CV, sabre com 50cm de comprimento e corrente de ’
36 dentes. 4 und 27,52
Velas de ignigio para motosserra Orbital com alcance
6 de .5m, cilindrada variando de 34 a 38cm?, poténcia R$ 220,16
variando de 1,6 a 2,0CV , sabre com 30cm de
comprimento e corrente de 3/8". 8 und 27,52
7 Oleo .lubr1ﬁ~cante para motores dois tempos (2T). R$ 805,00
Classificagdo API TC, ISO EGB e JASO FB. 20 L 40,25
8 . R$ 1.959,00
Oleo lubrificante para correntes de motosserra. EP-90 50 L 39,18 $
9 Lima redondai para corrente de motosserra. Didmetro de R$ 226,20
6mm e comprimento de 8". 30 und 7,54
10 Garrafa térmica p/ dgua 5 litros 1 und 42,14 R$ 42,14
TOTAL R$ 11.015,41
N° DE EMPREGADOS 1
TOTAL MENSAL R$ 1.001,40

QUANTITATIVOS MINIMOS DE INSUMOS — CARREGADOR
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MATERIAIS

VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Tela antiafidica para coleta de residuos vegetais 100 Metros R$ 34,44 R$ 3.444,00
2 Garrafa térmica p/ agua 20 litros 1 und R$ 341,40 R$ 341,40
TOTAL R$ 3.785,40
N° DE EMPREGADOS 4
TOTAL MENSAL R$ 86,03
QUANTITATIVOS MIiNIMOS DE INSUMOS — JARDINEIRO
VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Calcario dolomitico PRNT - 80% 4000 Kg R$ 0,95 R$ 3.800,00
2 Adubo NPK - Formulagdo 5-30-15 600 Kg R$ 4,07 R$ 2.442,00
3 Uréia agricola 200 L R$ 50,24 R$ 10.048,00
4 Herbicida para jardinagem amadora (GLIFOSATO) 20 L R$ 30,68 R$ 613,60
5 Formicida em p6 5 Kg R$ 13,88 R$ 69,40
6 Formicida granulado tipo isca 5 Kg R$ 13,21 R$ 66,05
7 Esterco curtido 5 m? R$ 235,34 R$ 1.176,70
8 Terra vegetal 10 m? R$ 11,71 R$ 117,10
9 Saco para mudas - 08-15-0,12 1000 Und R$ 0,03 R$ 30,00
10 Saco para mudas - 18-25-020 1000 Und R$ 0,16 R$ 160,00
11 Byandeja em polietileno para produgdo de mudas - 126 R$ 12,08 R$ 120.80
células. 10 Und
12 Garrafa térmica p/ agua 05 litros 10 Und R$ 42,14 R$ 421,40
TOTAL R$ 19.065,05
N° DE EMPREGADOS 9
TOTAL MENSAL R$ 192,58

QUANTITATIVOS MINIMOS DE INSUMOS — SERVIGOS GERAIS (REMOGAO DE RESIDUOS 40%) e SERVIGOS GERAIS
(CAPINA/LIMPEZA)

VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Garrafa térmica p/ agua 20 litros 06 und R$ 341,40 R$ 2.048,40
TOTAL R$ 2.048,40
N° DE EMPREGADOS 20
TOTAL MENSAL R$ 9,31
QUANTITATIVOS MiNIMOS DE INSUMOS — LAVADOR 40%
VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Detergente desengraxante Solupan 80 L R$ 7,29 R$ 583,20
2 Shampoo para veiculo 250 L R$ 11,99 R$ 2.997,50
3 Cera em pasta (200g) 30 Unid R$ 20,98 R$ 629,40
4 Limpa pneu 60 L R$ 5,41 R$ 324,60
5 Querosene 60 L R$ 19,89 R$ 1.193,40
6 Aromatizante para veiculos 60 L R$ 12,81 R$ 768,60
TOTAL R$ 6.496,70
N° DE EMPREGADOS 1
TOTAL MENSAL R$ 590,61
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EPI'S

TABELA 02 - QUANTITATIVOS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEGAO INDIVIDUAL (EPI'S) POR EMPREGADO

QUANTITATIVOS DE EPI'S - OPERADOR DE ROCADEIRA

VALOR
ITEM [NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Chapéu com protegdo solar para rosto, nuca e orelhas. 2 UNID R$ 33,20 R$ 66,40
Protetor auditivo tipo concha (circum-auricular), constituido por
2 2conchas em plastico, revestidas com almofadas de espuma em suas 2 UNID R$ 92,61 R$ 185,22
laterais (que entram em contato com a cabega do usudrio) e no
interior das conchas, com nivel de prote¢do minima de 22dB.
3 Kit de Reposi¢do para Protetor Auditivo Tipo Concha 2 UNID R$ 39,98 R$ 79,96
4 impacto, anti-risco e defesa lateral, incolor. Hastes tipo espatula 2 UNID R$ 11,28 R$ 22,56
5 de tamanho. Incolor 2 UNID R$ 36,51 R$ 73,02
6 Luva de protecdo de vaqueta (tam. M) 2 PAR R$ 14,67 R$ 29,34
7 poliéster com al¢a no pescogo e tiras de regulagem na cintura. 2 UNID R$ 13,17 R$ 26,34
8 Perneira com fechamento em velcro ou fivela. 1 PAR R$ 28,02 R$ 28,02
9  |injetada, eldstico e bico de aco. 3 PAR R$ 59,85 R$ 179,55
10 |confeccionada em PVC injetado em uma pega so. 1 PAR R$ 61,02 R$ 61,02
TOTAL R$ 751,43
TOTAL MENSAL R$ 68,31
QUANTITATIVOS DE EPI’'S - OPERADOR DE MOTOSSERRA
VALOR
ITEM [NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 ) . N ) 2 UNID R$ 27,33 R$ 54,66
Boné com protecdo solar para nuca e orelhas (prote¢do destacavel)
Capacete de seguranca classe B, tipo II com aba frontal, casco de
2 |Polietileno , Suspensdo Composta por Carneira e coroas em 2 UNID R$ 35,18 R$ 70,36
polietileno, polipropileno e poliamida
Protetor auditivo tipo concha (circum-auricular), constituido por
3 2conchas em plastico, revestidas com almofadas de espuma em suas 2 UNID R$ 92,61 R$ 185,22
laterais (que entram em contato com a cabeca do usuario) e no
interior das conchas, com nivel de prote¢do minima de 22dB
4 Kit de Reposigdo para Protetor Auditivo Tipo Concha 2 UNID R$ 39,98 R$ 79,96
Oculos de Seguranga (Lentes em Policarbonato de alta resisténcia a
5 impacto, anti-risco, incolor e defesa lateral. Hastes tipo espatula com 4 UNID R$ 11,28 R$ 45,12
ajuste de comprimento.)
6 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico e com regulagem 1 UNID R$ 36,51 R$ 36,51
de tamanho. Incolor
7 l]\‘/lu)va de protegdo com palma em couro e punho com elastico (tam. 3 PAR R$ 16,09 R$ 48 27
8 Calga anticorte de corrente de trabalho com motosserra. 2 UNID R$ 254,21 R$ 508,42
9 Bot‘ina de couro preta, com solado em bidensidade injetada, elastico 3 PAR R$ 59,85 R$ 179,55
e bico de ago.
10 |Cinto paraquedista simples, com regulagem nas pernas e cintura. 1 UNID R$ 125,39 R$ 125,39
11 Talabarte simples 1 UNID R$ 44,66 R$ 44,66
12 |Corda de nylon trangada (Didmetro - 12mm) 100 M R$ 2,70 R$ 270,00
TOTAL R$ 1.648,12
TOTAL MENSAL R$ 149,83
QUANTITATIVOS DE EPI'S - CARREGADOR
VALOR
ITEM [NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
Capacete de protegdo classe A com casco injetado em polietileno de
1 altfi densid‘ade, sis‘tema de suspensao por carneira de polietileno de 1 UNID R$ 21,50 R$ 21,50
baixa densidade, tira de absorvente de suor e regulagem de
tamanhoatravés de pinos.
Oculos de Seguranga (lentes em Policarbonato de alta resisténcia a
2 impacto, anti-risco, incolor e defesa lateral. Hastes tipo espatula com 4 UNID R$ 11,28 R$ 45,12
ajustes de comprimento.)
3 Respirador descartavel PFF2 com vélvula 48 UNID R$ 4,38 R$ 210,24
4 Cinta protetora abdominal/lombar com suspensoério ergondmica 5 UNID R$ 62,51 R$ 125,02
coluna.
5 Luvas de prote¢do em raspa 24 PAR R$ 14,00 R$ 336,00
6 Chépeu com protegdo solar para rosto , nuca ¢ orelhas 2 UNID R$ 33,20 R$ 66,40
TOTAL R$ 804,28
TOTAL MENSAL R$ 73,12

QUANTITATIVOS DE EPI'S — JARDINEIRO




VALOR

ITEM [NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Chapéu com protegdo solar para rosto, nuca e orelhas. 2 UNID R$ 33,20 R$ 66,40
2 Protetor Auditivo de inser¢@o em silicone. Atenuagdo minima de 12 UNID R$ 1,50 R$ 18,00

15dB
Oculos de Seguranga (Lentes em Policarbonato de alta resisténcia a
3 impacto, anti-risco e incolor. Hastes tipo espatula com ajuste de 2 UNID R$ 11,28 R$ 22,56
comprimento.)
4 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico com regulagem de 1 UNID R$ 36,51 R$ 36,51
tamanho. Incolor
Mascara respiratoria 1/4 facial com duas valvulas de exalagdo e uma
5 1 UNID R$ 29,69 R$ 29,69
entrada para filtro de Vapores Orgéanicos VO. Com filtro 3 $
6 Filtro para Vapores Orgénicos VO. Reposi¢do. 9 UNID R$ 18,72 R$ 168,48
- 5 - -
7 Luva trlcotadar em 4 fios, 100% algodao com palma pigmentada e 24 PAR R$ 4,90 RS$ 117,60
punho com elastico.
8 Avental de seguranga impermeédvel de PVC com forro em tecido de 1 UNID R$ 13,17 R$ 13,17
poliéster com al¢a no pescoco e tiras de regulagem na cintura.
9 BoFma de couro preta, com solado em bidensidade injetada, elastico 5 PAR R$ 59,85 R$ 119.70
e bico de ago.
10 Bota de-seguranca cano .lo.ngo preta, tipo 1mpern,1eavel, 1 PAR R$ 61,02 R$ 61,02
confeccionada em PVC injetado em uma peca so.
11 |Kit EPI para aplicador de produtos quimicos, sem bota. 9 UNID R$ 89,32 R$ 803,88
TOTAL R$ 1.457,01
TOTAL MENSAL R$ 132,46

QUANTITATIVOS DE EPI'S — SERVICOS GERAIS (REMOGAO DE RESIDUOS 40%) e SERVIGOS GERAIS (CAPINA/LIMPEZA)

VALOR

ITEM [NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL

1 Chapéu com protecdo solar para nuca e orelhas. 1 UNID R$ 33,20 R$ 33,20

2 Protetor Auditivo de inser¢do em silicone. Atenuagdo minima de 12 UNID RS 1,50 R$ 18,00
15dB
Oculos de Seguranca (Lentes em Policarbonato de alta resisténcia a

3 impacto, anti-risco, incolor e defesa lateral. Hastes tipo espatula com 2 UNID R$ 11,28 R$ 22,56
ajuste de comprimento.)

4 Protetor facial, com coroa e carneira em plastico com regulagem de | UNID R$ 36,51 R$ 36,51
tamanho. Incolor

5 Respirador descartdvel PFF2 com valvula 48 UNID R$ 4,38 R$ 210,24

6 o L 12 PAR R$ 7,17 R$ 86,04
Luva em borracha nitrilica com palma corrugada e suporte téxtil .

7 Avental de seguranga impermeédvel de PVC com forro em tecido de 1 UNID R$ 13,17 R$ 13,17
poliéster com al¢a no pescogo e tiras de regulagem na cintura.

8 Perneira confeccionada em raspa, com fechamento emvelcro ou 1 PAR R$ 28,02 RS 28,02
fivela

9 Botina de couro preta, com solado em bidensidade injetada, elastico 3 PAR R$ 59,85 R$ 179,55

e bico de ago.




UNIFORMES

TABELA 03 - QUANTITATIVO DE UNIFORMES POR EMPREGADO

TODOS OS CARGOS

ITEM NOME QUANT. UNIDADE VALOR UNITARIO TOTAL

1 Calga comprida em tecido Jeans 3 UNIDADE R$ 63,72 R$ 191,16
Camiseta malha fria na cor azul, com gola esporte, em

2 gabardine com emblema da empresa pintado e com 3 UNIDADE R$ 30,99 R$ 92,97
mangas curtas.
Camiseta malha fria na cor azul, com gola esporte, em

3 gabardine com emblema da empresa pintado e com 3 UNIDADE R$ 30,33 R$ 90,99
mangas compridas.

4 Meias em algodao, tipo soquete 3 PAR R$ 11,89 R$ 35,67

5 Calgado impermgével: tt_énis preto em couro, solado baixo, 3 PAR RS 78,31 R$ 234.93
com palmilha antibacteriana

TOTAL R$ 645,72

TOTAL MENSAL

R$ 58,70




FERRAMENTAS

FERRAMENTAS

TABELA 03 - QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS POR EMPREGADO (PARA 11 MESES)

QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS - OPERADOR DE ROCADEIRA

VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
Bomba Graxa manual com alavanca lateral
1 ¢ capacidade de 500g 8 UNIDADE R$ 115,65 R$ 925,20
TOTAL R$ 925,20
TOTAL MENSAL R$ 84,11
QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS - CARREGADOR
VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
1 Forcado curvo quatro dentes 1 UNIDADE R$ 63,40 R$ 63,40
5 Vassc’)urg metalica com 22 dentgs , 12 UNIDADE RS 31,72 RS 380,64
regulaveis e com cabo de madeira
TOTAL R$ 444,04
TOTAL MENSAL R$ 40,37
QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS - JARDINEIRO (PARA OS 9)
VALOR
ITEM NOME QUANT. UNIDADE UNITARIO TOTAL
Kit para jardineiro composto de: pazinha
larga, pazinha estreita, escardinho,
1 arancador de ingo, ancinho para jardim, 9 Kit R$ 203,33 | R$ 1.829,97
sacho uma ponta, tesoura de poda e
tesoura para grama.
Vassouréo gari reforgado, cerdas de PET
2 0,8 mm. Dimensdes 40 x 6 x 10 cm para 9 UNIDADE R$ 34,84 R$ 313,56
varricao pesada. Cabo em madeira 1,40m.
3 Ciscador vassoura metalico com 18 dentes. 18 UNIDADE R$ 25,49 R$ 458,82
Pa ajuntadeira quadrada em ago SAE 1045,
4 dlametro de olho 35 mm, acabamgnt? E.).m 9 UNIDADE R$ 33,87 R$ 304,83
verniz e cabo de madeira com apoio "D"em
PVC. Dimensoes (305 x 230 mm).
Enxada Norte estreita em aco SAE 1045,
5 dlametro de olho 38 mm, acabamento em 9 UNIDADE R$ 40,29 R$ 362,61
verniz e cabo de madeira redondo.
Dimensdes (2,0 libras - 230 x 240 mm).
6 Penelrra.manual para ar'ela 55 cm com aro 9 UNIDADE R$ 31,27 R$ 281,43
de plastico ou de madeira.
7 Mangueira trangada para jardim 3/4". 450 metro R$ 7,43 R$ 3.343,50
8 Povilhador manual para formigas. 1 UNIDADE R$ 64,07 R$ 64,07
TOTAL R$ 6.958,79
N° DE EMPREGADOS 9
TOTAL MENSAL R$ 70,29

QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS - SERVICOS GERAIS (CAPINA E LIMPEZA) e SERVICOS GERAIS

(REMOGAO DE RESIDUOS 40%)
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ITEM

NOME

QUANT.

UNIDADE

VALOR
UNITARIO

TOTAL

Lima chata para enxada 8"

8

UNID

R$ 15,60

R$ 124,80

Facao para mato em ago carbono 18" com fio
liso. cabo em PEAD oumadeira

2

UNID

R$ 29,09

R$ 58,18

Facdo corte de cana profissional em ago carbono
especial 15", cabolongo em PEAD ou madeira.
(38,0 x 26,0 x 64 = lamina x cabo X total)

UNID

R$ 46,89

R$ 93,78

Ciscador vassoura, metalico com 18 dentes.

10

UNID

R$ 29,97

R$ 299,70

Foice rogadeira em ago SAE 5160 (mola),
lamina fina, didmetro de olho35 mm,
acabamento em verniz e cabo de madeira
redondo.

UNID

R$ 41,60

R$ 83,20

Enxada Norte estreita em ago SAE 1045,
diametro de olho 38 mm, acabamento em verniz
e cabo de madeira redondo. Dimensdes
(2,0libras - 230 x 240 mm)

UNID

R$ 40,29

R$ 80,58

Enxadao estreito em ago SAE 1045, diametro de
olho 38 mm, acabamento em verniz e cabo de
madeira redondo. Dimensdes (270 x100 mm).

UNID

R$ 46,36

R$ 92,72

Enxadao largo em ago SAE 1045, didmetro de
olho 38 mm, acabamento em verniz e cabo de
madeira redondo. Dimensdes (270 x 140 mm).

UNID

R$ 39,08

R$ 78,16

Cavadeira articulada grande dois cabos em acgo
SAE 5160 (mola), didmetro de olho 38 mm,
acabamento em verniz e cabo de madeira
redondo. Dimensdes (270 x 140 mm).

UNID

R$ 80,73

R$ 161,46

10

Cavador corte reto em agco SAE 5160 (mola),
diametro de olho 38 mm, acabamento em verniz
e cabo de madeira redondo 1,5 m

UNID

R$ 42,20

R$ 84,40

11

Pa de corte bico em ago SAE 1045, didmetro de
olho 35 mm, acabamento em verniz e cabo de
madeira com apoio "D" em PVC. Dimensoes
(270 x 195 mm)

UNID

R$ 51,21

R$ 204,84

12

P4 ajuntadeira quadrada em ago SAE 1045,
diametro de olho 35 mm, acabamento em verniz
e cabo de madeira com apoio "D"em PVC.
Dimensdes (305 x 230 mm).

UNID

R$ 33,87

R$ 135,48

13

Machado lenhador 3,5 libras em ago SAE 1045
forjado inteiri¢o, didmetro do olho 34 x 60 mm.
Cabo de madeira.

UNID

R$ 89,50

R$ 89,50

14

Chibanca em a¢o SAE 1045, diametro do olho
50 x 70 mm. Cabo de madeira

UNID

R$ 84,78

R$ 169,56

15

Alavanca ponteiro em ago forjado com uma
ponta chata e outra conica. Altura de 1,8 m

UNID

R$ 143,02

R$ 143,02

TOTAL

R$ 1.899,38

TOTAL MENSAL

R$ 172,67

QUANTITATIVOS DE FERRAMENTAS - (LAVADOR 40%

ITEM

NOME

QUANT.

UNIDADE

VALOR
UNITARIO

TOTAL

Flanela de microfibra 40x60 cm, com
bordas arrematadas com costura

96

UNIDADE

R$ 2,73

R$ 262,08
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Mangueira 3/4" 25 METRO R$ 7,43 R$ 185,75
Balde com capacidade de 5I 2 UNIDADE R$ 4,73 R$ 9,46

Xj;i"s”;acgﬂ‘;he;;rggSO para lavagem de 4 UNIDADE | R$37,99 | R$ 151,96

TOTAL R$ 609,25

TOTAL MENSAL R$ 55,39
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EQUIPAMENTOS

OPERADOR DE ROGADEIRA

B VALOR \{IDA VALOR' DEPISECIAC
ITEM DESCRICAO UNIDADE| QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL UTIL DEPRECIAV AO
(MESES) | EL (80%) | MENSAL
Soprador/aspirador motor a gasolina com cilindrada variando
1 entre 26,5 a 27,5 cm?, poténcia variando de 0,8 a 1,0 cv e UNIDADE 8 R$1.923,30| RS 15.386,40 60 RS 12.309,12 | RS 205,15
volume de ar variando entre 800 a 850 m3/h.
Rogadeira lateral a gasolina 2T, 1,9kw de poténcia, cilindradas
variando de38 a 40 cv, pesando aproximadamente 8 kg, com
2 X . R UNIDADE 23 RS$ 807,66 | RS 18.576,18 60 R$ 14.860,94 | RS 247,68
conjunto de laminas de trés facas e cabega para nylon, com
bojo e saia.
TOTAL R$ 15.386,40 RS 452,83
EMPREGADOS 24
VALOR MENSAL POR EMPREGADO RS 18,87
OPERADOR DE MOTOSSERRA
~ VALOR o VALOB p
ITEM DESCRICAO UNIDADE| QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL |VIDA UTIL| DEPRECIAVEL|DEPRECIACA
(MESES) (80%) 0O MENSAL
Motosserra com cilindrada variando de 88 a 94cm?, poténcia
1 variando de 6,8 a 7,4CV, sabre com 75cm de comprimento e | UNIDADE 1 R$4.424,50| RS 4.424,50 60 R$3.539,60 | RS 58,99
corrente de 48 dentes.
Motosserra com cilindrada variando de 70 a 74cm?, poténcia
2 variando de 5,0 a 5,4CV, sabre com 50cm de comprimento e | UNIDADE 1 R$ 3.474,67 | RS 3.474,67 60 R$ 2.779,74 | RS 46,33
corrente de 36 dentes.
Motosserra Orbital com alcance de 5m, cilindrada variando de
3 34 a 38cm?, poténcia variando de 1,6 a 2,0CV , sabre com UNIDADE 2 R$4.520,88| R$9.041,76 60 RS$ 7.233,41 | R$ 120,56
30cm de comprimento e corrente de 3/8".
4 Escada 2 x 12 d_egraus em aluminio, extensivel, (altura simples UNIDADE 2 RS 63548 | RS1.270.96 60 RS 1.016,77 RS 16,95
3,8m e altura pintor 3,6m)
TOTAL R$ 4.424,50 RS 242,83
EMPREGADOS 1
VALOR MENSAL POR EMPREGADO RS 242,83
JARDINEIRO
~ VALOR o VALOB p
ITEM DESCRICAO UNIDADE| QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL |VIDA UTIL| DEPRECIAVEL|DEPRECIACA
(MESES) (80%) 0O MENSAL
Cortador de grama a gasolina, motor 2 ou 4 tempos, poténcia
1 5 HP, diametro de corte minimo de 50 cm. Recolhedor UNIDADE 4 R$2.229,65| RS 8.918,60 60 RS 7.134,88 | R$ 118,91
incluso.
2 Trator cortador de grama, 20 hp, 4 tempos a gasolina UNIDADE 1 R$17.850,98 | RS 17.850,98 60 RS 14.280,78 | RS 238,01
3 Varredor manual para grama e folhas secas. UNIDADE 4 R$902,51| R$3.610,04 60 RS 2.888,03 | R$48,13
4 Adubadeira semi-profissional 25 kg. UNIDADE 1 RS 457,76 RS 457,76 60 RS 366,21 RS$ 6,10
5 Carrinho de m3o completo. Cacamba fabricada em chapa 24 | UNIDADE 9 RS 174,43 | RS 1.569,87 60 R$ 1.255,90 | R$ 20,93
(0,6 mm) com capacidade media de 60 L. Pneu com cdmara.
TOTAL R$ 8.918,60 RS 432,08
EMPREGADOS 9
VALOR MENSAL POR EMPREGADO RS 48,01
SERVICOS GERAIS (CAPINA E LIMPEZA) E (REMOC[\O DE RESIDUOS 40%)
~ VALOR o VALOB p
ITEM DESCRICAO UNIDADE| QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL |VIDA UTIL| DEPRECIAVEL|DEPRECIACA
(MESES) (80%) 0 MENSAL
Carrinho de m3o reforgado, completo. Cagamba fabricada em
1 chapa 18(1,20 mm) com capacidade media de 60 L e carga UNIDADE 2 243,67 RS 487,34 60 RS 389,87 RS 6,50
estimada em 135 kg. Pneu com camara.
TOTAL RS 487,34 RS 6,50
EMPREGADOS 20
VALOR MENSAL POR EMPREGADO RS 0,33
LAVADOR 40%
- VALOR o VALO!‘ e
ITEM DESCRICAO UNIDADE| QUANT. UNITARIO VALOR TOTAL |VIDA UTIL| DEPRECIAVEL|DEPRECIACA
(MESES) (80%) 0O MENSAL
Lavadora de Alta pressdo elétrica monofésica -220 V, vazdo
1 méxima de 28 |/min, pljessao maxima d? 400 I|tros/.poI2 ) UNIDADE 1 R$2.738,49 | RS 2.738,49 60 RS 2.190,79 RS 36,51
motor — 3 CV com carrinho de locomogéo, mangueira de 10 m
de comprimento 3/8” e mangueira de sucgdo %”.




Aspirador de p6 e agua profissional. Capacidade de 60L,

frequéncia média de 60HZ, aspiragdo média de 100 L/s, R$2.052,53| RS 4.105,06 60 R$ 3.284,05 | RS 54,73
monofasico — 220 -V UNIDADE
RS 4.122,05( RS 4.122,05 60 RS 3.297,64 RS 54,96
Compressor de ar trifasico 2HP, 10 pés, 175 litros. Profissional |UNIDADE 3 3 3 $
Escada 2 x 12 degraus em aluminio (altura simples 3,8 m e
RS 635,48 RS 635,48 60 RS 508,38 RS 8,47
altura pintor 3,6 m) UNIDADE 3 3 3 s
TOTAL R$ 2.738,49 RS 154,67
EMPREGADOS 1

VALOR MENSAL POR EMPREGADO

R$ 154,67




UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAyi
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

APENDICE DO ANEXO IV - MEMORIA DE CALCULO

ORIENTAGOES / INFORMAGOES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E

FORMAGAO DE PREGOS

OBSERVAGOES:

1.

O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMACAO DE PRECOS devera ser preenchido
individualmente para cada profissional envolvido na prestagcdo dos servigos. Assim, deverédo ser
apresentadas, pela licitante, planilhas especificas.

Solicitamos que as planilhas sejam enviadas em forma de proposta de precos, no formato pdf, com

local, data e assinatura, e além disso solicitamos que seja enviada planilha em formato XLS

juntamente com a respectiva meméria de calculo demonstrando as férmulas utilizadas na planilha.

a) As colunas que utilizam percentuais e as colunas com valores em reais devem ser arredondadas
para DUAS CASAS DECIMAIS. Sendo assim, deve ser utlizada a férmula
“=ARRED(Numero;Num_digitos)” para definicao dos valores da planilha.

b) O modelo de planilha preenchido para definir o valor estimado da contratagédo foi disponibilizado
juntamente com o instrumento convocatério. Ele pode ser utilizado como base para a planilha da
empresa.

c¢) Devem ser utilizadas para cada modulo as bases de calculo citadas na planilha de custos e
formacgao de precos modelo e na memdéria de calculo.

O piso salarial (salario-base) e demais beneficios/vantagens dos profissionais colocados a disposi¢cao
da CONTRATANTE, para a prestacdo dos servigcos objeto do Termo de Referéncia, deverdo ser
fixados observando-se as disposi¢des da:

a) CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO n° Pl000053/2025, processo: 13168.200248/2025-74
para os cargos Carregador (CBO 5192-15), Jardineiro (CBO 6220-10) e Auxiliar de Mecéanico
(CBO 9144-05); e

b) CONVENGCAO COLETIVA DE TRABALHO n° PI000055/2025, processo: 13168.200307/2025-12
para os demais cargos.

As propostas deverao conter indicagdo dos sindicatos, acordos coletivos, convengdes coletivas
que regem cada categoria profissional que executara os servigos e a respectiva data base e vigéncia,
com base no Cdédigo Brasileiro de Ocupagdes — CBO.

Devido a utilizagdo de conta-depdsito vinculada para a presente licitacdo, foi definido o percentual de
12,10% no Submédulo 2.1, alinea B, tendo como base o que consta no Anexo Xll da Instrugao
Normativa n® 05/2017 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestdo. Verifica-se tal
percentual na tabela com a nomenclatura “reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas
percentuais incidentes sobre a remuneragao”. Esse percentual é necessario para utilizagado da conta-
depdsito vinculada no Portal de Compras do Governo Federal. Dessa forma, ele ndo pode ser alterado
no preenchimento da planilha.

O vale-transporte devera ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao
itinerario de cada funcionario, observadas as disposi¢cdes insertas nas Convengdes Coletivas de
Trabalho da categoria.
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A previsao do valor de vale transporte € uma estimativa considerando a quantidade de dias de trabalho
no més (26 dias para o cargo “Servigco Gerais - Remogédo de Residuos” e 22 dias para os demais
cargos). Para efeitos de contratagdo esse quantitativo sera alterado conforme os meses do periodo do
contrato.

Seguindo a Orientagao Normativa n® 29 da Secretaria de Gestdao do Ministério do Planejamento
Orcamento e Gestdo, foram unidos os itens de Multa do FGTS Social sobre o Aviso Prévio
Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado e utilizado o percentual 4% seguindo o que foi
definido pela SEGES na orientacdo ja citada. Informamos que o preenchimento da planilha pelas
empresas participantes deve seguir o percentual de 4% e a descricdo conforme a planilha modelo.

Segue link para consulta da referida orientagdo normativa: 29. Ferramentas para o tratamento de risco
e 0s custos renovaveis na Conta-Depdsito Vinculada — Planilha de Custo e Formacgédo de Precos —
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br).

Para definicdo do valor de assisténcia médica e familiar foi consultado, por meio de e-mail, o
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PIAUI, CNPJ:
07.399.419/0001-07, que enviou a Coordenadoria de Compras e Licitagbes os valores do plano de
saude contratado pelo sindicato:

a) Conforme paragrafo primeiro da décima quarta clausula da CCT PI000053/2025, as empresas
arcarao com o importe de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do menor plano ofertado pela
instituicdo. Sendo assim, o valor previsto nas planilhas modelo foram incluidos considerando 40%
do menor plano apresentado pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO
DO ESTADO DO PIAUI em seu comunicado oficial a UFPI;

b) Conforme clausula décima segunda - convénio médico- da CCT PI000055/2025, a assisténcia
médica hospitalar sera concedida, com custo rateado para a empresa e para os funcionarios e tera
a seguinte proporgao de rateio a ser registrado desconto correspondente em folha de pagamento:
Empresa: “50%; Funcionario: 50%; Dependente do funcionario: 100%”. Sendo assim, o valor
previsto nas planilhas modelo foram incluidos considerando 50% também do menor plano
apresentado pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO
DO PIAUI em seu comunicado oficial a UFPI.

Na hipotese em que a lei, o normativo ou as Convengdes Coletivas de Trabalho indicadas neste Termo

de Referéncia forem silentes a respeito de beneficios concedidos, ou mesmo nos casos em que

inexistir lei ou norma especifica, e havendo insercdo na proposta, a licitante devera apresentar os

documentos comprobatérios que serviram de base para a definicdo desses valores em sua

planilha.

a) A néo apresentagdo dos documentos comprobatérios citados resultara na desclassificagdo da
proposta.

Deverao ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formagao de pregos, os
valores, percentuais e beneficios exigidos em normas gerais e especificas aplicaveis, em
especial aqueles estabelecidos na legislagdo vigente relativos ao recolhimento dos encargos
sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salario Educagéo, FGTS, Seguro
Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13° Salario e outros).

a) Na formulacdo de sua proposta, a empresa devera observar ainda o regime de tributagao ao
qual esta submetida, inclusive no tocante a incidéncia das aliquotas de ISS, PIS e COFINS sobre
seu faturamento, conforme as Leis n.° 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acérdao TCU- Plenario n.°
2.647/2009), se for o caso.

b) As empresas deverao observar as disposicoes do Decreto n° 6.957/2009 e outras que porventura
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tenham sido editadas até o momento da formulagdo de sua proposta, devendo aplicar o Fator
Acidentario de Prevengao - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdéncia Social.
¢) Alicitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e
formacao de pregos considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua

proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentagdo do E-SOCIAL e FAP WEB
atualizados.

12. Considerando tratar-se de contratagdo de servigos que se enquadra, para fins tributarios, no
conceito de cessao de mao de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n® 8.212, de 24/07/1991 e
alteracdes e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrugdo Normativa — RFB n° 971, de 13/11/2009 e
alteragdes, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP optante pelo
Simples Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, nao podera beneficiar-se da
condicdo de optante e estara sujeita a retengao na fonte de tributos contribui¢gées sociais, na
forma da legislagdo em vigor, em decorréncia da sua EXCLUSAO OBRIGATORIA DO SIMPLES
NACIONAL A CONTAR DO MES SEGUINTE AO DA CONTRATAGAO, em consequéncia do que
dispéem o art. 17, inciso XlI, art. 30, inciso Il e art. 31, inciso Il, da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alteragdes. (Acérdao TCU 797/2011 — Plenario).

a) As licitantes ME E EPPs estardo IMPEDIDAS DE APRESENTAR PLANILHAS DE CUSTOS E
FORMAGAO DE PREGCOS COM BASE NO REGIME DE TRIBUTAGAO DO SIMPLES
NACIONAL, ja que tal pratica implicaria ofensa as disposicdes do art. 18 § 5° C da LC 123/2006,
conforme posicionamento externado pelo TCU no Acérdao TCU 797/2011 — Plenario. Salvo
as excegoes previstas no § 5° C do Art. 18 da lei complementar n° 123 de 14/12/2006.

13. A UFPI podera realizar diligéncias junto a licitante vencedora, a fim de esclarecer duvidas acerca dos
valores e/ou percentuais informados nas planilhas de custos e formacao de precos apresentadas para
cada categoria, sendo que a identificagdo da inclusio de informagdes e/ou valores em
desconformidade com as normas gerais ou especificas aplicaveis a empresa (ndo comprovadas
documentalmente) acarretara a desclassificagdao da proposta comercial.

a) Tais diligéncias também ser&o realizadas para fins de apurag¢ao da exequibilidade da proposta
apresentada, analisando os itens obrigatérios da planilha (inseridos por obrigagdes da legislacao
vigente) e os itens comprobatérios, como por exemplo os custos previstos para insumos
(uniformes, materiais, EPIs e Equipamentos, quando houver).

14. A licitante, quando do preenchimento das planilhas, devera observar as demais
orientagdes/determinagdes descritas no Termo de Referéncia, sob pena de desclassificagao.

Informag6es complementares:

MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO

1 Descricao (%) Memoria de Calculo Fundamento

Convengao Coletiva de
Salario de cada cargo de acordo coma  (Trabalho PI000053/2025;

A Salario Base CCT. e Convencao Coletiva de
Trabalho PI000055/2025
Clausula 9*da
Convengéo Coletiva de
B Adicional Periculosidade 0,3 x (salario base para o cargo) Trabalho P1000053/2025;

Clausulas 72 e 8%da
Convengéo Coletiva de
Trabalho P1000055/2025
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Adicional Insalubridade

20% ou 40% x salario minimo vigente

(R$ 1.518,00)

Clausulas 82 e 9° da
Convengao Coletiva de
Trabalho PI000053/2025

e
Clausula 82 da
Convengao Coletiva de
Trabalho P1000055/2025

Adicional Noturno

(Remuneragéo)/220*0,2*8*(365/12/2)

Art. 73,§ 1°,2°e 3°da

CLT e Clausula 252 da

Convencgao Coletiva de
Trabalho P1000053/2025

Adicional de Hora Noturna
Reduzida

(Remuneragdo)/220%(1*(365/12/2)

Submoédulo 2.1: 13° (décimo terceiro) salario, Férias e Adicional de Férias

BASE DE CALCULO=MODULO 1

0OJ 127 SBDI-1 TSTe
Clausula 242 da
Convengao Coletiva de
Trabalho P1000053/2025

21 Descrigdo (%) Memoria de Calculo Fundamento
= 0
(1/12)x100 =8,3333...% Art. 7°, VIII, Constituicio
A | 13°(décimo terceiro) salario 8,33% Arredondando p/ duas casas Federal/1988
decimais: 8,33%
Veri 54 ‘ria de calcul Anexo XII - IN n°®
B Férias e Abono de Férias 12,10% | (Veritem 5 da meméria de calculo) 05/2017 - MPDG

Submédulo 2.2: Encargos previdenciarios, FGTS e outras contribuigcées

BASE DE CALCULO=MODULO 1 + SUBMODULO 2.1

2.2

Descrigao

(%)

Memoria de Calculo

Fundamento

INSS

20,00%

ANEXO VII-D da
Instrugdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

Salario educacéao

2,50%

ANEXO VII-D da
Instrucdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

SAT (Seguro Acidente de
Trabalho) — FAP X RAT

6,00%

Consta o percentual maximo, porém
deve ser ajustado conforme iE-
SOCIAL e FAPWEB atualizados da

empresa.

Decreto 3.048/99 (e
suas alteragdes) e Art.
43, Inciso Il da
Instrucdo Normativa n°
2110/22 — Receita
Federal do Brasil
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SESC OU SESI

1,50%

ANEXO VII-D da
Instrugdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

SENAI ou SENAC

1,00%

ANEXO VII-D da
Instrucdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

SEBRAE

0,60%

ANEXO VII-D da
Instrugdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

INCRA

0,20%

ANEXO VII-D da
Instrugdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

FGTS

8,00%

Submoédulo 2.3: Beneficios mensais e diarios

ANEXO VII-D da
Instrucdo Normativa n°
05/2017 - MPDG

23 Descrigédo (%) Memoéria de Calculo Fundamento
Tarifa do transporte
coletivo de cada
municipio — Clausulas
(Tarifa de transporte municipal*2*22 1123132 da
dias) — 6%" Vencimento Basico ou | conyencao Coletiva de
A Transporte ) (Tarifade transpgrte municipal*2*26 Trabalho
dias) PI000053/2025 e
(Ver item 7 da meméria de calculo) | Clausulas 10% e 117 da
Convencao Coletiva de
Trabalho
P1000055/2025
Clausula 102 da
B | Auxiio-Refeigao/ Alimentagio | - | R$473,82/R$580,73/R§ 912,51 | COnvengao Coletivade

(Ver CCT correspondente)

Trabalho
P1000053/2025 e
Clausula 92 da
Convencgéo Coletiva de
Trabalho
P1000055/2025
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C Assisténcia médica e familiar

R$ 52,15/ R$ 65,19

(Ver item 9 da meméria de calculo)

Consulta ao
SINDICATO DAS
EMPRESAS DE
ASSEIO E
CONSERVACAO DO
ESTADO DO PIAUI -
Clausula 142 da
Convencao Coletiva de
Trabalho
P1000053/2025 e
Clausula 122 da
Convencao Coletiva de
Trabalho
P1000055/2025

CCT PI1000053/2025 (Salario base

Clausula 142

D s de Vid do cargo*26)* 0,002/12 Convengao Coletiva de
eguro de viaa ) - Sem previs&o para a CCT Trabalho
PI1000055/2025 PI1000053/2025
Médulo 3: PROVISAO PARA RESCISAO
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 3 = MODULO 1 + MODULO 2
3 Descrigdo (%) Memoéria de Calculo Fundamento
[(1/12)x0,05]= 0,4166...%

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% Arredondando p/ duas casas Art. 487 da CLT

decimais: 0,42%
Aviso Prévio Indenizado x 8% =
g | Incidéncia do FGTS sobre Aviso| ¢ 930, 0,0333% Lei8.036/90 e Lei
Prévio Indenizado ’ Arredondando p/ duas casas 13.932/19
decimais: 0,03%
((7/30/12)*95%) = 1,8472...%

C Aviso Prévio Trabalhado 1,85% Arredondando p/ duas casas Art. 488 da CLT

decimais: 1,85%
Percentual do Aviso Prévio
S Trabalhado (1,85%) x Percentual
Incidéncia dos encargos do total do Submédulo 2.2 (39,80%) =
D submadulo 2.2 sobre Aviso 0,74%

Prévio Trabalhado

0,7363%

Arredondando p/ duas casas
decimais: 0,74%

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga —
cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86) 3215-5924, CEP 64049-550 — Teresina-PI.



mailto:cpl@ufpi.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAyi
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

Multa do FGTS Social sobre o
Aviso Prévio Indenizado e
sobre o Aviso Prévio
Trabalhado.

4%

Percentual definido conforme
Orientacdo Normativa da
Secretaria de Gestédo do Ministério
do Planejamento Orgamento e
Gestéo para utilizagao da conta
vinculada. (Ver item 7 da memoéria

Orientacdo Normativa
29 da Secretaria de
Gestédo do Ministério

do Planejamento

Orgcamento e Gestao,

conforme item inserido

de calculo) acima nesta memoria
de calculo.
Médulo 4.1: CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
BASE DE CALCULO PARA O MODULO 4 (MODULO 1 + MODULO 2 + MODULO 3)
4 Descrigao (%) Meméria de Calculo Fundamento
. N . [(1+1/3)/12)/12=0,9259...% Capitulo IV, SecZo | da
A Substituto na cobertura de Férias 0193 Yo Arredondando p/ duas casas CLT
decimais: 0, 93%
— o,
B Substituto na cobertura de 0.56% ((2/30)/12)= 0,5556...% Art. 473 da CLT
Auséncias Legais o0 Arredondando p/ duas casas '
decimais: 0,56%
0/ = (" .
C Substituto na cobertura de 0.03% {(5/30)12x2%} = 0,02778...% Art. 7°, Inciso XIX da
Licenga Paternidade ’ Arredondando p/ duas casas Constitui¢do Federal
decimais: 0,03%
5 Sub§titu_to na copertura de 033 ((15/30)/12x8%)= 0,3333...% Art. 131, inciso IIIoda
Ausenma_lrpobr ,?}::ldente de 3370 Arredondando p/ duas casas CLTLe Ag.261%,/§13 da
rabaiho decimais: 0,33% el e.
Art. 7°, XVIll da da
Constituigédo Federal,
_ {[(1+1/3)/12x(4/12)]X2%}=0,07407% | Art. 392 da CLT, Lei
g | Substitutonacobertura de 0,07% Arredondando p/ duas casas 11.770/2008 e Lei

Afastamento Maternidade

decimais: 0,07%

8.213/91, art. 71-A
(com redagao dada
pela Lei 12.873/13)

Lucro(L) e Custos indiretos(Cl)
Para fins de estimativa, o LCI — Lucro e Custos Indiretos, € definido em: 10,00% para o Lucro e para os
custos indiretos 5%, totalizando 15,00%.
BASE DE CALCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5
BASE DE CALCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + ClI

Tributagao
Os tributos (COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributagdo de Lucro Real, em seu
percentual maximo. O licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no
regime de tributagao ao qual estara submetido durante a execugao do contrato.
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Ja o tributo ISS foi definido de acordo com a legislagao tributaria de cada municipio, considerando o item
17.05 da Lei Complementar 116/2003, considerando que o servigo a ser prestado é de fornecimento de méao
de obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios,
contratados pelo prestador de servigo.

Calculo:
{[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x
Aliquota do imposto
Onde: M1: Total do médulo 1
M2: Total do mdédulo 2
M3: Total do médulo 3
M4: Total do modulo 4
M5: Total do modulo 5
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ANEXO V

AUTORIZACAO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° XXXX

(identificagdo  do

licitante), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal, o
Sr. (nome do representante), portador da Cédula de
Identidade RG n° e do CPF n° , AUTORIZA o(a) (Nome

do Orgdo ou Entidade promotora da licitagdo), para os fins do Anexo VII-B da Instrucdo
Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestdo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestéo, e dos dispositivos correspondentes do Termo de Referéncia e seus
anexos:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores
alocados a qualquer tempo na execugédo do contrato acima mencionado os valores relativos
aos saldrios e demais verbas trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigagbes por parte da CONTRATADA, até o momento da
regularizagao, sem prejuizo das sangdes cabiveis;

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores
alocados na execugao do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para
movimentacdo, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a
instituicdo bancaria oficial, cuja movimentacdo dependera de autorizacdo prévia da(o) (Nome
do Orgdo ou Entidade promotora da licitacdo), que também tera permanente autorizacdo
para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer
intervengao da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o
pagamento direto das verbas rescisorias aos trabalhadores alocados na execugéo do contrato,
caso a CONTRATADA néao efetue tais pagamentos até o fim do segundo més apds o
encerramento da vigéncia contratual.

(assinatura do representante leqal do licitante)
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ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE COOPERAGAO TECNICA
TERMO DE COOPERAGAO TECNICAN® __/

TERMO DE COOPERAGAO TECNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIAO, POR
INTERMEDIO DO (ORGAO / ENTIDADE) E A INSTITUICAO FINANCEIRA
., VISANDO A OPERACIONALIZAGAO DA
RETENCAO DE PROVISOES DE ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E
OUTROS A SEREM PAGOS, NOS

TERMOS DA INSTRUGAO NORMATIVA XXXX, E ALTERAGCOES POSTERIORES.

A UNIAO, por intermédio do , (informar o 6rgao) estabelecido(a) ,
(endereco completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sobon® /- | por meio da Coordenagéo

, consoante delegagdo de competéncia conferida pela Portaria n° , de
_/ | ,(data) publicadanoD.O.U.de _/ / ,(data) neste ato, representado(a) pelo(a)

(cargo), Senhor(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°

, expedida pela , € inscrito no CPF sob n° , nomeado(a)
pela Portaria n° ,de __/ | (data), publicada no D.O.U.de _/ /  (data),
doravante denominado(a)ADMINISTRACAO, e, de outro lado, a INSTITUICAO
FINANCEIRA, , estabelecido(a) , inscrito(@a) no
CNPJ/MF sob o n° , daqui por diante denominado(a)INSTITUICAO
FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu (cargo), Senhor(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela

, € inscrito no CPF sob n° , t&ém justo e acordado o presente TERMO
DE COOPERACAO TECNICA, para o estabelecimento de critérios e procedimentos para
abertura automatizada de contas bancarias especificas destinadas a abrigar os recursos
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formagao de pregos de contratos
firmados pelo 6rgao ou entidade ora mencionado, mediante as condi¢gbes previstas nas

seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA

DAS DEFINICOES
Para efeito deste Termo de Cooperagao Técnica entende-se por:

1. CLT - Consolidacao das Leis do Trabalho.
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2. Prestador de Servigos - pessoa fisica ou juridica que possui Contrato firmado com a
ADMINISTRACAO.

3. Rubricas - itens que compdem a planilha de custos e de formacao de pregos de contratos
firmados pela ADMINISTRACAO.

4. Conta-Depésito Vinculada — bloqueada para movimentagdo - cadastro em nome do
Prestador dos Servicos de cada contrato firmado pela ADMINISTRACAO, a ser utilizada
exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

5. Usuario(s) - servidor(es) da ADMINISTRACAO e por ela formalmente indicado(s), com
conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de
autoatendimento da INSTITUICAO FINANCEIRA.

6. Participes - referéncia ao 6rgao da Administragdo Publica Federal e a Instituicdo Financeira.

CLAUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUICAO
FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depdsitos especificas destinadas a abrigar
os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formagédo de precos dos
contratos firmados pela ADMINISTRACAO, bem como Vviabilizar o acesso da
ADMINISTRACAO aos saldos e extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato sera aberta uma Conta-Depésito Vinculada — bloqueada para
movimentagdo em nome do Prestador de Servigos do Contrato.

2. A conta sera exclusivamente aberta para recebimento de depdsitos dos recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e de formagao de pregos dos contratos firmados pela
ADMINISTRACAO, pagos ao Prestador de Servigos dos Contratos e sera denominada Conta-
Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagao.

3. A movimentagdo dos recursos na Conta-Depésito Vinculada — bloqueada para
movimentagao sera providenciada exclusivamente & ordem da ADMINISTRACAO.

CLAUSULA TERCEIRA
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DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captagdo e movimentagdo dos recursos dar-se-do conforme o fluxo
operacional a seguir:

1. A ADMINISTRACAO firma o Contrato com o Prestador dos Servicos.

2. A ADMINISTRACAO envia & INSTITUICAO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em
modelo especifico previamente acordado entre a ADMINISTRACAO e a INSTITUICAO
FINANCEIRA, para abertura de Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagao -
em nome do Prestador de Servigos que tiver contrato firmado ou envia Oficio & INSTITUICAO
FINANCEIRA, solicitando a abertura de Conta-Deposito Vinculada — bloqueada para
movimentacdo em nome do Prestador de Servigos.

3. A INSTITUICAO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRACAO e abre
Conta-Depésito Vinculada — bloqueada para movimentagdo, em nome do Prestador dos
Servicos para todos os registros dos arquivos validos, nas agéncias da INSTITUICAO
FINANCEIRA no territério nacional ou a INSTITUICAO FINANCEIRA recebe Oficio da
ADMINISTRACAO e, ap6s a entrega, pelo Prestador de Servicos, dos documentos necessarios,
procede a abertura da Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagdo em nome
do Prestador de Servigos.

4. A INSTITUICAO FINANCEIRA envia & ADMINISTRACAO arquivo retorno em modelo
especifico previamente acordado entre os Participes, contendo o cadastramento da Conta-
Depésito Vinculada — bloqueada para movimentagao aberta em nome do Prestador dos
Servigos, bem como as eventuais rejeigdes, indicando seus motivos ou envia Oficio a
ADMINISTRACAO, contendo o numero da conta-depdsito vinculada — bloqueada para
movimentacdo em nome do Prestador de Servigos.

5. A INSTITUICAO FINANCEIRA recebe o oficio da ADMINISTRACAO e efetua cadastro no
seu sistema eletrénico.

6. A ADMINISTRACAO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de
formacdo de precos do contrato firmado pela ADMINISTRACAO na Conta-Depdsito
Vinculada — bloqueada para movimentacdo, mantida exclusivamente nas agéncias da
INSTITUICAO FINANCEIRA, mediante emissdo de Ordem Bancaria, na forma estabelecida
pela ADMINISTRACAO e pela INSTITUICAO FINANCEIRA.
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7. A ADMINISTRACAO solicita & INSTITUICAO FINANCEIRA a movimentagdo dos recursos,
na forma do Anexo IV do presente Instrumento.

8. A INSTITUICAO FINANCEIRA acata solicitagdo de movimentagdo financeira na Conta-
Depésito Vinculada — bloqueada para movimentagdo efetuada pela ADMINISTRACAO,
confirmando, por meio de Oficio, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a
movimentacao nao tenha sido efetuada pela Administragao via meio eletrénico.

9. A INSTITUICAO FINANCEIRA disponibiliza 8 ADMINISTRACAO aplicativo, via internet, para
consulta de saldos e extratos e para movimentagdo, se for o caso, da Conta-Deposito
Vinculada — bloqueada para movimentagao, apds autorizacéo expressa da ADMINISTRACAO,
para recebimento de chave e senhas de acesso a sistema eletronico.

9.1. O fluxo operacional se dara nos seguintes termos:

9.1.1. O acesso da ADMINISTRACAO as contas-depdsitos vinculadas — bloqueadas para
movimentagéo fica condicionado a expressa autorizagéo, formalizada em carater irrevogavel e
irretratavel, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas,
quando do processo de entrega da documentagdo junto a agéncia da INSTITUICAO
FINANCEIRA;

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas para
movimentagao serdo remunerados conforme indice de corre¢do da poupanga pro rata die;

e

9.1.3. Eventual alteragdo da forma de correcdo da poupanca prevista no subitem 9.1.2 deste
Instrumento implicara a revisdo deste Termo de Cooperagao Técnica.

CLAUSULA QUARTA
DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES

A ADMINISTRACAO compete:

1. Assinar o Termo de Adesdo ao Regulamento da INSTITUICAO FINANCEIRA, onde esta
estabelecido o vinculo juridico com a INSTITUICAO FINANCEIRA, para amparar a utilizagao
de qualquer aplicativo;
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2. Designar, por meio de Oficio, conforme Anexo VIl do presente Instrumento, até, no maximo,
4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUICAO FINANCEIRA disponibilizara chaves e
senhas de acesso ao autoatendimento a Administragao, com poderes somente para consultas
aos saldos e aos extratos das contas-depésitos vinculadas - bloqueadas para movimentagao;

3. Remeter & INSTITUICAO FINANCEIRA arquivos em modelo especifico, acordado entre os
Participes, solicitando o cadastramento das contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas para
movimentagéo ou remeter & INSTITUICAO FINANCEIRA Oficio, solicitando a abertura das
contas-depositos vinculadas - bloqueadas para movimentagao;

4. Remeter Oficios a Agéncia da INSTITUICAO FINANCEIRA, solicitando a movimentacéo de
recursos das contas-depésitos vinculadas - bloqueadas para movimentagdao ou movimenta-los
por meio eletrbnico;

5. Comunicar ao Prestador de Servigos, na forma do Anexo VIl do presente Instrumento, o
cadastramento das contas-depdsitos vinculadas - bloqueadas para movimentagao, orientando-
os a comparecer & Agéncia da INSTITUICAO FINANCEIRA, para providenciar a regularizagéo,
entrega de documentos e assinatura da autorizagao, em carater irrevogavel e irretratavel, nos
termos do Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRACAO possa ter acesso aos
saldos e aos extratos da Conta-Depésito Vinculada — bloqueada para movimentacdo, bem
como solicitar movimentagdes financeiras;

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informagédo para possibilitar o acesso aos
sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual sera viabilizado o acesso aos saldos e
aos extratos das contas-depositos vinculadas-bloqueadas para movimentagao;

7. Adequar-se a eventuais alteracdes nos servigos oferecidos pela INSTITUICAO FINANCEIRA;

8. Instruir os usuarios sobre forma de acesso as transagdes dos sistemas de autoatendimento
da INSTITUICAO FINANCEIRA;

9. Manter rigido controle de seguranca das senhas de acesso aos sistemas de
autoatendimento da INSTITUICAO FINANCEIRA;

10. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuizos que decorrerem do mau uso ou
da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de
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autoatendimento, conforme item 2 desta clausula, cuidando de substitui-las, imediatamente,
caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros ndo autorizados;

11. Responsabilizar-se por prejuizos decorrentes de transagbes ndo concluidas em razdo de
falha de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexisténcia de informagao
ou de fornecimento incompleto de informacgdes;

12. Comunicar tempestivamente a INSTITUICAO FINANCEIRA qualquer anormalidade
detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexdo aos sistemas de
autoatendimento, em especial, no que concerne a segurancga das informagdes;

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUICAO FINANCEIRA possam vistoriar o
hardware e software utilizados para conex&o aos sistemas de autoatendimento;

e

14. Nao divulgar quaisquer informacdes contidas nas transagdes efetuadas nos sistemas de
autoatendimento colocados a sua disposicdo, de modo a manter o sigilo bancario, a
privacidade em face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRACAO que
n&o sejam usudrios, e as normas de seguranca da informagao da INSTITUICAO FINANCEIRA.

CLAUSULA QUINTA
DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUICAO
FINANCEIRA

A INSTITUICAO FINANCEIRA compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento & ADMINISTRACAO;

2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilizagdo na
primeira conexdo aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas seréo
obrigatoriamente substituidas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de
conhecimento exclusivo do usuario;

3. Informar & ADMINISTRACAO quaisquer alteragbes nos servigos oferecidos pela
INSTITUICAO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Oficio;
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4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessario a manutengdo do servico, objeto deste
Instrumento, e ao cadastramento de contas-depdsitos vinculadas — bloqueadas para
movimentacao;

5. Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do
cadastramento das contas-depdsitos vinculadas-bloqueadas para movimentagdo ou
encaminhar Oficio, contendo o nimero da conta aberta em nome do Prestador dos Servigos;

6. Orientar sua rede de agéncias quanto aos procedimentos operacionais especificos objeto
deste Instrumento; e

7. Informar & ADMINISTRACAO os procedimentos adotados, em atengéo aos Oficios recebidos.

CLAUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

Este Termo de Cooperagdo Técnica ndo implica desembolso, a qualquer titulo, presente ou
futuro, sendo vedada a transferéncia de recursos financeiros entre os Participes.

CLAUSULA SETIMA
DA VIGENCIA

* Observar a Orientagdo Normativa/AGU n° 44, de 26 de fevereiro de 2014.

O presente Termo de Cooperagao Técnica podera ter sua vigéncia limitada a até 60 (sessenta)
meses, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA
DA PUBLICACAO
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A publicacdo de extrato do presente Instrumento no Diario Oficial da Unido sera providenciada
pela ADMINISTRACAO até o 5° (quinto) dia util do més subsequente & data de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLAUSULA NONA
DAS ALTERACOES

Sempre que necessario, as clausulas deste Termo de Cooperagao Técnica, a excegao da que
trata do objeto, poderdo ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo,
celebrado entre os Participes, passando esses termos a fazer parte integrante deste
Instrumento como um todo, Unico e indivisivel.

CLAUSULA DECIMA
DA RESCISAO

Este Termo de Cooperacdo Técnica podera ser denunciado por qualquer dos Participes em
razao do descumprimento de qualquer das obrigagdes ou condi¢gdes nele pactuadas, bem
assim pela superveniéncia de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou
materialmente inexequivel ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicagao prévia da parte
que dele se desinteressar, com antecedéncia minima de 90 (noventa) dias, ficando os
Participes responsaveis pelas obrigagdes anteriormente assumidas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DO FORO

Os casos omissos e/ou situagdes contraditorias deste Termo de Cooperagéo Técnica deverdo
ser resolvidos mediante conciliagdo entre os Participes, com prévia comunicagao por escrito da
ocorréncia, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que nao puderem ser resolvidos
dessa forma serdo dirimidos pela Justica Federal, na Sec¢ao Judiciaria de

E por estarem justos e de acordo, os Participes firmam o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que
produza os legitimos efeitos de direito.

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro:
Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86) 3215-5924, CEP 64049-550 — Teresina-PI.


mailto:cpl@ufpi.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGCAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

Assinatura do representante da

ADMINISTRAGAO

Testemunhas:
Nome:

CPF:

(Local e data)

Assinatura do representante da

INSTITUICAO FINANCEIRA

Nome:

CPF
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Anexo | do Termo de Cooperagao Técnica n° /

Oficio n° / - ADMINISTRAGAO PUBLICA FEDERAL

de de 20__.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
(nome)
(cargo/Gerente)

(Enderego com CEP)

Senhor(a) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperagdo Técnican® /| firmado com essa Instituigao,
para solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depdsito vinculada —
bloqueada para movimentagdo —, em nome do Prestador de Servigos a seguir indicado,
destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formagao
de pregos do Contraton® /| firmado por esta ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL:

CNPJ:

Raz&o Social:

Nome Personalizado:

Endereco:

Representante Legal:

CPF do Representante Legal:

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragdo Publica Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro:
Ininga — cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86) 3215-5924, CEP 64049-550 — Teresina-PI.


mailto:cpl@ufpi.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGCAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

Anexo Il do Termo de Cooperagao Técnica n° /
INSTITUICAO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)
,__de de 20 .

Senhor (a) ,
Em atengcdo ao Oficio informamos que o representante legal da
empresa , CNPJ , devera comparecer a
agéncia para assinar o contrato da abertura de ContaDepdsito
Vinculada — bloqueada para movimentagao, destinada a receber créditos ao amparo na IN n°

de  de __ de , a titulo de provisdo para encargos trabalhistas do Contrato
nO
Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperagao Técnica n° / firmado com a

Instituicdo Financeira, qualquer tipo de movimentagao financeira somente ocorrera mediante
solicitagdo da ADMINISTRAGAO PUBLICA FEDERAL.

Gerente

Ao (A) Senhor (a)
Nome e cargo do representante da ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL

Endereco
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Anexo lll do Termo de Cooperagao Técnica n° /
INSTITUICAO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)
Oficio n°® /

de de 20__.

Senhor (a),
Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para
movimentagdo a empresa , CNPJ , ha Agéncia

, da Instituicdo Financeira , prefixo , destinada a
receber os créditos ao amparodaINn® __ de  de__ de , da Secretaria de Gestao do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao:

Agéncia:

Convenente Subordinante: Administracdo Publica Federal

Cidade/Municipio:

Comunico que essa Administragdo Publica podera realizar os créditos apods pré-

cadastramento no portal da Instituicdo Financeira, sitio

Ratifico que a conta somente sera aberta apds o acolhimento do primeiro depdsito e, conforme
Termo de Cooperagao Técnica n° / , qualquer tipo de movimentagéo financeira
ocorrera mediante solicitagdo da ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL.

Atenciosamente,

Gerente
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Anexo IV do Termo de Cooperagao Técnica n° /

Oficion®/20__ -

Local, de de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)

(endereco da agéncia com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentagdo de R$ da conta
n° da agéncia n° de titularidade de ,(nome
do proponente)

Inscrito no CNPJ sob o n° , aberta para receber recursos
retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formagao de pregcos do Contrato
n°__/ _, firmado por esta ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL, e CREDITAR na
seguinte Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagao:

Instituicdo Financeira Agéncia Conta CPF/ CNPJ

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragédo Publica Federal/ou
servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo V do Termo de Cooperagao Técnica n° /
INSTITUICAO
FINANCEIRA
(LOGOTIPO)
Oficio/Carta n° (numero sequencial)
,__de__ ~ de20_.
Senhor (a) ,

(nome do representante da Administragdo Publica Federal)

Em atengdo ao seu Oficio n° 20 - , de / /20___, informo a
efetivagdo de DEBITO na conta-depésito vinculada — bloqueada para movimentagdo - de n°
, da agéncia n° , da Instituicdo Financeira, e CREDITO na

seguinte Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagao:

CREDITAR

Instituicdo Financeira Agéncia Conta CPF/CNPJ

Atenciosamente,

(nome do Gerente)

N° da Agéncia da Instituicdo Financeira
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Anexo VI do Termo de Cooperagao Técnica n° /

AUTORIZAGAO

A Agéncia da Instituicdo Financeira

(endereco da agéncia)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em carater irrevogavel e irretratavel, que a ADMINISTRAGAO PUBLICA FEDERAL
solicite a essa agéncia bancaria, na forma indicada por essa agéncia, qualquer tipo de
movimentacdo financeira na Conta-Depdsito Vinculada — bloqueada para movimentagédo n°
- bloqueada para movimentagdo, de minha titularidade, aberta para
receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formagao de pregos do
Contraton® __/ __, firmado com a ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL, bem como tenha

acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depédsito Vinculada — bloqueada para
movimentacao, extratos e movimentagdes financeiras, inclusive de aplicagdes financeiras.

Atenciosamente,

(local e data)

Assinatura do titular da Conta-Depésito Vinculada - bloqueada para movimentagéo
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Anexo VIl do Termo de Cooperagao Técnica n° /

Oficio n° 20 -

: de de20

Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)

(endereco da agéncia com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito providenciar a geracdo de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos
sistemas de autoatendimento dessa Instituicdo Financeira para os servidores a seguir
indicados:

CPF NOME DOCUMENTO/PODERES

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragdo Publica Federal ou
do servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo VIl do Termo de Cooperagao Técnica n° /

Oficio n° 20 -

Local, de de 20

Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietario da empresa contratada pela Administragdo Publica Federal)

(endereco da empresa com CEP)

Senhor (a) Sécio-Proprietario,

1. Informo que solicitei a abertura da conta-depdsito vinculada-bloqueada para movimentagao,
pertencente ao CNPJ sob n° , ha Agéncia n° , da INSTITUICAO
FINANCEIRA , em seu nome, aberta para receber recursos retidos de
rubricas constantes da planilha de custos e formagdo de pregos do Contrato n® /|
firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL.

2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no maximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do
recebimento deste Oficio, a referida agéncia para fornecer a documentagao indicada no ato
convocatério de licitacdo, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os
documentos indicados pela Instituicdo Financeira e autorizar, em carater irrevogavel e
irretratavel, o acesso irrestrito desta ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL aos saldos da
referida conta-depdsito, aos extratos e a movimentagdes financeiras, inclusive de aplicagbes
financeiras e solicitar quaisquer movimentagdes financeiras da referida Conta-Depdsito
Vinculada - bloqueada para movimentagao.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no paragrafo anterior podera ensejar
aplicagéo das sangdes previstas na Clausula do mencionado contrato.

Atenciosamente,

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administragdo Publica Federal ou do servidor
previamente designado pelo ordenador
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAGAO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAGAO PUBLICA

Declaro que a empresa , inscrita no
CNPJ (MF) no , inscrigdo estadual no ,
estabelecida em , possui os seguintes contratos firmados com a

iniciativa privada e a Administragdo Publica:

Nome do Orgdo/Empresa Vigéncia do Contrato Valor total do Contrato*
Valor total dos Contratos R$
Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

Observacao:
Nota 1:Além dos nomes dos érgaos/empresas, o licitante devera informar também o endereco
completo dos 6rgaos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2:*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado.
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FORMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS
"D.1" E “D.2" DA ALINEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA
INSTRUCAO NORMATIVA

a)A Declaragdo de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos
contratos firmados pela licitante ndo é superior ao Patrimdnio Liquido da licitante.

Férmula de calculo:

Valor do Patriménio Liquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

Observagao:

Nota 1:Esse resultado devera ser superior a 1 (um).

Nota 2:considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado®.

b)Caso a diferenga entre a receita bruta discriminada na Demonstragdo do Resultado do
Exercicio (DRE) e a declaragdo apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou
negativo em relagéo a receita bruta, o licitante devera apresentar justificativas.

Férmula de calculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta
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ANEXO Vil
INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO (IMR)

ITEM DESCRIGAO
Descrigdao do | Proporcionalidade ao atendimento das obrigacbes
indicador estabelecidas/constantes no edital e seus anexos.
Finalidade Garantir a limpeza e conservagao do campus Ministro Petrénio

Portela, da Universidade Federal do Piaui.

Metas a cumprir v' Manter as areas de contorno das edificagdes, areas verdes,
calgadas e pisos pavimentados, patios de carga e descarga,
estacionamento, logradouros e sarjetas limpos e conservados;

v' Varrer as ruas, patios, calgadas, estacionamentos e quaisquer
pisos externos, retirar o lixo gerado, acondiciona-lo em sacos
plasticos e depois remové-los para local indicado pela
Administragao;

v Retirar o lixo das lixeiras externas mantendo-as efetivamente
limpas e acondiciona-lo em sacos plasticos, que deverao ser
removidos para local especifico indicado pela Administracao,
bem como promover a reposicédo dos sacos de lixo nas
lixeiras, na capacidade compativel, quando necessario;

v" Proceder a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando

couber, removendo todo material para local indicado pela

Administragdo, em atendimentos aos preceitos legais;

Limpar as lixeiras situadas nas areas de uso comum,;

Varrer e limpar os telhados, calhas e ralos existentes sempre

que necessario para evitar o acumulo de agua;

v' Efetuar de forma manual, a limpeza e desobstrugao das
calhas e canaletas de escoamento de aguas pluviais;

v" Fazer o servigo de poda das arvores com vistas a manutencgéo
saudavel do vegetal e minimizar riscos de danos as pessoas e
infraestrutura;

v/ Efetuar a carga e descarga dos caminhdes destinados para a
coleta de galhos e folhas;

v' Varrer todas as areas externas de circulagéo, em torno das
edificagdes;

v' Fazer rogo e limpeza das cercas e muros que delimitam o
perimetro da UFPI;

AN
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v' Fazer rogo e limpeza das areas verdes e bosques existentes
na UFPI;

v' Executar demais servicos, inerentes a fungéo, considerados
necessarios a frequéncia diaria.

v" Limpeza interna e externa de veiculos oficiais da frota da UFPI
com remocao do po e outros detritos do interior do veiculo,
utilizando aspiradores de po, escovas materiais similares para
manté-lo limpo;

v Zelar pela limpeza e conservagao das instalagdes e do local
onde é feita a limpeza, lavando-os com agua e solventes,
removendo a lama, residuos e manchas de 6éleo, para manter
em boas condigdes de uso as referidas instalagoes;

v" Controlar e solicitar a reposi¢do de todo o material necessario
para a execugao dos servigos.

v' Zelar pela segurancga individual e coletiva, utilizando

equipamentos de protecéo apropriados quando da execucao

dos servigos;

Uso obrigatdrio de EPI e EPC;

Zelar pela guarda, conservagao, manutencao e limpeza dos

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como

do local de trabalho;

v' Desempenhar as atividades em atendimento as Ordens de
Servico Expedidas pela contratante;

v' Realizar a manutencgao diaria de 2000 metros (em
conformidade com os cadernos de servigos de limpeza e
conservacao - MINISTERIO DA ECONOMIA SEGES —
Caderno Técnico — Limpeza — Piaui - 2019 ).

AN

Instrumento de medicdo | Planilha de controle dos servicos executados

Forma de Itens que a fiscalizagdo aferira com regularidade
acompanhamento semanal:

v Cumprimento das medidas constantes nas
Ordens de Servico emitidas pela unidade
requisitante/demandante.

Itens que a fiscalizagdo aferira com regularidade

mensal:

v Ficha de frequéncia;
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v Registro do Fiscal;

v' Verificagdo in loco quando das Vvisitas
esporadicas para fiscalizacdo (aferigdes
aleatorias ou por amostragem);

v Andlise da documentagdo trabalhista
gerada mensalmente.

Mecanismo de calculo

O numero de critérios aferidos, conforme planilha
de calculo.

Inicio da vigéncia

Data do inicio da prestacdo dos servigos, a partir
da vigéncia do contrato.

Sancodes

A reincidéncia por dois meses de pontuacado acima
de 20 pontos, podera ensejar a abertura de
processo  administrativo  sancionador, com
aplicacdo das sangbes previstas no termo de
referéncia, caracterizando a inexecugao parcial do
total do contrato.

Observacoes

v O Instrumento de Medicdo de Resultados
nao restringe e nem prejudica a aplicagao
de outras penalidades previstas neste termo
de referéncia;

v' Nao serdo consideradas para fins de
aplicacdo deste Instrumento situagbes
caracterizadas como: desastres naturais ou
eventos alheios a responsabilidade da
contratada.

FATORES DE AVALIAGAO

ITEM DESCRIGAO PONTUACAO | OCORRENCIAS

Nao responder em tempo determinado as
L h 2 0
solicitagbes da Contratante
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Nao Reparar, corrigir, remover ou substituir,
as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
servicos efetuados em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes
da execucao ou dos materiais empregados.

Nao prestar esclarecimento ou informagao
solicitada pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos a
execugao dos servigos.

Nao cumprir determinagdes e notificagcbes
ou recusar e retardar o recebimento das 5 0
notificagdes.

Recusar-se a atender cronogramas de
realizacdo do servico estipulado pela 5 0
Contratante, sem justificativas cabiveis.

Permitir ou causar danos as instalagdes da

UFPI. 6 0
Nao substituir em tempo habil de duas

horas empregado por motivo de falta, 3 0
atraso ou licenca do posto sem

justificativa.

Nao substituir em tempo habil de duas

horas empregado por motivo de falta, 2 0

atraso ou licenga do posto com
justificativa.

Nao comunicar antecipadamente em até 24
horas a auséncia ou substituicdo do titular 5 0
do posto por motivo de férias.

Deixar de recolher os encargos referente as
obrigacbes da contratada com INSS, FGTS.
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Deixar de realizar pagamento de verbas
salariais e beneficios (vale alimentacéao e

11 |vale transporte) de acordo com o prazo 6 0
estabelecido por Convengao Coletiva da
Categoria
Deixar de fornecer ou trocar os EPI’s
necessarios para a execug¢ao do servico no

12 |periodo estipulado nesse termo ou a 4 0
qualquer tempo de acordo com a
necessidade.
Deixar de fornecer materiais e
equipamentos nas quantidades e

13 |qualidades acordadas no Termo de 4 0
Referéncia e no prazo adequado a
prestacao do servico.
Ndo se atentar a manutengcdo e

14 |conservacdao das areas limpas e bem 3 0
cuidadas.
Deixar de prestar o servico por falta de

15 |materiais e equipamentos necessarios a 6 0
execugao.
Nao se atentar ao uso adequado dos EPI’s

16 . . 4 0
pelos funcionarios prestadores de servigos.
Deixar de seguir as orientagbes constantes
nas ordens de servico emitidas pela

17 4 0
contratatante.
Deixar de seguir as orientagbes de

18 |Seguranca na prestacdo do servigco 6 0

causando danos aos bens da Universidade
e terceiros.

TOTAL DE OCORRENCIAS MEDIDAS
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PERCENTUAL DE EXECUGAO

NUMERO DE PONTOS/OCORRENCIAS PAGAMENTO DO VALOR

DEVIDO
0-10 100% do valor previsto
11-23 97% do valor previsto
24-35 95% do valor previsto
36-48 90% do valor previsto
49-57 85% do valor previsto
58-71 80% do valor previsto

MES DE REFERENCIA

FISCAL DO CONTRATO




UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIA~Ui
PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

ANEXO IX

DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL (Anexo IN

176/2024)
DECLARO que a empresa , inscrita no CNPJ
(MF) n° , inscricdo estadual n° ,
estabelecida em, , esta regulamente vinculada ao Sindicado

conforme Carta de Registro Sindical anexo, e é

integralmente responsavel pela veracidade das informagbes prestadas quanto ao seu regular
enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilizagao de instrumento coletivo incompativel
com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer 6nus decorrente de reenquadramentos que
ocorram durante a vigéncia contratual, aplicando-se as sangdes previstas no art. 156, incisos Ill e IV, da
Lei n® 14.133, 1° de abril de de 2021 em caso de irregularidades. (Redacao dada pela Instrugido Normativa
Seges/MGI N n° 190, de 2024).

Local e Data

Nome e Assinatura do Representante Legal
CPF

Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga —
cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86) 3215-5924, CEP 64049-550 — Teresina-PlI.
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Dispensa Eletronica n° 900XX/2025

PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO
Coordenadoria de Compras e Licitacoes

ANEXO X
MODELO DE TERMO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participagdo na Dispensa Eletrobnica n® 900XX/2025, que a empresa
, inscrita no CNPJ/MF sob n° , sediada na
, representada pelo Sr. ,
realizou visita técnica nas areas onde serdo executados os servigos, para tomar pleno
conhecimento de suas instalagbes e das dificuldades que os servigos possam apresentar no futuro.

XXXXXXXXX, de de 202X.

UFPI

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

ou
MODELO DE DECLARAGAO DE RENUNCIA DE VISTORIA

Declaro, para fins de participagdo na Dispensa Eletrobnica n® 900XX/2025, que a empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob n° , sediada na
, representada pelo Sr. , optou
pela nao realizagado de vistoria técnica nas areas onde serdo executados os servigos, assumindo
inteiramente a responsabilidade ou consequéncias por essa omissao, mantendo as garantias que
vincularem nossa proposta ao presente certame, em nome da empresa que represento.

Declaramos que temos plenos conhecimentos das condi¢gdes e peculiaridades inerentes a natureza
dos trabalhos e assumimos total responsabilidade por esse fato, de forma que a falta de
conhecimento das condi¢gdes do local, onde serdo executados os servigos, ndo sera utilizada para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avengas técnicas ou financeiras com a Contratante.

XXXXXXXXX, de de 202X.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Coordenadoria de Compras e Licitagdes/PRAD/UFPI - Campus Universitario Ministro Petrénio Portella — cpl@ufpi.edu.br - (86) 3215-5924
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ANEXO XI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Local, de de 2025.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
Referente: Dispensa EMERGENCIAL Eletrénica n® 9000X/2025.

Prezado(a) Senhor(a),

A planilha de quantitativo e custos contém a descricdo do SERVIGO que compde a solugdo proposta,
incluindo a respectiva descrigdo, unidade de fornecimento, quantidade e valor total expresso em reais

(R$).
GRUPO 01 - CAMPUS MINISTRO PETRONIO PORTELA — TERESINA-PI
VALOR VALOR |VALOR TOTAL
ITEM CARGO CBO Fgg@é?&ﬁ’\ﬁo at| uniTArRio | TOTAL | MAXIMO (11
MENSAL MENSAL meses)
OPERADOR DE 6410-
1 |ROCADEIRA 20% 15 POSTO 24
OPERADOR DE 6321-
2 |MOTOSSERRA 40% 20 POSTO 1
3 |cARREGADOR ?;92' POSTO A
4 |JARDINEIRO ?(2)20' POSTO o
SERVICOS GERAIS
5 |(REMOGAO DE 5142- POSTO
RESIDUOS) 40% 25 4
SERVICOS GERAIS 5142-
6 |(CAPINALLIMPEZA) 20% |25 POSTO 16
7 |LAVADOR 40% 2;99' POSTO 1
A 9144
8 |AUXILIAR DE MECANICO [oF POSTO 1

VALOR GLOBAL MENSAL MAXIMO

VALOR GLOBAL MAXIMO (para 11 meses)

a.

VALOR TOTAL por extenso:

APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUI, relativamente ao servigo, objeto da Dispensa EMERGENCIAL Eletronica
9000X/2025, conforme especificagbes técnicas descritas no ANEXO |, pela qual declaramos

UFPI — Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro:
Ininga — CEP 64.049-550 — Teresina-Pl. E-mail: cpl@ufpi.edu.br / Fones (86) 3215-5924
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Dispensa EMERGENCIAL Eletronica N° 9000X/2025

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
Coordenadoria de Compras e Licitagbes

pleno conhecimento e total concordancia com os termos do Aviso respectivo, bem assim com
as condigOes estabelecidas para a contratagao;

b. Compreendemos, na integra, o Aviso supra mencionado e afirmamos que nossa proposta &
perfeitamente exequivel aos precos finais que ofertarmos nesta dispensa, bem assim que
temos plenas condigbes de executar o objeto, manifestando total concordancia em realiza-lo
conforme disposto no Aviso, respeitando especificagbes, requisitos, prazos e condi¢des do
fornecimento, inclusive nas hipoteses do art. 125, da Lei n. 14.133/21;

c. Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitagao e que, até
a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo na presente contratagcéo
direta, estando ciente e compromissada na obrigagdo de declarar ocorréncias posteriores,
mantendo nenhum vinculo de dependéncia ou subordinagdo com quaisquer outras empresas
participantes neste certame;

d. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente nao emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de dezesseis anos,
salvo a partir dos quatorze anos na condigédo de aprendiz;

e. As obrigacdes que impliquem custos e formagcdo de precos que ndo fizemos constar
desta proposta seréo suportadas por nds proponentes;

f. Todos os calculos foram feitos com base nos pregos vigentes no mercado, pelo que ofertamos
os valores supracitados;

g. Que declara para fins de comprovagéo perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI, que
estamos cientes que o objeto do Dispensa EMERGENCIAL Eletronica 9000X/2025 é a
prestacdo de servicos, o pagamento sera efetivado conforme as necessidades dos servicos e
que detemos condigdes operacionais para disponibilizar todos os materiais, quando solicitados,
conforme estabelece o aviso e seus anexos;

h. Esta é a proposta que apresentamos a Universidade Federal do Piaui, pelo que solicitamos
que a tomem como firme e irretratavel, na forma do Aviso e da legislagao aplicavel.

BANCO:
AG:

C/C:
TITULAR:

Validade da Proposta: dias (no minimo 60 dias)

Local, data — carimbo/CNPJ

Assinatura do Representante da Empresa

O representante devera rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a ultima.

UFPI — Coordenadoria de Compras e Licitagdes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro:
Ininga — CEP 64.049-550 — Teresina-Pl. E-mail: cpl@ufpi.edu.br / Fones (86) 3215-5924
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ANEXO XII

DECLARAGAO SOBRE A UTILIZAGAO DE DADOS PESSOAIS E SENSIVEIS EM PROCESSOS
LICITATORIOS

Considerando a Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais (LGPD) - Lei n® 13.709/2018 e a Lei de Acesso a
Informagao (LAI) - Lei n° 12.527/2011, bem como os principios da transparéncia e seguranga juridica
aplicaveis a administragdo publica, declaramos conhecimento de que os dados pessoais e sensiveis
tratados em processos licitatorios serdo utilizados exclusivamente para os fins previstos em lei, garantindo-
se a seguranga e a privacidade dos titulares.

Nos termos do artigo 23 da LGPD, a administragdo publica pode tratar dados pessoais para exercer suas
competéncias legais, desde que respeite os principios da finalidade, necessidade e adequagao. Assim, a
coleta desses dados nos certames licitatérios tem o objetivo de avaliar a capacidade técnica, econémica e
financeira dos participantes, conforme as exigéncias da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes e
Contratos Administrativos).

A LAI, em seu artigo 6°, inciso lll, estabelece o principio da transparéncia, garantindo o direito de acesso as
informagdes publicas. Dessa forma, nos processos licitatorios, todos os dados pertencentes as empresas
participantes e suas propostas seréo integralmente divulgados de forma acessivel, assegurando o controle
social e a publicidade dos atos administrativos.

Diante disso, a {nome da empresa}, inscrita no CNPJ n° { }, por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a) { }, portador(a) do CPF n° { }, DECLARA que tem pleno conhecimento
das regras do aviso/termo de referéncia da dispensa de licitagéo e ciéncia de que:

Para participar da dispensa de licitagdo e ser contratado(a), € necessario fornecer a Administragdo Publica
diversos dados pessoais, tais como:

e Documentos de identificagao;

o Participagdes societarias;

e Informagdes contidas em contratos sociais;

e Enderecos fisicos e eletrénicos;

e Estado civil;

¢ Informagdes sobre cénjuges e relagdes de parentesco;
e Numero de telefone;

e Sangbes administrativas em cumprimento;

e Condenagdes criminais ou por improbidade administrativa, entre outros necessarios a contratagao.
Esses dados fardo parte do processo administrativo e serao tratados pela Administragdo Publica.
O tratamento dos dados pessoais no contexto dos processos de contratagcdo é valido, legitimo e
juridicamente adequado.

(Local, Data)

(Assinatura e Identificacdo do Responsavel)

Coordenadoria de Compras e Licitagbes, Campus Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga —
cpl@ufpi.edu.br - 06.517.387/0001-34 — Fones (86) 3215-5924, CEP 64049-550 — Teresina-Pl.
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